
ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

I - COMISSÃO DA SOBERANIA E DOS

DIREITOS E S

DO HOMEM E DA MULHER

I-b - SUBCOMISSÃO D.OS DIREITOS poúncos',
DOS DIREITOS COLETIVOS E GARANTIAS

RELATÓRIO E ANTEPROJETO

Relator: Deputado Constituinte
Lysâneas Maciel



-2 -

MEMBRO S DA SUBCOMISSÃO DOS

DI RE I TOS ~OLíTICOS , DO~ DIREITOS COLETIVOS E GARANTI AS

P r es i den ~ e : MAURíLIO FEREIRA LI MA (PMDB)

v i ce -Pres i denT e: ORL ANDO PACHECO (PFL)

SUMÁRIO

I - INTRODUÇ ÃO

V ice -Pr es iden ~ e: UL DUR I CO P I NTO (P MDB)

Re lo~or : L YS ÂNEAS MACIEL (PDT)

11 - REL AT ÓR I O

III - DIREITOS pOLíTICOS
:JUSTIFICAÇÕES

T I T U L A R E S S U P L E N T E S
I V - DI REITOS pO LíTI COS

ANTEPROJETO

V - DI RE I TOS COLETIVOS
:JUSTIFICAÇÕES

PMDB

ANNA MARIA RATTES

F ÁBIO LUCENA

GONZ AGA P AT RI OTA

P MDB

ALO íSIO VASCONCELOS

ARNALDO MORAES

BENEDI CTO MONT E I RO

VI

VII

nIREITOS COLETIVOS
ANTEPROJE TO

- DISPOSIÇÕES TRANSITÓR I~ S
ANI STIA

HUMBER TO LU CE NA

JO ÃO AGRIPI NO

JOÃO REZE K

P AULO ALMADA

CI D CARVALH O

F ÁBIO FEL DMANN

FL ÁVIO P AL MIER DA VE I GA

JOSÉ IGNÁCIO F ERREI RA

VIII - ANEXO I -
SUGEST ÕES DOS CONS T I TUI NT E S

I X - ANE XO II - SUGESTÕES DO PO VO

":;' ~ M I R ACHÕA

ZIZA VAL ADARES

P F L

ALBÉR ICO CORDE I RO

HOMERO SA NTOS

JOÃO MENEZES

L E ITE CHAVES

P AULO Z ARZU R

RE NAN CALHE IROS

VI NGT ROSADO

P F L

CHRIST ÓVAM CHIARADI A

MARIA DE LOURÓES ABADI A

PAULO MARQUES

X

XI

- ANEXO I I I - S UGESTÕE S REJEITA DAS

- ANE XO I V -
SUGESTÕES PREJ UDIC ADAS

I - INTRODUÇÃO

P DS

ADAUTO PEREIRA

P T B

J AYME P ALI ARI N

P T

JO ÃO P AULO

RITA FURTADO

MANOEL CASTRO

PDS

ART EN IR WERNER

PDT

:JOÃO DE DEUS ANTUN~S

P TB

JOSÉ EGRE J A

TODO P ODE R E MANA D0 P OVO E COM E LE SERÁ EX E RC ID O

De u mo formo ou ou~ro , g ronde porTe do
~robo lho pol í ~ i co vol ~ odo poro os i n Te r e s s e s po 
pu lar es se concen~ro em "forçar" opor Tunidades, e m
arr o mb a r a p or Ta das insT i ~u í ç ô e s e To r n ar pre s en
~e o p o v o , c u j o poder de porTic ipoção é subTroído
o c o d o g ol p e e con~ro golpe .

A Tare fa desTa Con sT i Tu inT e se renova 
c la ro que não convém e xog e r a r a s pos sib i I idades
reais na me di d a em que o s d if erenT e s seTo r es e
s egme n~ os dd popul oção s e f izer eM e s e fo zcm pre 
s e n Tes n o Congresso a Travé s de represenTações , en
T ida d e s de c lasse , I í d e r e s d e comun idade s l ocais
qu e c ir c u la m p e l o s Com i ssões e S ubc o m i s s õ es , sug e 
rindo , d i SC UT indo e p r essi on an d o , p a ra que s u a v o z
se ja o u v ida . Co mo ob s er vo u b e m o Me s Tre e Con sTi
Tu i nTe Fl o res~on F er n o nd e s , o " Iobb ~" que o b u r 
gu e s ia e os rema n esce n Te s d o aUTor iT ari smo or gan i
z aram n ôo coniav a com isi o a f o r am, de c er ia ma 
ne i ro , surpr e e nd idos e oTrope lodos pelos
aco n iec i meni o s .
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RELA TÓR IO

pecT i vo que submeTe mos , com hum i I d a d e e esperança ,
aos nossos pores .

i n dl s p ensóvei s pa~a o e fe T ivo conhec imenTO e c on 
T~ole do p~ocesso dec is6~ io po~ pa~Te da op in ião
p ú b I I ca .

T r a i a- s e, po i s , de percebe r d iferenTemen
T e a naTu ~ eza da Co n S T i Tu ição . TODO PODER EMANA DO
P OVO E COM ELE SERÁ E XERCIDO. E S Ta a nossa pe~s -

fo~am ~e 

discuss ã o

ao Rel a 
mai o r i a

exigüidade
quaTrocen-

que, · i n obs i a n ~ e a
examin a r ma is de

Ass inalamos
Te mpo , consegu imos

OUTras s e i s reuniões ordinár i as
ai i z a d a s no ámblT o d a Subcom i ssão pa~a

de queSTões TemóT icas, o qu e p~opo~c lonou

Tor uma v i s 6 0 geral do posi cionamen To. da
de seus inT egranTe s em rel ação às me sm a s .

In S T i Tu i ç õ e s , esiudiosos, conferenc is~as

e o u Tros inTeress a dos, i nc I us í v e cenTenas de enT i 
dades d e c la s s e , a s s o c i a ç õ es de ba irr o, c o mu n i d a
des c ar en ies , apreseniaram va i iosas conTr ibu ições .
Consideração e spec ial mereceram d o Re laior e dos
ouT ros i n ~e9r anTe s da Subcom iss ã o o s p r o posTas dos
dema is Consi i Tu in Tes .

Ne ss e se n i ido , a democrac ia , enquan To go
ve ~ n o d o pode~ vi slv e l, do pode~ p úbl ico em púb l 1 
co , c o n i r a p õ e- s e ao reino d o segredo , próp r io de
~egimes aUTo~ i TÓ~ios e ToTal i T Ó ~i os .

Bobb io afl~ma ainda que a lUTa pela demo
c~ a T i z açáo p~essupõe : - A) DescenT~al ização db po 
de ~ , d e f o~ma a To~nó- Io ma is p~6x imo da s o c i e d a 
de c i v i I e pa s s í ve l , · p orT a n To de mai o r con i ro l e ;
B ) DESCO NCE NTR AÇ ÃO DO PODER , CO M A P ARTICIP AÇÃO
EFETI VA DA CO MUNID ADE NOS PRO CESSOS DECIS ÓR IOS ,
SE J A A NIVE L NA C IONA L, E S TA DUA L E MUN I C I PAL .

Ap ó s sua i nS Ta l a ç ã o , a Subcom i s s ão se
~ eunlu pa ~ a eS Tabelece~ um ~oTe i~o de T ~aba lho .

Nessa opo~ Tun idade , foi co n s e ns ual a dec i s ão pa~a

o d e sloca men To aos EsTa dos , com o p ropós iTO mai o r
d e per m iT i r à S ubcomis s ão o u v ir o s v á ri o s segme n 
To s da s oci e d a de. Esses seTores , p ri n ci p a l menT e os
mai s popula~es , po~ falT a d e eS T~UTu~a e condi ções
fin ance ir as , n ã~ Teri am con di ções d e s e manifeST a r
vi nd o a Bras í l i a , o u e n T r ega ndo s u as suges~ões aos
p a r lame n iares .

A Subcomissão do s D i~e iTos Po l iTicos , dos
O i ~ e I TO S Co I e T i v o s e Ga~anT~é c om p o e t o p o r- 20

( v inTe ) Memb ~ o s T ITu la~es , ass i m d isT~ibu ídos : ~~

( on z e) do P MDB , \ 5 (c inco ) do P F L , ~ ( um ) do po r , ~

(um) d o PD S, ~ (um ) do PT ,

De faTO , uma maio~ d lsT~ ibuição do pode~

ab~e as por Tas para a democraTização d e sociedade
ci v i I e es~a a la rga e i n i e g r a a d e moc rac ia
po I í T i ca .

Fo~am ~ea l I z a d as 6 (se i s ) ' ~euniões de Au 
d i ê nc ia P úb l i ca na s c idade s de S ão Pa u lo (24 de
ab~ i I ) , Rec i f e (3D d e ab r i I), Rio d e Janei~o (02

d e ma I o), Sa I v o cio r- ( 0 5 d e ma I o ) e duas e m B~as i_I i a
( 29 d e o o r- I I e 06 de ma I o) . O êx I TO da I n I c i o r I ':'..c;
po de s e ~ f ac ; I me n T e c o n S Ta Tado pela i n T e n s a pa~Ti 

cipaçáo popula~ e de enTidad e s que T i ve~ am a opo~ 

Tun l d ad e de leva~ a os ConST i T u inTes s eus p~obl e 

mas , pr ior idad e s e re in v idicaçõ e s , mu i T a~ delas e m
f o~ma d e sugeS Tõe s ao p~ojeTo da Co n S T i TU i ç ã o , num
T OT a l d e 2 85 (d u z enTa s e oi T e nTa e cinco) e n Ti d a 
des po ~ ~ jc i pan jes . EsTe número , n a ver d ade , é ma is
e x pr e ss i v o se .. cons i dera rmo s que vór i as en i i d a d e s
conSTiTuem fede~ações de ouT~ as .

P o r ou Tro l ad o , o Re g i me n To dra s T i c a me nTe
im p osT o aos Se nhores Con s T i Tu in Te s eS Ta b e leceu u ma
v e~ dadei ~ a d l Tadu~a d e p~azos , com sé ~ los p ~ ej ~r 

zos ao s T r a b a lh os for mai s , e o " uma ma i o r sensibi 
I idad e às asp i~ações ~ep~esadas d e T o d o u m p o v o .

do

MAI S DO QU E NUNCA T EMOS E M MÃOS ELEMENT OS
S UFI CIE NTES P AR A E L AB OR AR UMA CO NST ITU I ÇÃO COM MA
TE RI AL E RE I VINDI CAÇÕ E S RE AL MENTE P OPULARES . As
Comissões e Sub c o missões v i r a m - e a nossa espe
c i alme ni e que sai u do r ec i n~ o da Co n g resso pa ra ir
a o enco n~ r o da s As s embléi as onde e s sas vo z~s f or a m
aus cu l iada s - e o u v iram ma ni f es Ta ções c o nc r e ias e
mac i ç a s d os an s e ios popu la~ e s c oloca d o s de ~o~ma

clara e p reci sa n o â mb i To da discussõo : emend a s ,
p~o jeTos , J US Ti f i c a T iva s e dec~eTos (sugeS T õ e s)
p a ssa r am, e m grande e s ca la , à nossa f r en Te e nqu a n
~o T~abo lhóvomos . DEI XAR QUE I MP EÇAM QUE E S T AS
~ORMULAÇÕES SE J AM T RAN SFORMA DAS E M LE I S, É TRAIR
ESTA MOVIMENTAÇÃO L EGÍT IMA, CONSEQUE NTE E MADUR A .

Na cansai i d açõo des~e a va n ç o , perm i~o -me

c homo~ o a T e n ç ã o d o s S~s . ConS TITu i nTes no sen T ido
de eSTo~mos aTenTos pa~a o que pode aconTece~ (d e
ce ~ TO ma n e l ~ a é ineviTóve l) QUANDO A FOR ÇA DA REA
ç ÃO E DO AUTOR I TAR I S MO T E NTA R E M "FILTRAR" O QUE DE
NOVO, DE MOCRÁTICO E NECESS ÁRIO, FOI TRAZIDO OU
INSPIR ADO NOS MOVIMENTOS POPULARES . As dife~enTes

eTapas , as dife~enTes Comi s sões de T~abalhos de
redaç ão , e xigiram a~enção cons~o n ~ e para que a ~a 

refa não s e p e~ca .

O PRIMEIRO PERIGO APAR E CE CO M A TENT AÇÃO
SEMPRE PRESENTE NESTA S OCASI ÕES E A PREOCUP AÇ ÃO DE
UTILIZ AR UMA LINGU AGEM JUR ÍDIC A ERUDIT A E DIST ANTE
ADOTA DA P OR REPRESENTANTES DAS VE LH AS GAR ANTI AS
INDI VI DUAL I S TA S DE P ROCUR AR UMA RED AÇÃO AB S T RATA E
VAGA QUE E NCUBRA AS RE I VI NDI CAÇ ÕES DE MUDAN ÇA E AS
AL T ER AÇÕ E S BÁ S I CA S E FUNDAMENT AIS . É chegado o
~ empo e m que ~emos como Ta ref a b ás ica a e l imina ç ã o
d o dl scu~ so ' e d a p~óT i c a I n d i vidua i IST a e I i b e ~ a 

16 1de , que Tem s ido ui i I i z ada pa~a man Te~ a n T igos
p~ l vl léglos e pa~a i mp e d i ~ que a busca conj unTa da
JU ST iça se eSTabe leça .

Pa ~ e ce que o sa lTO q ual iT aTivo s e encon 
Tr a n a lUT a p e lo d i~e l T o co leT i vo qu e n ã o e l i m i n a
o d ireii o indi v idual mas o col oca sob óii c a d i v e r
so no Todo soci al exp~esso p e la p o s s i b i I I d a d e de
o~ganlzação de medi das qu e de f e nda m u ma co mu n i d a 
de , um s egmen To da popu la ç ão , u ma organ i z a ção d e
c unho popula~ .

Não sei c o mo deverão e s ior pe n s ando e

a gind o aquw l e s que jó vl e ~am com a InTenção de a
p r ov a r a " v el h a ca rTa " com roupa no v a . As r eiv i n 
d lcoçÕ~6 do s d i v e ~ so s se T o ~ es s ão clo~as e
obj e Tivos . Podem e d e v e m se~ T ~ansf o ~ mados em lei .
Ago~ a cabe a o s pa~l amenTa~es a Ta~ e f a de ~e c u m
p~ir co m f i d e l i d a d e seu ma nda To de aco~ do co m o s
an se i os pop u la res , no s so r ea l comp r o m i s s o.

Po~ OUT~O l a d o, a queSTão dos d i ~ e i T o s

pa i í ii c o s coleTi vos é c e n T r a i par a o p leno desen
v o lvi me n To de uma s o ciedade d e mo c r á T i ca . S ua c o n 
c e i~uação no TexTo cons~iTucional de ve esTar v i n
cu lada a mecanismos de c o n T r ol e d o pode~ p o~ pa~Te

dos cidadãos .

S e g u n d o No~b e~ To Bobbio , con hec ido c ien
TISTa p ol i Ti c o iTa l i a n o, a con d ição b ó s lca pa~a o
eXe~ c í clo d e s s e s d i~e i Tos É A VI SI B I L I DADE OU
TRANSP ARE NC I A DO P ODE R , p~essuposTO f u n d am e n T a i da
d emoc~acia . E m o uT ro s palav ras , a i n f o r ma ç ã o e a

p ub I I c Idade .d a s dec i sões po I í Ti cas sáo

É p~ ec iso T e~ b e m cla~o que o ~eg i me au e
fo i a fa S Tado p la n TOU b e m f i ~me seus ~ ep~esen TanTes

n o Congres s o , e seu obje~ i vo é "aperfe içoar o
velh o" pa~a qu e n ão ha ja mo difi c a ç ões s ubSTanc ia is
o u , no m6 x i mo , qu e seja consen~ ida .a " mo d e r n i z a ç ã o
do conser vadori smo" . Con v ém e5~ar a~en~o a o s p a s
s o s que jó e STão a~mados .

Na ve~da de i ST O Tudo a lT e ~a a v e l h a
pr6T lca pa ~ l amenTa ~: O" REP RESE NT ANTE ELEIT O
NÃO RE CE BE PRONTA E ACABADA SUA T ARE F A , DA QUAL
PRES T ARIA CO NT A A CADA QUATRO ANO S . Aqu i se T~aTa

de modl fi ca ~ e sTa falócia e a IT e ~ a~ ~ ad i calmenTe a
perspeCTiva d a a ç ã o po l í Ti c a .



Tas ( 4 00 ) sugesTões recebidas e , me sm o s em in di vi 
dua I i z or s ua a p r ec ia ç ã o , ieniamos e xi roir a l go d e
Todas elas .
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juvenTude, a o se v e r por ela c o n i e s i o d o em s eus
padrões ulirapa~sados , como b usca i mped ir , a qual 
q u er pr eço, o surg i menTO de novas forças de in 
f iuéncia po l íTi ca decisiva na naciona l idade .

Em desf a vor dessas poucas opinloes}
afirme- se que nas d e mo c r a ci a s mode rna s não há go 
vern o represenTaii vo sem apoio d o muiú ~i a do e lei 
iorado , e m cujo elenco esTamos iniroduzi ndo o jo 
vem b r a s i I e i ro. A f i na J , e ssa pr..o..v i ~d.ên.c-i a , a vo I i za
d a pe la dO UTrina de L e o n Du g ui T , l e v a à c on s e qu ê n 
c i o d e que o e xerc íc io do v a i o pelos jove n s, as s im
como do resianie da população, nos jorna, a Todos,
responsávei s p ela próp r ia c i d a d a n i a .

Reg isT re -se que , embor a haja grande i n 
TerpeneTrab i I ida d e na e s fe r a de c o mp e T ê nc ia da s
v6 r i as Subcom i s s õ e s , al gu ma s sug8siões for am enca 
mi n h a d a s àquel as que no s p a r e c e r a m mais periinen 
is s par a e xame d as maiér ias suger idas .

o ap r o v e i iame n ia d a s pr o p o s ia s , noi a da
meni e as or iundas d os seiares popu lares, f oi con 
si derado ? em ma iores preocupações com a forma . Ou
Tra s , com a s que menci onamos a , {, u l a meramenie
i l us jra ~ i v o J suger imo s fossem re jei iadas, pel os
moii vos e xposios .

DI REI T OS p OL í T I COS

.JU S TI F I CAÇÕES

TRIB UNA L DE GARANT IAS CONST IT UCIONAIS

l a do
"tr o ,
anos

P o r úli i mo, ressa lie-se q ue, se de um
f i x ou -se a i d a d e d o VOT O em 16 a n o s , de ou 
cor Tou - se a po s sibi I i dade de menores de 1 8

ascenderem a c a r g o s e lei i vos .

A i d é i a de u m T r ibunal de GaranTias
Consiii u c i o na is n a sceu das p r e o c u p a ç õ e s d e u m dos
ma i 5 j I us·i r'es homens pú b I i cos que 1 e m b oa hora J o

R i o Grande do S u l reso l veu e nvi ar ao Congresso
Na ciona l . O Senado r .JOSÉ P AUL O BI SOL , com profunda
s e n s i bi I idade paI íi ica e socia~ 1 eniendeu s er ma is
i mpo rT anTe oferecer garan Ti a ef i caz à imp lemenTa 
ção da s normas consi iiuc ionai s, ~bsira indo-se d e
~ma e ve n iual ai r a ç ã o aos aspecios mer amenie for
mais e douir inários , v íc io bras i lei ra s e mp re pre 
senie n a f e i iura de n ossas le is mai o r e s .

Como n ossa S ub c o m i s s ã o dos Di r e í io s P a
I í i i co s , dos D i re i ias Co Iei i v o s e Garani i as , i n i i 
mamenie I i g a d a à Com issão Temá T ica , da qual o Se
na d o r Bisol é o compeT en Te relaTor, T em de
p r e o c u p ar - s e c o m as g aranT ias , enTendemos como
profundamenTe im p o r T a n T e adOTar sua propo sição .

Não se Tra ia a p e na s d e u m i n S T r u me nT O
p ar a assegurar a soberan ia do Povo o o s di~e i jos

inscr iT OS na ConS TiTu ição (§ 50 .) .

S e u maior mér i io é sua inserção no con 
ce iT O d e ~ue ao Povo perTence a Soberan ia do B r a 
s i I e s om e n1"e airavés de sua man i fes iaçâo, i nc I u 
si ve aquelas prev i sias nesi a Consiiiuiçõo , é I í c i 
ia assum i r , o rganizar e e xercer o p o d e r (ari . 2 0 .
norma Soberania ) .

O T r ibuna l Consiij~c ional , e o s concei 
ToS de Soberani a e C idadania , Tamb ém da lavra da
quele homem p úb l ico , abrem u m espaço v~ r dade i r a 

men ie revol uc ionári o na de v o luç ã o do poder ao
grande ausenTe - o povo brasi l e i r o ,

Os e veniuai s acrésci mos q ue o f erece mo s ,
s e i n c o n g r uen i e s ou i n c o n s i s ~ c n T es ) pode r ão s er
corrigidos pelo próprio i nsp i r a d o r da med ida , um
parlamenTar capaz de ass i m i lar à s pr i or idade s ,
perspecii va e os ans e ios d e mudanç a do povo
bra s i I e i ro .

VOTO AOS 16 ANO S

Toda a val i a ç ã o is e nT a co n duz a o r eco n h e 
cimenio de q ue e sia proposia será aco lhida pela
Asse mb léi a. De s d e o p l enário da Subcomí s sao , onde
apenas um v a i o se con~ropõe à inicia T i va , pa s~ando

p el o f aTO de q u e o jov e m hoje concl ui o e ns ino d e
20 , grau quando cania e m Torn o d os 1 5 anos

1
e pe la

consia~açâo ~e s eu a li o n í vel de ma i u ri da d e °e co
nh ecime nio po r f or ç a mesmo da mas s a d e i n f o r ma ç õ e s
q u e ab s or v e d i a r i a men i e, i u d o l e v a , d e vem c s enfo 
i iza r , ao c on v e nc i menTo de q U 8 esT am o s n o cam inho
democ r ai icamen~e mais ace rTad o .

Os ~emores de u ma p a r c el a d i m inuia de
p e n samcni o p a I í ~ i c o c o n i r ári a à no r ma s u g e r i d a
I iga~-5e , cer ~amenie , a u m c onse r v adori s mo e n ra i 
zad o , q ue não s ó conTesT a a a s c e n ç ã o pa I íT i c a d a

ELEGIBI LIDADE E I NELEGIBILIDADE

Ao consagrar o p rincíp io de que o Presi 
denTe da Repú bl ica , os Governadores e o s P re fe i TOS
n ão po d e m se cand idaiar aos mesmos cargos no ple i
i a segu in ie a o q ue os e legeu, a Subcomissão res 
ponde af ir maii vamenie ao reclamo da maioria d a
população : absol UTO i mp e dime n T O à reele ição , me smo
q u e o mandaio seja ínierrom p ido seis meses anies
do p l eiTO .

Op Tou-se pel a ineleg ibi I ida d e do s chefes
d o Exe CU T i v o F e d e ral , ES Tadual e Mun ic ipa l para os
mesmos cargos , d eixando-lhes porém o d irei io de s e
c a n d } d a Ta r e m a ouiros carg o s , med ian i e d e s incompa 
i i b í I í z a ç ã o nos prazos a s sinados .

A i nda s o b r e i n e leg ib i I i dade, assinale - se
que i n i r o d u z i ma s no an ieprojaio a im p ossí b i I idade
da candidaTura de comanda nTe de guarniç 5es
mi I i i e res . Co mo ocorreu com os se rv i do r es ci '~is

graduados, o s coma ndanies i a mbém i erão de se d e 
sincompai ibi I i z a r , para que , de seu pos io, nõ o ' / e 

n h a m a e xer c er inf luência capaz d e c o mp r o me T e r' a
leg i T im idade d a s ele ições . E STe d i spos i T i vo é par
i icu larmenie imporianTe , de v e z q ue o an ~ epraj~~io

cr ia co n dições para o VOTo d e cabo s , s o l d a do s e
ma r inhe i ros . .

VOT O DE M ILI TAR~S

Opiou- s e fa vor a ve I menie p 81 <:3 1 i esr oro e rit o
e v o i o dos soldado s marinheiros e cabo s , i a n i o
da s Força s Arma d as qu a n TO da s f orças au x i I i a r e s . O
c e r To é que , v a i a n d o ou não , os c hamado s suba l Te r -
no s iêm s u as opiniões pai íiica s . O e xe r cíc i o do
v a i o, ou a p ossib i I i d a d e d e candidaiar-se
(aiende n do à s e s iabe l ec i da s r e g ra s de
desincomp ai ib i I i z a ção) , ao i nvé s de esii mula r a
pai x ão pc l íi ica e /ou a indiscip l i n a , s e rvi rá c ama
u ma v á lv u l a a r ep r e s a d o s an s e ios de pariic ipação .
A i ende , al é m di s so , a u ma quesião de j u siiça : lem 
br emo s que a~é o s que fo ram cond enado s c ri mi na l 
me nie , depoi s d a cess a ção do s e f ei ios da c o n d ena
çõo , podem v a i a r e s e r v ai a d o s _ An oi em o s q ue pesou
basian ie hesTa po s í ç ão a c om o vedora ma n if esi a ç ã o
d o s soldados e cabo s das Pa i ícias Mi I iiares dos
E STad os do R io d e .Jane iro e d e Go i á s que , p ac i en
i e me n ie , coleiara m mi Ihares de a s si n aiu ra s , r ecla 
ma n d o essa di·sp o s i ç 60 . Nu ma d e mocr a cia , é inadm i s
sí ve l a e xis ié n c i a de c i d a d ã os d e segu n d a c la s se .

DELITOS E L EIT ORAIS - I MP RE S CR I T I BILID ADE

Os p r azo s p r ec l u s i vo s e S Tabeieci dos p araI
a p u r a ç 6 0 d o s de i i i os el e i iora i s i ê m e ST i mulado s u a l

p r áT i c a .
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o a buso d o poder e con ôm i c o e a r econ h e c i 
da i n e f i c 6 c i a e , em al g u n s c a s o s , a c om p l acén c i o
da 3 us T i ça Ele iT o rol p ropi c i a m prof un do s disT or 
çõe s n a leg i Tim i dade do s p l ei Tos .

Co mo a p erda de ma n daT o e le T i v o sempre
foi ma iér i a d e o r de m c o n si iTuc ional , q u e deve ser
inscri Ta mep i dian am en Te n o Te XTO magn o ~ suger i mos
a incl u são d o d isposiTi vo que p o ss ibi J i Ta r ó a a p u
ra ç ão de c ri~es eleijqr a is a p ó s a d i p l o ma ç ã o .

Nes Te c a so , a ine l egibi I ida d e p r é -
e xi sT e nT e b dipl om a çóo se Tr a n s f ormaró em i ncom p a -
T ibí I i d ad e p a r a o e~e r c íc i o do ma n daT o . .

seu p ov o e empenhada no formação de u ma s oc ieda d e
n o qual o aces so a os v al o r e s fundamenToi~ da vi d a
human o s e ja i g u al p oro iod o s .

§ 10 . O B r a si I é u m EsTado
de mo c r óTico co n sT iT u í do p ela v o nT a d e popu l ar e p o r
ela organizado em F e d e ração indissolúvel de
ESi a d o s - me mb r os , D is Tr iio F ede r al e Ter riiórios .

§ 20 . - O EsTado b r a s i leiro esiá s ubme 
T id o ao s des ígnos da s o c i e d a d e c i vi I e sua p r in ci 
pa l fin al idade é promo v er a i den Tidad e n a c io nal
pe lo i nT e g raçâ o i gual i Tó ri a de iodo s n o seu pro 
c esso d e d e se n v ol v i me n To .

a ) a s ob e r a n i a do p o v o ;

§ 3 0 . - O p r i ncíp io da d escen Tr al iza ção
de mocrái ica da a d m i n isi ração p úb l i c a rege o Es Ta d o
nas s u a s r e la ç õ e s c o m o s E s i ados- me mb ro s e seus
mun ic íp ios .

VOTO DESTITUI NT E

o v o To desTiT u in Te C" reca l I " , para o s a 
mer icano s ; "rappel ", pa ra os jurisTas f r a n c e s e s )
pode ser d efin ido~ em se n Ti d o amp l o , c omo a medida
que c o n fe r e ao e lei To rad o o pode r d e , em deTermi 
n ada s condiçõe s , s ubsT i Tui r um o c u p a n Te de cargo
públ i ce anTe s do Té r m i no n orm a l de seu per í odo .

§ 40 . - Os p rinc ipi a s
Esiodo brasi l e i r o são:

f u n d a menTai s d o

TraTa -se de u ma
v e r dadei r o suspensão
c o n s e q Ue n Te a n u l a ç ão
an Terior .

r e v o g a ç ão de mandaTo , u ma
de con fi ança o u uma
da n om e ação ou esco lha

b ) a p len iT ude d e e xerc í c io d o s d i -
reiios e I i b e r da d e s co n s a g ra do s
nesTe "t íTu lo j

c) o P I ura I i sro o po I í T i co .
o v o To d e s TiT u i nT e , que p re Tende mo s es Ta 

be lecer no TexTo co nsT i Tuc i o n a l ~ re f e r e-se exclu 
si v a me n Te aos deTen~ores de ma ndaTos eleTi vos, por
i n ic iaTi va e x clusi va dos e le i To r e s .

E s T a d o :

§ 5 0 . São Tar ef as fu nda me n Ta is d o

A re v ogação propo s Ta f un damenT a -se na Te 
oria d a s o b e ra nia f raci onada , qu e fica co m cad a u m
dos membros d o p ovo . Se o ma n d aT o e leTi v o é u ma
d el e g a ç ão de represe n Taçã o popu Ja r~ d e v er ia c ompe 
r ir ao elei Tor re v ogar a q ua l q u e r momenTo Ta l
delegação .

A insiiTuição desse novo direiTo é espe 
cia lm enie i n i e r e ssa n i e pa ra o Brasi I ~ onde o s abu
sos , a cor r u pção e a i mpu n ida d e a meaça m a p r ó pr io
c r ed i b i I ida de d o si s Tema d e moc r ó T ico . A lém d e p o
deroso i n s i r u me nT o de co n i r o l e d os r e prese n i a n i e s ,
p ejo el eiTorado~ o me r o pres e nça de s s e d i s p o s i i i v o
n a L e i Ma i o r p o der á c o ib ir c e r ios a b u s o s e
i r r e s pon s ab i I i d a des .

EnT en d e mo s qu e a Consi iT u i ç ã o de v e a s s e 
gur a r apena s o dir eiTO de revogaçóo ~ · rem eT endo ó

l e i compl emcnia r a regulamenTação da ma i ér ia , no
pr a zo d e 180 d ias , dep o is d e p r o mu l gada e s Ta
Consii Tuição . De scumpr i d o e 5is p razo ~ cab er á ao
Tr ibun a l Con s i iTuc iona l ba ixa r nor ma inT erp r e TaT i 
v a do pr i n ~ íp io con s T .i i u c io n al e cpl i c ó - I a,
pr o viso ri am e n Te.

Apesar de inédiT a enTr e n ós ~ o r e v o ga ç ã o
d e man da ios é medida p r e visia em v ó ri o s E s iado s d a
F ederaçã o norTe - ameri c an a e em di v er s o s paí s e s eu
ropeus, inclus i ve a Un i ã o So vi é iica e OUTra s na 
ç õ e s do bl o c o s o c i a l i s T a .

F o ra m s u bm ei ida s b apreciação desTa Sub
com i s são a s p rop o s Ta s d e n os . 6213 , d a De p uT a d a
Cr i s T i na Ta v a res, 5 1 8 7 , d o De pu Ta d o Domi ngos L e o 
ne l I i ~ e 771 5 , d e m inh a a u To r ia , e n Tr e o uT r o s .

oe xercer

í n g u a nacional

pr e v i sT a s n e s"t a
.o r g a n i z ar e

2 0 . - A Sob e r an i a d o Br a s i I p er-
só por u ma das f o r ma s d e ma n i f e s 

Con sT iT ui -

b ) a ssegurar a parTi c ipação organi 
z ada d o po v o n a f o r ma ç ã o d a s deci
s õ es naci o nai s ) d ef end e r a democ r a
cia pa i í T i c a e econômi ca e f a z e r
respe iTar o con sii~uc io nal i da d e e a
I ego I i d ad e ;

c) preservar, co n ~ r o l a r e d emocr aTi
z a r a l i v r e i n ic i ai i va , promo v endo
o di s Tribu iç ã o d a riqueza) d o ir a
bolho e d o s meios d e pro d u ç ão , o
fi m d e a b ol i ·r To da s as formas de
o p r e s s ã o e e x pl o r a ç ã o do homem pelo
homem , e g araniir o bem- e s 1"or e a
qual idade d e vi d a d o povo .

a ) g ara n i i r o ·i n d e p e n d é n c i 6 n a c i o n a l
p e l a pre3er vação d e c o n d i ç õ e s pol í 
T i cas , económ i cas~ c ul Tu rai s , cie~

Tí f icas , iecno l ó gi ca s e b é l ica s ,
que l h e perm i Tam rejeiTar Toda Ten 
Ta iiva de i n Te r f e r é n c i a esTrangeiro
no de"ter min ação e c o n s e c u ç ã o d e
s e u s ob jeT i v os i n i e r n o s j

§ 70 . - O Por tugués é a

Ar T .

do B r a s i I .

iene e a o pov o e
Ta ç ão d e s u a v o n "t ade ~

ção , é I í c i To assum i r ~

P o d er .

§ .S o . - S ão símbo los nac ionai s , de I j 

v re u so pe l o po v o , resp e i Tada a l e i , a Bon dei ra ~ o
. H i n o , o Escud o e a s Armas d a ~ epúb l i c a, .a d o Ta d o s
n a da 1"a da promu l ga ç ã o des1" a ConsTii ui ção;

que c onferir
elei Tor e s

o porTuno , pois ~

po I í 1" i c o ao s
mai s

d ire i io
Nad a

mais es s e
bras i I e i r OG .

DI REI T OS P OL Í TI COS
Ar T. 3 0 . - O povo exe r ce a So b e r a n ia :

AN TEPRO .JE TO

C AP ÍTULO
I - pela c o ns u l Ta

bor a ç ã o da Cons TiTu ição e d e

pl Bbi sciiária
suas eme nd a s j

na elo-

Ar T .
funda da

DA S OBERANI A

10 . - O Br a si J é um a
na n ~cional idade e

Repúb J i c a
d i g ni d a d e

s o
de

II p el o s u f r ó g i o un i versal ~ igual e
secreTo ~ o provimen"to da s f u n ções de gove rno e l e 

g i s la ç ão ;
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VI I - p e lo recurso de a mparo ;

111 - pelo d ire iTo de in icioT i va na e 

labo ração da Co n s i iTu ição e das Le i s ;

VI - pel a ação d ireTa d e incons T iTuc io 

na l i d a d e p or n or ma , açã o ou omissão ;

ArT . 4 0 . - O Leg islaTi vo , o E xecuT i vo e
o 3ud i ciári o, harmônicos e I n d e p e n d e n i es, são
Órgão s da Soberan ia do Povo e e xe rcem os Pod e r es

funda menTa is do EsTodo .

o Tr i b u na l d e Ga 
e d os d ire iTos

- É c r iado
do povo

Ar T . 80 .
ranii as da s oberania
cons~iTuci~na l i z a d o s .

Parágra fo Ún ico - Na s hi p 6T eses d e i n 
c o n S T i Tu c i o n a l i d a d e por i n exi S Tê n c i a ou o m issão d e
aT os d e adm inisir ação, se o E S Ta d o demonST rar c o m
pro vadamenTe a i mp o ss i bi I idade da presTação por
fa l Ta o u insufi ci ê n c i a qe recur sos f i nance iros,
bem como a e xiSTência de p lane jame n To e m e xecução
para a e rrad icaç ão da im p ossi b i I i d a d e o Tri bunal
Cons TiTu icional a d eclararó , s6 para o efeiTo d e
fi rmar a prioridade e fi xar os prazos I im iT e s d a
eTapa de e xecução .

§ 10 . - C o mp e T e ao Tr i buna l d e Garan 
"t i a s ConsTiiuciona is aprec iar e j u l g a r e m único
i n S Tâ n c i a as i n c o n S T iT u ci o n al i d a des por nor ma ,
ação ou o missão q ue i nv i a bi I i z e m o p leno e x erc í 
c ios das prer rogaT i vas i n e r en Tes à sobe ran ia p op u 
l a r ( a rT . 30 .) e dos d ire i To s fu nda men Ta i s d a p es
soa humana , sejam eles indi v idua i s , co leTi vo s ou
d ifusos , prev iSTOS nesia Consii "tu ição .

Té n ci o ou om is s ão de a i os de adminsiração e /juris
d i ção obr igam a insT iTu ição o u 6rgão c ompeTenTe a
edi Tá - I a s no p razo que a s e n T e nç a cons ignar a de 
s o b e d i ênci a , i mp or i a n d o e m perda da inves "ti d ur a j e
a s por i n ex iS Tê n c i a o u o missão de norma s conferem
ao Tr ibunal ConSTiTucional a compeT énc ia para s u 
p r i r a l a c u n a , e a n o rm a ass i m prod uz ida "te r á vi 
g énc ia a "té que a in ST iTu ição OU ó rgão comp eienTe a
revogue por subsT i Tu i ç ão , s ·e ja quo I for a d i feren
ça de hierarqu ia .

pr i voda

i nd i r e

do Povo

dire iio ao
ind i v idual

p e na l

Têm . i g u a l
e xpres são

açãope la

DA C IDADANIA

Ar T. 50 . - T odos
p l e n o e xercíc i o da c idadan ia ,
da soberania d o povo .

VIII - pe la ação popu la r ;

I X
subs id iár ia .

I V - pel a por T ic ipação d i r e Ta e
i o 'na des ignação dos membros da Def ensoria
e do T r ibunal C o n s TiT u ci o n a l ;

V - pe la obr igaTo r iedade do c o nc u r s o
p ú b l i c o de p rovas na s funç ões de jur isd ição e ad
min iS Tração, r e s s a l vada s , no úli imo coso , a s em
que lei comp lemenTar def inir a conf iança do s u pe 
r ior h e i r ór quí c o como essenc ia l ao s e rv i ç o;

§ 20 . - Os conf l iT o s de j u ri s di ç ã o que
en vol verem ° Tr ibunal de Garaniias serão resolvi 
dos pe lo Cong resso Naciona l

y 2 0 . O Tr i b un al e leg er á e n Tre seu s i n 
TegranTes , s egundo a s nor mas eSTabe l ec ida s por
l e i , seu P residenTe, qu~ fica no cargo por biêni o

e é ree leg í vel , respe i"todos os I im iT e s Tempora is
de seu ma n d a TO .

ArT . 90 . O T r ibu na l de GaranTias
Con s~ iTuc iona i s é compO STO por nove ju íze s e sco
lhidos em ele i ção secreTa , pelo Congresso Na ci o 
na l, em s e s são c o n j u n T a , enTre represen~anTes das
c la s s es Troba lhadoras ( T r ês ), ma g isT r ado s , promo
Tores , p ro fessores un i vers i Tár io s de maTé r i a jur í 
di co , advogodos , aposenTados ou não , Tod o s d e r e 
pUTação i I ibada e i n di S CUTívei s s erv i ç os pr es~ados

à comunidade e i n d i c a d o s pela s o c i e d a d e c i vi I , na
f o rm a da l ei .

§ 10. - A c idada n ia cons i S Te :

a) na par T ic ipação de cada um no e 
x e r cí c i o p opular d a soberania , con 
forme o d isposTo no ar T igo 30. d es
ia Cons"t i iuiçãO j

b) no poder ind i v idual de e x ig ir a
presT a ção TuTe l ar e juri sd ic ional
do EsTado como g a ra nT ia da p lena
~ f i c á c i a dos d i re i i os a s s egu ·rados

pel a Consii Tuição e leis .

§ 20 . - Serão gra Tu i ios i odos o s a ios
necessár i os ao e xere í c i o da c i dada n i a, i n c I u í d os
os reg i s~ros c i v is .

ArT . 60 . - As prerrogaT i vas i n divi d u ai s
' I n e r en ~ es a o e xe rc íc io da s oberan i a d o povo e os
dire i ~os e garan ~ i as cons~ i~uc iona i s ~ém,ap l i c aç ã o
imed iaTa e são proTegidos pela a ç ão d ireTa de
i ncons~ jTuci onal idade.

v e d a d a
20 .

§ 10.
a reeleição ,

A e le i ç ão é por q uaTro
sa l vo a e xceção prev iSTa

a n o s ,
no §

y 10 . - Cabe a ação d ir eTa de i n c ons Ti 
~uciono l idade no s caso~ de :

a ) norma s de qua lquer grau e or igem
ou a Tos jur isd ic iona is ou adm ins
TraTivos de qualquer naTureza e
h ierarqu ia , que i n vi a bi I i z e m o p l e 
no e xercíc io das prerroga Ti va s ine 
renTes à s o b e r ani a popu lar e dos
d ire i TOS e gara n T ias co ns T iT u c io 
na is j

.. .
. .':.'

§ 30 . A fu nção de jui z do Tr ibunal d e
GaranTias é i n c o mp a T í v e l com o e xercício d e qua l 

_ quer ouT r o c argo ou funçã o p úb l ica .

§ 40. Lei c o mp l e me n T a r r egu lará o pro
cesso do s dec is õ e s d o T r i b u n a l de .Garon ~ ias e o s
mecanismos que as s egurarão o indep e ndéncia dos
seus ju ízes .

b) i n ex i s"t énc i a ou om i s são de nor mas
- d e q ualqu er g rau e o ri gem, ou de
a~os a d m i n i s "troT i vos o u .j u r i s d i c i o 

na is sem os qua is é i nvi áv e l o p le 
no e x ercí cio da s prerroga + i v a s i ne 
ren Tes à s o ber an i a popu l ar e d os
d ire i ios e ga ra n T ias
consTi"tuciona i s .

DOS DIREI TOS POL Í T ICOS

ArT . 10. - Té m d i r e i TO a VOTO OS ~aiores

de d e z e s s e i s an os na d o "to da ele ição , aI i s i a d os n a
for ma d a I e i .

ArT.
Tuc i ona I i dad e d e
jurisd ição são

7 0 . - As dec la r a ç ões de inconsij 
n o rmas e a i o s de adm i n i s iração e
desconsiiiu i Tivas j a s por i n e x i s -

§ 10 . - O 0 1 i S Ta me nio e o v a i o são obri 
ga~óri os para Todos o s b r as i l e i ra s , s a lv o p a r a os
menores de dezo iio ano s e p ara o s ma iores d e s e 
TenTa a no s , e dema i s exceções pr e v is "tas em l e i
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§ 20 . - Perdem-se :

b) p or incapacidade c i vi I absolU TO .

§ 30 . - A lei eSTabelecerá a s condições
de reaqui s i ção d o s direiTOS pai í ' i c as .

§ 30. - O sufrág io popu l ar é un i versal e

dir eTo , e o v ai o , secreTo.

§ 10 . - São ine legíveis , em seu Terr. i~ó 

r i o d e jur isd ição , o s Of i c i a is-ComandanTes d e
guarn ições d o s Fo rças Arm a dos, de P ol íc i as Mi I i T a 
res d e EsTados, de Terri~6rios e do D i s Tr i ~ o Fede 
rol , d e Corpos de Bombe iros Mi I j ~ a r es, s al vo se se
a g r e g ar e m , com v e n c im e n TOS , 6 (se is) meses a n Te s
d o p l e i ~ o ; para o s m i I iTares sem c o ma n d o , o p~az o

de agregação , com as mesmas v a n Ta g e n s, é de 3

(Três ) meses . Os não e lei TOS serão au~omat icamenTe

re in~e9rados à aT i v idad e em s uas respecT i vas Cor
poroyões , sem preju ízo funcion al j o s ele i~os pas 
s a r ã o à reser va com o s d i r e iTO S adquiridos .

mal i d a d e ou Tornar d u vi dos a o legiTi m idode das e 
leições , sal vo s e se afaSTar def in iT i vamenTe , de
um ou de ou~ro, no prazo eSTabe lec ido e m l ei, es 
T i pulados deSTe já o s seguinTes : Min isTro de Es
Tado e Secre~6r io-Gera l de Min isT ér io j Secre~õri o

de EST ado e Secr eTár i o -Gera i j Pres idenTe,
S ecreT6r i o -Geral, S e creTári o e Supe r inTe ndenTe d e

Órgãos d o Adm in i sTração Púb l i c a d ireTa ou ind ire 
To , i nclu ídos os F undaçoes i nSTiTu ído s pel o Poder
P ú b l i c o 6 ( s e i s) meses , r e d u z i do s o 4 (qu aT ro )
meses, quan do ca nd ida To a c ar go munic i pa l.

perdem
nes'te

s u s pe n d e m o u se
c a sos p r e v i s To s

- S u spen d e m- s e , p or c o n d enação cri
do i s a n o s , en quanT O d u ra r e m os

a ) n o c o so d e ca n c e l a me n T o de n a Tura l i z a 
ção, por senTença jud icial j

§ 1 0 .
m inai a mais d e
seus efeiTos .

ArT . 11 . - S ó se
0 5 direiios po~ i ~ i c os ..nos
a rT i g o .

§ 2 0 . - Nã o podem 01 iS Tar -s e o s que n ã o
saibam exp~imi r -se em i di om a n ac io n a l e os que es
Tejam privados dos d ire iTos pol í Ti c o s .

I - o dom i c í I i o e J e i ior'o I na c i rcunsc r i 
ção , p e lo prazo d e u m a no ;

A rT . 12 . - Além de ouiras, pr e v i STas rle s 

't o Consi i iu ição, são condiçõ e s de eleg íbí I i d a de:

I I - paro f i I i o d os o par T idos pol í Ti cos:

§ 20 . - São igualmen ~e ine leg íveis, n o
~err iTório de jur i sdição do ~ i~ular , o cônjuge e
o s pareni e s con san g ü íne o s o u a f in s , a ~ é o segundo
grau , ou por adoção , d o Presiden~e da Rep úb l i c a ,
de Governador d e E sTado , do .D i sTr iT o F edera l ou de
T e r r iT ó ri o e d e Pr e f e iTO o u de q u em a s h aj a subs 
Tii u ído denTro do s 6 (se is ) meses on ~er iores ao
p l e i To .

par"tidá rio,a e sco lha em co n ven ção
· p a r a cada p lei To ;

a )

b)

a f i I i ação
pl emen"tar o

pe lo prazo que o
e x ig ir ;

lei corn- § 30 . - S ão i 9ua l m e n ~ e inel eg í v ei s os
co ndenado s e m aç õ o p opul a r por lesão ou e n d i v i da 
me n ~ o ir ~ espo n9áv e l d o Un ião , dos Es~ados e dos
Muni c íp 'ios .

- para o ~ nã o fi I i a d os o pa r T idos p o
I í ,i ces, a p o i o p or nú me ro mí n im o d e

e le i Tor e s } na f orma fix a d a p o r l e i
co mp le me nT ar .

ArT . 17 . - Os d e TenT o re s de man d aTOS ele 
T i v os Te m a dever d e p res Ta r c o nTo s d e s u as a i i vi 
d ades a o s e l e i i a r e s,

c i v ís não inc luído s
com v encimenios, 3

§ 40 . - Os servi d o r e s
7 0 . s e r ã o li cenci a dos,

sequeap le iTOdoa n ~es

n o ArT .

(T rês) me s e s
c andidaTar e m .

i ne legíveis o s inal i s~ áveis,

a no s e o s analf a b eios .
1 3 . S ão
dezoi~o

Ar T .
menores d e

II I

os

Ar T. 14. - Le i co mpleme n Tar defin i r6
ca s o s e o s p razos de i n e l e gi b i I i d a d e , v is a ndo
p reser vor , c o n si d e r a d o a vi d a pregressa
cand idaTos :

I - o reg ime democrá~ico;

o s
o

do s

Par á gra f o Único - A qua lquer T e mpo , n o
cur s o do ma ndai o par l amen ~ar, p oderão se r o ferec i
das i mp u g n a ç õ e s à JusTiça EleiT oral com fu ndamen TO
em abuso d o pod e r eco nômico , corr upção e fraude,
T~ons9res sôes e l eiTo r ai s essas pu n í ve is com a p er
da do mandaTo .

II - a probidade adm i n i s T r a ~ i v a ;

ArT. 16. - Sáo i nelegíve is : o o cupan T e ,
~i Tular o u in~er ino ] d e car g o ] e mpr ego ou fu nç ã o]
c u jo exercício po s s o i n f luir para pQr~u rbar o n or-
I

Pa rágraf o único - P oro c o n co r r e r e m a ou 
~ r os cargos , o Pres idan ~ e do Rcpúb l ico , Governado
res d e ESTado e PrefeiTo s d e vem r e nunciar 6 (se is )
me se s an~ es d o ple i~o .

III - a n orma l idade e o leg iT i m idade do s
eleições con~ra a influên c ia o u o
abuso d o e xercí cio de função , ca rgo
o u empreg o públ ico da adm in is~ra9ão

dire~o ou ind ire~o , ou d o poder e
c o n ô m i c o ;

em
a
do

por

ArT . 20. - Dependem de r aT if icação ~

popul ar, as emendas c o n s i i Tu c i o n a i s
com v o T o c onTrári o de 2 /5 d o s memb ros

Nac ion a l, desde que requerido
por cen~o d os v o i o s v e n ci d o s .

referendo
p rovadas
Congresso
c i n q Ue n "t a

Ar T . 21 . - Fica a ssegurada a i n Ic iaT i va
popu lar d e l ei me dianTe proposTo de quin ze m i I e
le i ~ores , e d e emend a d a Cons ~ iTu ição , med ia n Te
pr opOST a ae ~ ri nT a mi I ele iT ores . O Congresso Na 
cion a l di scu T ir ó e vo~a r ó ~ois inic iaT i vas
ca r óier pr io r i Tó r i o .

Ar T. 18 . - Os ele iT ores poderão re vogar,
por VOTO des ~ j~uinie , o mandaTo conced ido a seu s
represen~an~ es n 6 Congresso Nac ional , na s Assem
blé ias Legi slaT i v as e Cómeras de Ve readores, na
for ma re9u lamen~ada e m le i c o mp l e me n T a r .

ArT . 19 . - A lei c o mp l e me n T a r prev isTo n o
a rTigo an Ter ior será s u b me i i d a à sanção pres iden 
c ial no prazo d e 180 (c en TO e o i Ten Ta) di a s , co n 
~ ados d a promul g a ç ã o deSTa Con S T i Tu i ç ã o , sob pen a
de se apl i c a r, provisoriamenTe , norma í ni e r pr e To 
~iv a d o p r in c í p i o cons~i Tuci o n a l a ser baixad a
pe lo T r ibunal ConsT i Tuc ional .

exercí cio d oop o r a

inelegíveis par a o s mesmos
Rapúbl i c a, Gove rnadores d e
quem os houve r subs~i ~u ído

suced ido , no período ime
n o prazo cons~ i~ucional de

mo r a I i dadeIV - o
mandaTo .

Ar-T . 1 5 . - São
cargos : o Pres iden~e do
ESTado e Prefe iT OS , e
p or qua lquer Tempo , ou
d ia~omcn~e an~erior ,

duração do mandaTo.



DIREI TOS COLET I VOS

J US TIF I CAÇÕES
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b l i c a s q u e impl i q u e m g as Tos qu e n a verdade
leti vos , não just ificando a e xiS Tê nc ia de
s igi losas n o s ne g ó cios pú b l i c o s .

são c o
contas

CAP ÍTULO

QUAL IDADE DE VI DA E MEI O- AMBIENTE

Os direi~os co le t ivo s e stão in ti ma me n t e
a s s o c i ad o s ao EsT a do d e Bem- EsTar Soc i a l, p r ó p r io
d as democr'ocias mo derna s .

Aí , o subsT raTo d e legi T imidade do P o d e r
P úbl ico é a e sco lh a e c on d u ç ã o d e po l í T i c a s compa
~í veis c o m a s v o n t a d e s e necessidades da maioria
da soc iedade.

Af i rmdr o s d i r e i t o s co let ivos no novo
te XTO con s tituc ion al e q u i v a l e o r econhece r o s c i 
d adãos bras i le ir as como t itulares do d i re ito de
u ma ex isten c io cr ia t i v a e d igna . Da í termos c o n
Te mp l ado Três di s posi Tivos gerais que TraT am d o
d ir e it o de a c e s s o d a s pessoa~ à ter ra r ur a l e ur 
bana, ao Trabalho di g name n Te r e mu n e r a do qu e lhes
po s s i b i I .item u ma v i d a saudóvel 1 em c o n d i ç õ e s am
b i e nt a i s e ecológ i ca s equi I i brados .

Vó r i a s proposTas encam inhada s a esTa Sub 
c o m i s s ã o cu idam de a s s e g u r a r ao c idadão co n d i ç õ e s
a mb i en t a i s s ad ias , n o que d iz respe i t o à melhor i a
da qu a l i d a d e de v i da, a o equ i I í b r i o ecológ ico e
pai sag í sT ico e ã preservação da · i d e n T i d a d e hi sTó
r ica e cu l t ur a l da c o l e t i v i d a d e .

Como quase i odos variam e m torno do r e d a
ção d a d a pela Com issâo A f ons o Arinos} e por
TraTar - se de um d ire i To co le T i vo do ma ior i mpor
tânc ia } reso l vemos acol h ê -Ias e m parte .

A ma iori a da s s uges tões s u b o r d in a a rea
I izaç ão d e obra s de g ra nd e porT e , que imp l iq u e m
r i scos ou danos à popu laçáo } à aprovação da comu
n ida d e , a t r a v é s de consu l ~ a p o p ul a r ou pleb iscito .

Na d a ma i s j u s ~ o e op o rTuno que a mp l i a r o s
cana i s de pa r t i c ipaç ã o po p u l a r , uma v e z q u e só as 

sim lograremos constru ir umo nação d e mo c r ó t i c o .
Dar à comu nidade o d ireiTO de opinar sobre a con 
ven i ênc ia d e de ter m inadas obras e i n v e sTi men t os é
demo c rat izar o processo de c i s ór io .

P o r outro l o d o , a neces s idad e d e consu lta
popula r obr iga r á os poderes púb l ico s a in fo r ma r e
esclarecer a comun idade s o br e os r iscos e van ta
gen s en vol v ido s , al é m de cerca r o empr eend i me nto
d e todas a s ga rantias possí ve i s . f

O TexTo legai p r o p o s To aTend e ã ampla
r e i v i n d i c a ç ã o de trans p arê n c i a na c o n d u ç ã o ~os a s

suntos públ i c o s, porianTo c o l e t i v o s , con t ida nos
p r o pos ta s enc am inhados a esta S u b com i s s ã o . Acat a 
mos algun s dispositi vos expresso s n a s suge srões de
n ú mer o 5 9 6 , 7194, 4183, 1 0 78, 697 , 108 1 , 1832,
6 048, 8 1 0 0, 6310 , 6 348 e 8220 , al é m d a qu e las ofe 
rec idos por ent idade s d e moradores , Frente
Co mu n it á ri o P r ó - Co n ST i t u i n t e e Ce n ir o d e Desenvo l 
vime nt o e Ação Comunirória.

DIREI TO DOS DETENT OS

As proposTas d e números 640, 5 8 2 1 e 777
d i ze m r e spe iTo aos di reiTos do s d eT e n To s . Apro v ei 
r amos iodos, a l é m do texT o d a Comiss60 Afonso Ari.
nO G , n o sentido d e garaniír a o s p resos cond ições
de s o ciab i I i dade e c o mu n icab i I idade , d e Tr abalh o
pr od u ti v o e r e mu n e r ad o , d e pre f e r ênc ia em col ô n ia s
p e na i s .

Não pode mo s ma is ace iT ar a s c o n d i ç õ e s d e
penúria a qu e o sistema p e n i t e n c i ó r i o a~ual subme 
te nossos presos , u m v e r d a d e i r o ateniado ao s d i
re itos h um a n o s e cole T i vos .

No que se refere ã siTuação e s pecíf ica d a
mãe pres idiár ia , acolhemo s Tam bém di spos i ti vo qu e
l h e a ssegura fi c a r co m o f i l h o pelo meno s duranTe

o per f a d o de a ma me nTação , nos t e r mo s propostos
pel o Conse lho Nacional do s DireiTos d a Mu lher .
T r a t a - s e de medid o justa , oportuna e coerente com
o p receiTo con s T iTuc ional da v al ori z ação da f u n ç ã o
soc ia l da maT e rni dade , co m a mp los b e n ef í co s por a o
mãe e a c r iança .

DIREI TO DE AS SOC IA ÇÃO

As prop o sTas qu e Tra Tam d o d i r e i To de a s
soc iação foram a p ro v e i ta d a s n a redaç á o do texT o
q ue ora ap r e s e nt a mo s . S ôo elas a s d e n ú me r o 1983 ,

686, 1 126, 1525 , 1401, 5 0 , 5299 , 61 06, 7 8 1 0, 7886,
6 2 04, 6744 , 5344 , 4724 , 4 5 0 5 e 3529 d e a uTo r ia dos
ConsT iTu inTes, e a s de n ú me ro lb -2 , lb -1 e lb -5 ,
e n c a m i n h a d a s po r en t i d a d es .

Por e s sas r azões , a c o l h e mo s, em - p a r t e } a
propos ~a núme r o 63D9 , do Con s T iTu inT e Vasc o A lves .

Uma outr a p r o p o s i ç ã o , de número 6309,
pr e t e nd e s u bm e t e r à consult a popul ar o s orça mentos
p ú b l i cos . EnTendemos que a po p ul a ç a o deve pa r Tici 
p a r da el a b o r açã o e co n trol e d e p ai í tí c as, prog ra 
mas e projetos públ icos .a f e .i 1 o s a o me i o - ambi e~Te e
à quá l i d ade d e v i d a , a t r a v é s d e s eus
repres entantes . S ubmet e r , por ém , o s orçam e ntos à
co n sul Ta p opu la r pode c o mpr om e Ter d e f in i T i va men Te
a a g i I i da d e a d m i n i s tra t i v a . S e o part i c i ~ação po 
pu lar T i v e r s ido e f eT i va na elabor ação das pol í T i 
cas e p rogramas p úb l i cos, Ta mb é m o o rçame nTo jó
Te r ó s ido s ubm eTi d o a o s r e p r e s e nTa n Te s lega i s da
co mun i dade .

Ac ol hemos, po rTa n to }
meros 8194 , 7027 , 5 7 7 0 , 8226 ,
7173 e 8851 .

as sugestões de nú
8258, 5 8 3 7 ; 8024 ,

O po n To cenTra i das proposTas g ir a e m
To rn o da preoc u pação de s e garan T ir no Te x To cons
T iTuc i on al a plena I i b e r d a d e de assoc iação e sin 
di cal i z o ç ã o, s e m qual quer in Terferên c ia dos pode 
res públ i c o s .

A c o n q u i s Ta · d e um Es Ta d o de DireiTo
d e moc ró T i d o supãe a p lena or g a ni z a ç ã o da socieda 
d e , de for ma a garanTir a repr e s en Ta Ti vidade d o s
v á r i os g rupos e c l asses soc ia is } ou , c o mo a fi r ma o

i l u s Tre juri s Ta EvarisTo de Mo r a es F i lho , em r e
c enTe Traba lho i nTiTul a do A ORDEM, SOC IA L NUM · NOVO
TE XTO CONS TI TUCI9NAL ( LTR Ed iTora L Tda , 1 9 8 6) :

"O ESTado d e Dir eiT o a se r insT iT ui do,
além de demo cr ó T ico , de v e ser um E S Tado Soc ia l de
D irei To , p lura l isT a , a b er To , parT ic ipa T i vo d e To 
das o s cama d a s da s o ciedade n os b en s da v i d a e n a
d ireç ão da c o i s a p ú b l i c a . Os e nu nc iad o s da ord e m
soci a l são o u de vem ser e x i g ê n c ia s a u to
e xecut á v e i s . "

DIREITO DO CONTRIBU I NTE DI REITO DE MANI F ESTAÇÃO

Com o c o n tr ibu i n t e , o c i d adã o d e v e Ter as
segura d o o d i r e ito d e opinar sobre a s d ec isô e s p ú- a

O mode r no Es Tado S o c i a l
ivre man ifestação c o l e i i v a d o s

de Dire iTo s u p õ e
c i d a d ã o s em d e-



fe sa do s seu s in Teresse s, se jam e sTes de o r dem e
co nô m i c a , c u l Tu ra l , ecol óg ico e soci al, na s v á ri a s
e sf er as de organ iza~~o , desde o comuniTária aT é o
na c iona l . TraTa- s e n a ver d a de , de i ns tr umenT o im 
prescind íve l à e fe T i va p arTi c ipa ç ão d os v é r i o s
grupoS e mo v iMen to s s o ci a i s na v i d a do P a í s .

Nã o há p o rque e xclu ir dess e d i r e iT o os
Tr a balhador e s or g ani z a d os e m enTi d a d es r e p r esenta 
Ti v o s , sem qua lque r ex c eção .

Os q ue Temem a greve como i n s t rum enT o de
luTa d o s Tr a b a l ha d o res, em no me de u ma suposT a d e
s ordem públ i co , esquecem- se d e que os I í d e r e s Tra
ba lhisTas p r es Tam co n Tas à pr ó p r ia ca Te g or ia qu a n
do a g re v e é mal conduz ida ou u T i I i z a d o . Nã o se
reeleg e m , e e s Ta é a f o r ma d e c on Tr ol e ma is
e f icaz.
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O v ol u me de propos~as sobre o Tem a r ece
b ido por e sT a Subcom iss ão bem re v e ja a si nT o ni a do
ConSTiTuinte co m os anseios popu la re s . Cor r obora
a i nda um co n sen so j á a p u ra d o e n Tr e nó s sobr e a ne
ces s idade da p úb l i c a preSTação de c o nTas po r po r Te
do Go verno às enT idades e or g a n izações
represe n Ta T i va s .

Essa Te ndência sign if ica o esTabelecimen
TO de u m NOVO ' DI RE I TO COLET I VO e repr esenT a o f or 
Talec i men TO do si sTema democrá T ic o como Um t o d o .

Com e fei TO , a parTic ipaç ão p o pu lo r n ã o
pode mai s r eST r in gi r -se ~penas ao v oTo , mos deve

compreender o d ire iTo d e f i sca l i z a r e con Tro lar
aTos da adm in isTração públ i c a, fun ç ão aTé a gor a
e x erc ida q uase e xc lus i vame nTe p e l o Pod e r L eg is l a 
T i vo e m suas v á r i a s e sferas .

P ART I CI P AÇÃO POPUL AR E DIREIT O DE I NFOR MAÇÃO

Qua nTo a p oss í v eis abuso s prat icados no
curso das manifeST a ções, enTen demos que o s
r esp o nsáve is f ica r ã o suje i TOS às p ena s da le i .

TraTa-se de de f in i r i nSTrumen TOS de par
Ti c i pação popu l ar na g eSTão d a co i s a públ ica , a s
p i raçã o da ma i o ri a d o p o vo bras i l ei r o . O q ue s e
q ue r , con for me consTa da propOSTa p o r n ó s acaTa d a ,
d o Mov imenT O P r ó-Pa r T ic i p a ção Popu la r n a ConST iTu 
inTe é "au me nTa r o n l ve l d e par T ic ipaç ã o d ir eTa da
soc ied ad e no s dec is ões de in teresse coleT i vo ) n a
fisca l i z a ç ã o d os aT o s q u e inTerferem n a vi d a s o 
c i a l e n o cont ro le da ges Tã o do s recur s og
p ú b l i c o s " .

1126 ,
9747,

ACOT a mos a s sug e sTões d e númer o s 8 43 3 ,
686 , 596 7 , 3442 e re jei Tamo s a s de núme r o s
8 4 07 .

A p a r T ic ipação d as comu n idades na formu 
l ação e i mplemenTação d e p o l íTi c as s obre mei o a m
bienTe e qual i dade d e v i d a é a b soluTa men Te ur g enT e
e inad iável, d e f orm a a e v i ta r o u d im inu ir o s d is 
Torções de e sco lh a e pr io r idade s . Na v e r d a d e, nin 
gu é m melh o r qu e o s próp r ios in Teres s ado s pa r a a 
ponTa r ca m inho s e a lTer na T i vos aos poderes
p ú bl i c os . O Te XTo lega l proposTO , ref erenT e , e spe 
c i fica men Te, à pa r T ic ip~ção pop u lar no s ne g ó c io s
p úb l i c os de i n Te resse c o l e T i vo abrang e a s suges 
Tõe s d e n ú me ros 8 958 , 6998 , 888 3 , 6387 , 9 8 99 ,
7 662, 9 8 23 , 7 192 , 6 391, 138 0, 5 9 6 7 , 1D8 1 , 697,
1078, 4 1 8 3, 596, 8220, 810D , 6048 , 6310 , 4 0 5 3,
183 2 , 4 0 5 7 , 1922 , 384 3 , 3 6 9 8 , 3 6 3 2 , 3 6 9 7 , 8851 e
3655 de a uTo r ia do s co ns T iTu in Tes , e da s e n T idades
Movi menTo Pró-Par iTicipação Popular na ConS T i Tuin 
Te , Ce n Tro de Desen vol v i men To e Açã o Comu n i Tó r ia e
vári as as s oc iações e c o n s e l h os d e moradore s .

AÇÃO P OPUL AR E MANDADO DE S E GURANÇA

To r nou - se hébi TO da Ad m i ni S T r a ç ã o P úb l i 
co , cer~amenTe como um dos p iores r e squ í c io s do
pe r íodo d o aU Tor iTar ismo , a s u b T r a ç ã o de i nfo r ma 
ç ões deTalhadas e freqüenTes acerca da s fi n a nç a s
e STaTa is , s obr eT udo no q ue se refer e ao s d enom i na
dos Fundos Soc iais .

A Assemb lé i a Naci o n al ConsTi Tuin Te , ao
i nclu ir a norma d a In ic ia T i va Popu lar e m s eu Re g i
menTo I nT erno, d e u u ma i mp orT a nT e de mo ns t ra ç ão d e
sen s ib l I i dad e aos ans e ios de d e mocra T i za ç ã o qu e
marcam o a Tua i mom e n To h iS Tór ico bras i l ei ro . Co m
e s s e insT rumenTO i n t ei r am en Te novo e m nossas n or
ma s jur í di c as , el a e n fr e n TOU co ra josa me nT e a s in 
suf ic i ênc ia s e i mp e r f e i ç õ e s de n o sso democ ra c ia
r epresenTaTi vo . Ao mesmo ~empo criou c ond içõ e s
p a ra a u me n Ta r a c o -respo ns a b i I i dade d e To d a a so 
c ied a d e na e l a boraçã o da no va Co ns TiT u ição .

A p ropOSTa de p a r T ic ipação pop u la r
r a en fr e n Tar o me smo desaf io e can s a i i d a r o
ObTido .

p~vcu

a va n ço
I

Um do s i n S Tr u me n To s jurí d i c os p a ra a d e 
fesa dos i n Te r e ses c ol e Ti vos qu e e s Ta mo s f i xa n d o
no TeX TO con sT i Tu c io nal é a AÇÃO P OPU L AR . T ra Ta-se
de um a f orma de in i ci at iv a co mu n i Tó r ia j á c o nsa
grada na a Tuai Con sTi Tuição vi g e n Te , I i m iTa d a, en
TretanTo , o aTos lesi vo s a o pat ri mô n io pú b l i c o .

No anTepro jeto, ora apre s enTad o , amp l i a 
mo s esse alcance aos a Tos a Ten Ta Tór ios à mor a l i d a 
de adm i ns i TraT i va de um a ma n e i r a ge ra l (in c lu in d o 
se o í , por e xe mp lo , a p res Taçâo de i nf ormações
falsa s ou o e n g av e Tame nT O de p rocessos )

A lé m d isso , cuidou-se 'de a s segurar à pes
soa física, ou enT idade c oleTi va , qu e i mpe tre açâo
popu lar , a g r aT ui d a de d a ação , I iberando- a do pa

gamenTO de qua isquer c ustas ou honorár io s , sa l vo
em caso de ação Temerório . O c idadão ou seu repre
senTanTe funcionará , porta n To , como s e fora u m a
genTe do Mi n isTéri o P úb l i c o .

Nada J US T ifi c a , em n e góci o s of ic ia is i 
s entos , obed ienT es à prob i dad e e à neces s i dade do
bem-eSTar da cole T i vidade , o v e r d a d e i r o segredo
que se f a z em To r n o da s qua n T ias arrecadada s por
e s ses f un d os e de suas d e spesas em i nv e s T i me n Tos e
cusTe i o .

ES Ta é a oporTun idade, porTa nTo, de se
pôr t ermo , não apenas ao s orçamen~os para lelos da
Un iõo, mas Tamb é m à man ipu J"oç ÕO , "às e scuros" , da
op in ião p úb l i c a, de fundo s oficia i s de f inal ida
de s econômicas e soc ia is de grande monta .

A democracia par tic ipaTi va é an seio man i
fe S TO do povo bras ; le iro . O d ire iTo de parT icipar
dos p rojeTOS p úb l icos s ó pode ser v i a b i I izado s e
Ti vermo s garan T ido no Te x To consT iTuc ion~1 o DI
REITO À I NFORM AÇÃO sobr e qua lquer aspeCTo da ges
Tão públ ica .

A redação propOSTa é o r e sulTado , si n Té 
r ico , do conteúdo das SugesT ões de No rm as númer o s
34 47 , 3080, 625 , ,. 4 3 7 3 , ' 4513 , 1531 , 6886, 8 230,
8560 , 2568 , 6311 , 7995 , 6390 , 6741 , 9238 , 9150 ,
788 7 e 4 1 D7 . T r aT a- s e de ampl i ar o u n i v erso da re
presenTação pessoal ou coleTi va con tra aTos les i
vo s ao paT r imôn io públ ico, bem como de 9aran~ i r ao
c idadão p lena auTonom ia para fo r mu lar qu e i xos e m
d ef e sa do ordenamenTO jur ídico e soc ial .

Ou Tra n o v idade é o mandado de s e gu r a n ç a
coleT i vo con Tra qua lquer pessoa fí s i c a ou jur ídi
ca, p úbl ica ou pr ivada , para prO Te ger d ire iTo não
amparado por "habeas corpus" . E5pecificamenTe v o l 
Todo para o d ef e so dos i n t e r e s s e s c ol eTivos, sem
preju ízo dos i n div i d u ai s, o mpl ia-se , n o enTanTo , o
seu alcance ; poder é s e r i mp e T r a d o cnTra qualquer
pessoa f ísica ou fu rí di c a de d ire iTo pr i vado , e
não apenas conira aUToridades p úbl i c e s , como ocor
re aT u almenie



Gera l da ONU , quando a i i r epr esen ~ávamos o Co n s e
lh o Mu ndial da s I g rej a s . A~é e n~ão, a ONU
pos i ci onava -s e na pr e mi s sa de q u e o a si lo s ó con s 
~ i~ u i u m dire i ~o q uand o h6 j us~i f i cado ~ emor dos
a s i lad os .

A mani fesiação de p e n same nio , cren ç a r e~

ig i osa e de c o n vicç õ e s p o l í i i c a s de ve ser n eces
sa riamenTe I i vr e . Nã o se pode , po r ém , n e g a r que a s
d i v e r s õ e s púb l ices .c a r e c e m de ce ns u r a , p e l o me no s
cl assif ica~ÓrJa .

CE NSURA

Inser ido e m nosso iexio consi iiuciona l
desde ~ 93 4 , o mandado d e segu r an ç a represen~ a po
deroso i n~frumen~ o 'de d e fe sa d o ci d a d ã o co n ~ ra
a~os do Poder P ú b l i c o . Toda v ia , an~ e g rand e o p os i 
ção do c onservad o r i s mo , não a lcan çou ê x ii o a idé i a
de ampl i 6 - l o, co mo r e mé di o con ~r a as i l ega l i d a des
come ~i das n a esfer a pri v a da , n ão obs ~ a n ~e a de f e s a
vigo r o sa en ~ão p romo v i da por pol í~icos do por~e d e
Afrâ n io de Me l l o Franco e Oc ~6v io Ma nga b e i r a , q ue
se e xaur iram , como mu ii o s d epo is del es , na i e nia
ii vo d e ve r a p r o v ad o o di s p o s ii i vo .

No a iua l e siág io d o proces so de moc r ái ico ,
co n ~udo , o manda d o de segu ra nça con~r a qual q uer
pes soa f ísi c a ou jur íd ica , públ ica ou p r i v ad a ,
surge co mo i n ~ ui ~ o d e mand a d o por a mp l o s segmen~os

repres en i ai i vos do co rpo soci al , a c u jos a n s e i o s
preiendemo s r esp o nder a fi r ma i i vameni e , c onsi iiu i n- ·
do , po r i sso me smo , p ro v idênc ia que mer e c e a a p r o 
v a ç ã o da Assembl éia,
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Pod e- s e a s s e v e r a r
x ã o enire a de mocrac i a e a
b in ô m i o nec e s s ó r io .

qu e e xi s ie
I i berdade ,

í n Ti ma cone
f o r ma n d o um

DI RE ITOS DO CONSUMI DOR

o di rei io d o cons um ido r e i n sirume ni o s
para sua pr o i eção d e ve m c o n s i ar de forma e xpl íci i a
no iex io c o n s i i i u c io na l .

o mo v i meni o de d e f e s a d o consumidor, no
Bra s í I i n i c i ou -se em f i n s da d é c a d a d e 7 0 e m d e 
co r rê nc i a da cresceni e consc ieni i z ação da soc ieda
de s obre práii cas abusi vas de produção ' e c o me r c i a 
I i z o ç ã o d e bens e serviço s , s o b o c o mpla c ê n ci a do s
p o d e r e s públ i c o s . '

o número de p r o p o s ias s o br e o assunio e n
c am inh a d a s a esia S u bco mi s s ã o bem demonsira a ne
c e ss i d a de d e se esi abe lecer pri ncípios consi i i u 
c i o n a i s q u e v en h am a or i e nior o form ulação de um
Có d igo do Consum idor .

o iex io pr opos io sobre a maiér ia acol h e ,
de modo gera l , a s sugesiões de nos , 1 0 00 , 1080 ,
~6~8 , ~7 87 , 3894 , 7~32, ~ 6 55 , 3 6 8 , 9 847 , 8225 ,
7376 , 76 ~D , 3539 e 363~ . Tr a~a- se de de~erminar

que o Co n g r e s so Naciona l elabore u m Cód igo d o Co n 
sum ido r para enirar em v i g o r n o prazo máx i mo de u m
a no .

Os ob j e ~i vos g e ra i s d o r e f e r i d o Có d i g o '
vo l ~ am - se pa r a asseg u rar a o s c idadãos a defesa d e
s e us i nieresses e , ao me Smo iempo , concorrer para
o a pr i mo ra me n io d a a i i vi d a d e eco nôm i ca co mo u m
~6do .

DI RE I T O DE AS I L O

DE F E NS OR DO P OVO

Or ig inado d o D ireii o sueco, o nd e ex i s i e
desde a Cons ~ i~u i ção de ~ 8D9 , o "ombus d ma n"
~ran s formou-se em ins~ i~u ição ~ransplan~ada para
i númeras noções d emocrái icas de iod o o mun do .

Naq ue le pas sado , o " Defe nsor do P o vo"
surg ia i n s pi r a d o n o agen~e o u d el egado do Rei Ca r 
l os XlI j ma i s r eceniemen ie, emenda do De pu i a do
José d e S o uza Me l o à Cons ~i~uin~ e d e ~823 , in ~en 

iava iniroduz ir o " o mb u s d ma n " n o Bras i I "co mo ó r 
g ão que pro~ege e super v is iona as l iberdades pú
b I i cas , e qu e c o n ir o I e a a d m i n i s iraçõo e a f í s c a 
! i z a ç ã o d a Un i õ o ? , i nfe I i zmen ie sern é x i To .

Conqua n~o a i dé i a cen ~ ral g uard e es~re i~ a

s e melhança enire o s " Def e ns o r e s do Povo" da Sué6í a
e do Br a sí I , um a vez q ue ambo s , por princíp io , s ã o
de legados do Parlamen~o o u com issários do P ode r
Legisla~ i vo , nes ~a opor ~u n idade abre -se à popul a 
ç ão o di rei io de i n d i c a ção do "ombusdma n" Ó e sco 
l ha d o Co ng resso Na cion a l , med ia n ~e ampla consul~a

às e n i í d a d e s represe nTaT i vas do corpo soc ial .

o i e x i o , Tal c o mo e eiá colocado , aiende
sugesiões d os S enh o r e s Co n sii iu inies 30s é I g n á cio
r e rreira , 3 0 ã o P a u l o P i re s de Va s c o n c e l o s, Mír iam
Por~el la , Car los Vi r g í I i o, V i r gí I io Távo ra , Bran 
d ão Mon ie iro e do Relaior d e s i a S u b c o m i s s ã o .

T ORT URA

A r e d a ç ã o i n s p i r ou- s e n o iexio d a Co m i s
são p re s idi da p o r Me si re Afon so Ar inos. O
par á g r a fo p ri me i r o , enireianTo , r esu liou d e um a
e me n d a d e n o s s a auT o ri a , a co lh i d a p e l a Assemb léi a

Ao i ns e r ir a n o r ma e nire o s n o s s os d l re i 
i o s co leTi vo s , i ivemos e m me nie qu e o a s i l o , so b re
ser u m d i r e ii o i n d i v i d u a l, é iamb cim u ma prer ro g a 
ii v a da qual p o d e m se s o c o r r e r famí I i as , grup o s e
aié c a ieg o rias d e p e r s e g u i d os ,

Não f o i d i f e r e n ~ e n o Br a s i I da l o n g a no i ~

~ e m i I i~ar . Inúmeros fo ram o s r efug iados das d i~a 

duras irmãs do Cone. S u l d e v o l v i d o s s ecr eiamenie
aos seus a lgozes , do ouiro lado da froniei ra" O
c a s o do c a s a l d e urugua ios seques~rado por a g en i es
da r epressão em P ori a A l e g r e f o i ape nas u m e xem 
p lo , que v e i o a l u me p o r um de s s e s ac idenies de
p e r c u r s o .

E mb o r a u ma
l a i in o - amer i c anas no
lo , apesar dis s o ,
di~adores.

das mais a r r a i g a d a s i r ad i ç õ e s
D i r e i io Iniernac íona l , o os i 
sofre arra"nhões n a s mãos de

A i o r i u r a é um dos pesade los da
hum a ni d a d e . Além do s da nos q ue i n f l ige ao ~ or~ura

do, d egrada o ~ or ~urador. E a ~odos degr ada um
p ouco, e en vergonha , como ma n c h a q u e é , por r es 
s a li a r a i n capa ci d a d e do c or po soci al d e c r ia r
ins t ii u ições pol íi i c as democrái ícas . En~endamos ,

por i s s o , con v en ienTe conceiiuá -I a com c r im e d e
lesa -human i dade .

Considerando , por o uiro lado , benemér iio
qua l quer e sfo rç o no ?en iido de desencora jar o u er 
rad i cor e s sa chaga ( ma s não a sua rne mór i a) , não
he s iiomo s - e m capiiuló- Ia enir e o s cri me s
i nc f i a n ç ó v e i 5 , i na n i s i i ó v e i s e i mpresc r i i í ve í s .

P ar a fra s e and o Ge orge s Be r n ono s
J

q ue o
di s se d o s c a mpos d e co ncenTração n az isias , i e mo s
que a io r ~ur a é u ma d as manifes~aç6es p aTenies do
D ia b o n a i e rr a . E p r eiende mos , c o m no s s a ac hega a o
~.e x i o c o n esr i iuc i o no 1 , fazer o o rn q u e o s gr i ~e s e
l amen ios que , de receni e a, ai nd a ecoam em n OS S05
o u vidos , p oss a m s e r en iend i do s como a palavra d e
or dem d e : T ORT URA NUNCA MAIS
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DIREITOS COLETIVOS § 20 . - Os abusos come T i d o s su je i Tam seus
responsáve i s à s p e na s do l ei.

ANTEPROJE TO

CAP íTULO

DOS DIREITOS COLETIVOS

A~T . 22 . É ga~an T ida a Tados o d i ~ e i T o de
acesSO à jerra urban a ou rura l I para ne Ja "traba
l h a r e mo r o r .

A~ T . 23 . É d i ~ e i To d e Todas o a cessa ao
T ~ abalho, med ianT e po l í T i c a d e p l eno emp ~ ego , com
remuneração que possib i I i ie mo r a di a, 0 1 í me ni a ç ã o,
saúd e , ocesso a os b e ns de con s u mo , educação , c u l
j u r a e Ja z e r .

Ar T . 29 . O exe~c íc ia c o n s c i e n T e da pa~T i 

c i p a ç ã o papu lar ~equer i nf o ~maçãa adequada , que
f i ca c o n sag r a d a como u m d i r e i í o . Para i a n i o, a
n orma l e g al , a n o rma odm i n isir a i i vo e o s e n iença
jud i c ia l s er ô o v a z a d a s de mane ira s i mp l e s , c laro e
prec iso. As d ispos ições e m c o n í r ó r i o , revogados
pe los no r mas , s erôo e xp l i c i i a d as . Cada ó rg õ o l e 

g is l ai i vo , e xecui i vo ou j u di ci ó r i " ieró u ma co 
m i ssão de s isiema í ização que f a r ó o l ev o ni om en í o
das normas ou seníenças no á mb i i o de s ua compe ién 
c i a c o m a f i n al i d ad e de p~opo~ fo~mas de conso l i 
dação , s i mp l i f i c a ç ã o e acesso de las ao p0b l i c o.
Le i fede~a l de f i n ir á o s g~aus de si gi l o do s docu 
me ni o s re s e r vado s , p razo s de c a d u c i d a d e e f orma de
e x pos ição ao p ú b l i c o .

A~ T . 24 . T odos Têm d i~e i T o a T~anspo~ Te

co lei Ivo, à ener g ia, 00 s a n e omen i o bós ic o , a o me io
omb ien i e sad io e e m equ i I fb r i o e~oJ69 ico , b me lho
~i a d e qual idade de vi d a , o p~ ese~va~ão da paisa
gem e da i d e n Ti d ad e h i sT6~ica e cu l Tu ~a l da
coleT i v idade .

A~ T . 3 D. S ão for mas i n s TiT u c i o n ai s d e
parT i c ipação popula~ : a s el e ições , a ap~esenTação

d e propccio de nor ma lega i I o v o i o revocaTór io ou

desti iui nte , a a ç õ o popular, o J u r i , a Def ensori a
do P o v o, a con s ul Ta popular e o refer en do .

Pa~óg~afo 0 n ico - A ampl i aç ã a ou i ns Ta l a ··
ção de u s inas nucleares e de i n d ú si rias po Juenies ,
e au ires obras de grande porie , suscei í ve i s de
cau sar da no s à vi d a e 00 mei o a mb i enie , dep e ndem
do conco rdãnc ia da s c o mu n i d a d e s d ir e iamenie a f e i a 
da s , man if esT a d a p ar p leb i sc i To .

Ar T . 25 . Todo s os c idadãas can T~ ibu i r ão

pa~a a s d e spesas p 0bl i c as segundo sua c o p a c i d a d e
co n Tr i b u T i va .

§ 10 . - É vedada o e x is iénc ia de c a n i a s
s ig i l osas nos negó c ios p úb l i c os.

Art . 31 . As entidades e a s s oc iaçõe s re
presenia~ i vas d e i nier e s s a s s oc ia i s e c o le i i vos
serão p a r i e legíTim o para promo ver e M as a ç ões que
visam à defesa de s ie s , no f o rma dà l ei .

Parágra fo 0n i c o - No s Te~ mos des Te a r T i
go , a de fe~o do s d i r e i íos co le t i vos c o mp r e ende ,
en ire o u t r o s , o s i mp l í ci í a o u e xp l i ci t a me n í e ref e 
r ido s nesia Con sT i iu ição , a lém dos segu i n i e s :

I - o acompa n hame n i o , con íro l e e parT ic i 
pação dos ~epresen TanTes da co mu n idade n o pl a n ej a 
me nT o das a T i v idad e s do gover no , n as eTap as de e 
laboração e e x e c u ç ão ;

§ 2a . - Na f i xação d e T a ~ if as de ser v iças
p úb l i c o s s e r ó l ev a d a e m ca n 1a a capac idade co n í r j
bui i vo do s d íferenies grupos d e u s uár ios .

§ 30 . - N inguém seró p~ i vado d e se~ v iços

p0b l i c o s e s senc ia i s p or absoluTa in c a p a c i d a de d e
pagar s u as r e s p e c ii v a s i a r lf os .

II - Nos se~ v i ço s p0b l i c o s execu~ados d i
~e~amEnTe pe lo ES Tado ou adm in i ST rado s o b reg ime
de p erm issão o u co nces s ão , haverá ob r i goior i o me nie
um a com i s s ã o da q ua l p arí ic iparão r epr e s en Tantes
do s usuõr ios, d os e mp regados do concess ion 6r io e
do órgão concede n Te ;

A~T . 26. Os d e T e n To s Tê m d i~e iT o ao ~es

p eiTo ~ s u a d i g n i dad e e i nTegri d ade f (si c a "e men 
i a l, à a s s i s i ênc ia esp iriiual e jur ídi ca , à soci a
bi I i d a d e, à c o mu n icab i I idade e aa T~obal h a p ~ odu

ii v o e remuner ado, q u e será obr igaiór io .

§ 10 . - A c o n s i i i u i ç ô o de a ssoc iações c i
vi s , re i i gi osa s , p ro f i s s i o n a i s ou s ind ica i s de
T~aba l hada~es e d e func ianó~ ios p 0b l i c a s c i v i s i n 
depend e d e auTo~ i zaçãa l e g al, v edada qualquer i n
i e rferé n ci a dos p oderes públ i c o s em sua esiruíura
e n o seu func i onamenio .

V - Conceder -se -ó "habeas daTa" q ue asse 
gure o c o n h e c i me n To das i n f o r ma ç õ e s e re f e r é nc ios
sub íra ídas ;

VI a p~omoção de ação con T ~a serv i do ~

p0b l i c o , memb~o do Poder E xecuT i va e d o Leg is laT i
vo , sempre que houver ma nif e s i a i l e g al i d a d e ou a 
buso d o pode ,... ;

aces so ampl o à informação sobre os
e da s enT idades c o n T r o l a d a s pe l o
relai i vos à gesiõo do s in ier e s ses

I V - o
aTos do g o verno
Pode r P 0 b I i co ,
coleTi v os ;

II I - a i nf o rm a ç ã o deTalhada e pe~ i 6d ica
quanT o à real i z a ç ã o da rece iT a e q uanTo o s d espe
s a s d e i n vest imenio e cusTeio dos F u n d o s Públ icos
d e inTeress e econ ôm ico e soc ia l

p len a I i b e ~ dade

i n a dmi i i d as a s
É ass egu~ ada · a

f i n s pac íf icas ,
e p o r-o m i I I Ta r .

A~T . 27 .
de a ssoc iação para
de caró ier secreio

§ ~ o . - As man ifesTações p0 b l i c as i n d e 
pendem de I i c e n ç a p~ évia da auTo~ idade l a c a l.

§ 3 0 . - As e n i i d a d e s assoc ioi i vas possuem
l e gi T imi d a d e p~ocessual pa~a ~ep~esenTa~ seus f i 
I i a do s e m ju ízo ou fora de le.

§ 2 0 . - A i nvi ol a b i I i d a d e da dom ic í I i a é
e Xiens i va às sedes d a s en i idades asso c iai ivas p re
v isi a s n o parágrafo a níer ior co n í ra o i n g r e sso d e
qua lquer o Uior idade e ob e dec ida s a s exceções pre
vis1"os em lei.

A~T. 28 . É as segu~ado a
d e mani f e STação coleTi va em d efesa
r e s s e s , i n c I u í da a p a r a I i saçãa
q u a l q u e r caT egoria , sem e xceções .

Todos o d i ~ e i T o

d e s e u s in'te 
do T~aba l ho d e

VI I - a p~opos iTu~ a de a ç ã o d e desconsT i
Tui çã o o u pro ib ição de a i o s pra i icados , o u q u e
possam ~ v ir a s e r proi icados P7 10 Poder Púb l i c o,
por pessoa d e d i~e i To p 0b l i c o ou p~ i vado , qua ndo
í a i s a i o s , e mb ora for ma lmen te regu lares, l esem o
p a t r i mó n i o p úb l i c e ou indiv i d u ol , 05 b en s de uso
c o mu m do povo , o s b e n s de reconhec ido v al o r arí ís 
iico, esiéiico ou h is tó r i co , os i n t e r esses le g íti 
mos dG S c o n s u m i d o r a s e dos· c o n t r i b u i n Te s , a n a Tu 
r eza e o e q u i I í b ri o eco lógi c o, o s meios de vi d a
d o s i n d í g e n a s, a s a ú d e púb l ica, a odmin i siração a o
just i ça e os d ir ei ~os human osj

VIII a ob~igação do P oder P0b l i c o de
buscar , . iud ic io lm cnie , ressarc imenTo por danos o u
p~eju1 zos caucados a T e~ ce i ~os , p o r dolo ou d esí 
d i a de ser v idor ;
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Ar T. 3 2. E m quai s que r dos c a s o s a p o n Tado s

n o a rT i g o anTer i or, a o b s iacu l i zaç60 à n o rm a l Tr a 
mt iação d a s a ç õ e s ou a negaTiva de presTação d a s
informaçõ es requeridas s ujeiT am o au to r i d a d e a

p r o ce s s o p o r c r i me d e r e s p o n sab i J idade .

ArT . 38. Na fa l T a d e reg u la me nTaç õ o pa ra
Tor n a r efi caz o norma c onsii i u cio n al , o Min isiér i o
P ú b l ico o u quo l q u er inT eressado poderá requerer ao
Judi c iário a c p l i cação d i r e i a d o d i r e i TO
a s s e g u r a d o .

ArT . 3 3 . A l e i nõ o p oderó ex c l u i r da a 
p r e c i açõo do P o d er J ud ició ri o q ual q uer l e s õ o a d i 
r e i To i nd ividua l o u a i ntere s se c ol e T i v o .

§ 10 . - Qual quer c ida d õ o ou enTi d ade p o 
pular o u sindi cal 1 c o ns T i Tu í d a e em a T i vidade , o s
par Tidos pol ITicos , o MiniSTér io P Gbl ico, o Defe n 
sor do P o v o , e a s pessoas j u r í d ica s qua l i f icada s
e m lei) s e r ã o p ar Te l e g í T i ma para p ro p or a ç ã o po 

pu l ar q ue vise a anu l a r ai o s l e s i v o s a o paTrimónio
públ i c o o u à mo r al idade a dminisT r a Ti va] b e m co mo
para r epresenTar jun T o a qua l que r a UTo r i d a d e ou
órgão de soberan i a co nT r a vi o l a ç õ e s de d ire iios e
·p a r a for mular que i xas e m def esa d a Co nsTiTuição,
do s leis e do i n Te r e s s e p ú b l i c o .

P a r á g r afo Gnico - A decisõ o Tem fo r ç a de
co i sa j ul g a d a , a p ar Tir d e s ua p ubl i c a ç ã o .

Ar T . 3 9 . Qual que r c ida d õo é p a rTe legí T i 
ma p ara propor d i r e Ta me nT e · a ç ã o d e incon STiTuc i o 
nal i d a d e de lei o u aT o do Poder PGbl ico .

ArT. 4 0 . O Congr e sso Nacio n a l
d i I i g c n c i a r á p a r a q ue, no praz o d e u m a n o , a c on 
Ta r d a p r o mu l g a ç õ o d e STa ConsTi Tu içõo , v i gore n o
País o Có d i g o d o Consu m idor, q ue Ter á por
f i n a l idade ;

I p r o i e g e r o co n s u m i do r c o n Tr a abus os
da indúsiria , d o c o mé r c i o , dos f ornecedores d e
serviços, d e maiérias-pr imas e d a p ub l i c i d a d ej

§

i s e n Ta s d o
i n s T â n c i a .

2 0. - A p e T i ç õo e a re p r e s e nTaç õ o sõo
reco lhimenTo de Ta x a s o u d e g aranT ia d e I I - coi b i r a con s Ti Tu içõo

e c a r i é i s qu e i n i b am a I i v r e e sco lha
r ia s ;

d e mo nop ó l i os
d e mer c a d o -

§ 30. - A lei Tip ifi cará c o mo c r i me a o 
m issão da~ aUToridades que v e n h a m a f ac i I iT a r a 
ç õ e s c o n Tr á rias aos inTeresses da c o l e T i v i d a d e , e
a apu ração s erá precedi da do afasTamen~o da au~ o 

r i d ad e do cargo que exerce .

I I I - discipl ina r a fiscal izaçõo e qual i 
dade de p r o d UT o s 'e serviços ;

I V - f ixar p enal i d a d e s ;

§ 40 . S eró punido o r esponsóve l pe lo
esTorno de v e r b a s o rçameniár i as deSTi nadas à edu 
c a ç ã o , à s aúd e públ ica, à prOTeção à maiern idade e
à in fáncia , ao s i d o s o s e às reg i ões men os
desen v o l vida s .

ArT . 3 4 . Qual q u e r c i d a d õ o , o MiniS Téri o
Púb l i c o e a s p e ssoa s jur í d ica s c o mu n i Tá r i a s i ê m

leg i T i mi d a d e aT i va par a pr opo r, s e m prejulzo da
ação popu l a r , a ç ã o c i v i I p úb l i c e c on Tr a a To l e s i v o
à comu nida d e, à s o c i e d a de em g e ra l , ao me io a m
b i enT e e ao c o n s u mi d o r.

§ 5 0 . - A a ç õ o popu l ar é
Se u a U To r , a i n da q u e ven ci d o, n â o

CU S TO S , h o n o r á r ios o u q ua i s q u er
p ro c e s s u a i s , salvo em ca s o de ação

semp~~ graTui Ta.
r esp on derá po r
OUTras de spesas
Temer6ria .

V eS Ta b e l ece r esca las d e i n den izaçã o
por danos e prejuízos à saúde e à segura n ç a ind i 
v i d u a i e col eii va j

VI - normaTi zar o processo sum6rio de a 
pu ra ç ã o , j u l g a me n TO, pun ição e r e s s a r c i meni o por
de i i i o s c o n Tr a o consum idor .

§ 1 0 . - O De f e n s o r d o Povo , o M i niSTéri o
P ú bl ico, as sociedades c i v i s e p e ssoas jurí di c a s
T é m leg i T i m idade p ara represenTar j u dic i a l menTe
c o n i ra p r á i icas ab u s i va s em d eT r i me n io d o
con sum i d o r .

§ 2 0 . - Co n f i g ur ado o a bus o o u a f r aude
em i n quér i~o p ol i c i al sumá r i o , o s r e sp o n sáv ei s po 
d er ã o Ter s uas a Ti vi dad e s s uspe n s as , s e m p r ej u í zo
das s anç õ es a que pos s a m s er c o ndenado s .

Par á g ra f o ú n ic o I nc l u e~- se en Tre os
aTO S les i v o s pr e v i ST OS n e S Te a r i i g o o s p r a + i c a d os
e m d e s r espe i TO à s no r mas l e g a i s e r e gu l amen i a r e s
aT in e n Te s a pa rc e l a men TO , u so e ocupaç ã o do s o l o .

§ 3 0 . - Os d i re Tores e geren Te s d e ~mp re 

50S c u l p a d a s p o r a b u so ou fr a u de c o n Tra o co n s u mi
do r r e sponderão s ubsi di ari am eni e p el o s d a nos ca u 
s a d os a o c on s u m i d o r .

ArT . 35 . A açõo ci vi I previ S Ta no arT igo
anTe rio r Teró r iTO sumó r io , adm i rida qua lque r me 
d ida caUTelar , e n õ o T raró qualquer ônus para seu
auior , e xceio se , al ém de i mp r o c e d e ni e , hou v e r
s ido p ropos Ta com mó f é j u d i c i a l me n Te dec larada .

Ar T . 36. Conceder-s~-ó'Mandado de segu 
rança coleTivo para proTeger d ireiTO I íqu ldo e
cerTo nóo amparado por ·· h a b e a s corpus·' , seja c
responsóvel pela I legal idade, ou abuso de poder,
pessoa f ís ica ou Jur ídica , de d IreiTO públ ico ou
pr ivado .

§ 20 . - Toda pessoa condenada por cr ime
previ S TO ne S Te arTigo s e r á in el eg í v el e nao poderá
ser nomeada p ara e x erce r qualqu e r cargo o u e mp r e g o
p ú bl i c o , a in da que d~ con fi ança , pelo prazo cor
r~spo ndo n Te ao d o bro d a p e n a a q u e h a j a s ido

_ c o n de n a d a .

ArT. 37. Os crimes con Tra
pular, con~ra a ecologio , con~~a a
PGbl i c a e d~ abuso ou des v io
imp~escriiíve j6 .

poderó ser consl-

as i lo e a expulsão
a aMplo conTrole

não falTará à condição
e s ó com a presença . do

~ ~ o. - O Brasl
de pa ís de R~ iMe lro Dsi lo,

refug iado eM Te r ri T ó ri o nac ional
derado ped ido de ex~radição .

§ 20 . - A negaTiva do
do refugiado subordina~-se-õo

Jur isd ic ional

Ar T . 42 . É I ivre a Man if eS Tação de pensa
MenTO , c r ença r ei ig ioso e de cpnvicçõ~s f i loaóf i
cas ou po l íTi c a s . Haveró censura ap e na s clas s lfi
caTória para d iversões e espeTócu los pGbl i c o s.
Cada um r esponderó , no forma da l ei , pelos a busos
que come~ cr no e xerc ício da s monife s ioçõ e s de que
Tra Ta e s Te a rT i go . Nõo é per m iT id~ o in ci Ta me n TO à

v i o lé n c i a nem à di s c r im i n açõo po r raz õ e s po llTi
cos , . r e l i gi osaz, f i lo s ó f ic a s o u d e r a ç a .

ArT . 41 . TeM d ir e i TO d~ osi lo o persegu i
do em razôo d e suas convicções pol I T i c a s , fi 105Ó 

f icas ou rei 19 10sos , ou em razão de defesa dos d i
reiTOS que eeTa ConsT iTu lçã~ consagra .

§ 4 0 . AT~ a p romul gaçõo d o Cód igo do
Consum idor , s er ó apl i c ad a a le g is l a çõo v i g e n T e
para o s f i n s col i ma d o s n es Te a r T igo .

a que se
o eles

a e c o n o m i a po
Adm ln isTraçõo

de poder são

cr imes
p e na s

os
a s

le i def inirá
bem como

§ 10 . A
~eferc ez~ e ari igo ,
comin adas .
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gir o s a n i S T ias aT é a go r a o UTo rg a d o s , r eve l am a
p rofunda p r eoc upação d e To dos o s s e gme nT os d a s o 
c i e da d e b ra s i l e ira e m r eso lver, d e fi n i T i v a menT e , o
assun ~? e pacifi c ar o famí I io b ra s i le ira .

SU GEST ÃO 100

ArT . 43 . O Co n g re s so Nac ional elegerá, em
sessÕo co nj u nTa e por mai o ri a d e dois ier ç os, p a r a
um ma nd a i o d e seis an o s , nôo r e n o v ó v e l , o De f en so r
do Povo; i ncumbido de z ela r p elo efeii v o respeiio
d o s poderes do ESTado o o s d i r e i To s a s s e g u rad o s
nesTa Co n sT i Tu ição } pa ra o que po d e rá d ei e r m i na r
apur ação d e abu sos o u o m i s s õ e s d e q u alqu e r a u Tor i
dade e i ndicar ao s ó r gãos comp e Te ni e s a s medidas
n e c e s s é r la s à sua cor r eçã o ou puni ção .

Au To r :
PDT /R .T

ConS T i Tu inTe Adhemar de Bar r o s F i lh o -

Ar T. 44 . Co mp eT e ao De f en s or do Povo :

I V - sol i ci Tar ao Minis Tér io P ú bl i c o c o m
pe TenTe r eque r im enTO d e "h a b ea s c o r pus " ;

I - Tra n sm iT i r às aUTorida d e s d e q ualque r
ám biT o a s qu e i xas o u den ú nc i a s re c ebi d as,
c o bra ndo- lhe s o p med idas ou e x pl i cações d e v ida s ;

r I in ic iar , a ir a v é s do Min i STério PÚ-
bl i c o c o mp e Te nTe , a p ro moçõo da re s p o n sab i I i d a d e
por d a n o s ao me i o - am b i en Te, a o con s u m i do r , a b e ns
e d ire iios d e v a l or arT ísT ico , e sT éT ico , hi s Tó ri 
c o , Tu r íST ic o e pa i sag íS T ico ;

A suges Tão d o nob re Con sT iTuinTe Ad hemar
de Barros Fi lho n ão I imi Ta no Te mp o o ~I ~a~ce da
An isT i a . Bene f ic ia a Todos qu e , e m qua lqu e r mome n 
io da vi d a p ai í Ti c a n acional, f o r am ac u s ad o s de
práTica d e c r imes pa i íTi c os o u c one x o s a esses .

Acol hemo s a s u gesTão de a mp l i a r o a lc a nce
de an iS T ia , mo s a Té o da TO da inS Talaç ã o d a Assem 
b l é ia Nac io na l Co n ST iT u i n Te , e d e con s id e ra r Ta m
b ém an isT iados Todo s o s q ue hajam so f rido pun ição
com base em q ualqu e r d i p loma , d esde que Tenh a como
causa a mOTi vação pai í i i ca , e xcluindo -se os
c o n e x o s .

Con s idero Tamb ém a n is i iado s i o do s o s q ue
for a m pu n ido s , e m v i rT u d e de mOTivaç ã o pa i ii ica ,
po r q ua lqu e r d i p lo ma l e gal, o qu e não havi a n as
a ni sTias p ro mul gada s em 1 979 e em 1 985 .

pr oce s soquando c ouber,
ref er endo ;

II I inic iar,
legi slaTi vo popular o u d e

V - represenTar ao Tr ib u na l de ConTas da
Un ião s obr e aTos dos Poder e s ExecuT i vo , Leg is laTi
v o e J ud ic iár io que conf i gure m i ndí ci o s de vi ol o 
ção da no r ma legal , d o pr inc íp io da I i ci Ta ç ã o ou
de p rob idad e a d m i n i s Tr a T i v a ;

A po r Te q u e co n ~empla os b ra s i l e iro s a in
da nã o an i si iado s , acu sado s ~a pró ~ ica de cr i mes
pol í ii c o s , cons id e remos pro v idênc ia o p o r Tu n a e
ace r ~ ada . Por essa razão, a co lhemo s e s ie í i e m da
suges1"õo .

VI
l ação de
n ac i on a l

- propor à Càmara do s DepUTados
inTeres s e comu n iTár io , de

leg is
ã mb iTo

S UGE S T ÃO 117
AuTor: ConsT i Tu i nTe
(acolhida em par Te )

Mendes BoTe l ho - P TB / SP -

I V e V f i camAr T. 45 . A Tor Tura , a qualquer
cr i me d e I e sc - h uma n i d a d e J i n a f i ançáv e I e
Tive! d e anis T ia e prescr ição .

"título, é
in suscep-

Qua nTo a o s i T e n s lI , III ,
re jei~odas , porque n ão carac~erizam a
pun ições com vin c ul açõe s po l í Ti c a s.

nosso v e r,

SUGES T ÃO 5 5 4

A s uges Tâo é ampl amenTe ab r angenT e , ma s
nã o co locc d e f o rm a e xpl i ci Ta o un i v e r so d o s b e ne 
f ic iados e o s s eus d irei 1"os .

g 10 . - Considera- s e Tor Tur a qua lque~ a To
a T ra v é s d o quo I se i n f I i ge 1 i n"ren e i ono I me n "te J dor'
o u sof r ime n To f ísico , menTal ou p s icológ ico o uma
pessoa , c o m o p ropós iTo de o b Ter in fo r mação ou
confis s ão, paro puni- Ia ou co n s irongé -Io, ou a
Terc e i ros , c om o conse n T ime n to ou To l erânc ia de
a u To r i d a d e p úb l i c a ou de o uTr e m i nv esT i d o o f icia l
ou o f ic iosamenTe d e auioridade .

porque

AuTo r :

S uger i mo s a re j e iç ã o d o parág ra fo úni c o
im i Ta o s b e n e f íc ios d a an i ST io .

Con s T i Tu inTe A l exandr e Cos Ta - P FL / MA

Acolh e mo s a suges~ão qua nTO 00 i n Te rval o
d e Tempo para a apl i c a ção da an i sT ia e na parTe
q u e el im inp a .pr e 5cr ição , decadênc ia o u re n ú n c ia
d e d ireiT o .

SUG EST ÃO 68 6 . AuTor: ConsT iTu inTe
- PMDB / R.T

GUS Tav o d e Fa~ ia

§ 2 0 . - Tais cr ime s s e rã o apurados e jul 
gado s p or d enúnci a do pr ópr ia víTi ma, d e seus pa
r e n Te s ou represenTan~es lega is , ou por represen
Ta çao da soci e d a de ci v i I j u n To ao Conselho d e De
fe sa do s D ireiios da Pe s soa Humano.

9 30 . - A víT im a Te r á d i re iTo a jusTa e
a dequada i n d e n i z a ção, i ncl u s i ve aos me ios
necess á r ios à s ua plena reo b i I iT a ç ã o.

§ 40. - Em caso de mor~e , o s dependeni e s
ou herdei ro s da ví ~ i m a ~erão dire iTO à j n d e ni zaçã o
do P o d e r Públ i c o , a s s e g u r a d o o e ST e ação de re 
gre s so con~ra 0 5 seus prepOSTO S TorTuradores .

Não julga mo s
ad iar por ma i s i e mpo a
esso ma i ér i a .

SU GES T ÃO 696

necessár io ,
o po r Tu n i d a d e

n e m pruden1" e ,
de d i scu T ir

DISPOSIÇÕES TR ANSI T ÓRI AS

o e Xame d a s suges i õe s no s per m iie , pre l i 
minarme nTe , uma im~orTanie CQ~c lusão :

o anse io nac iona l man if esT ado po r inTe
_ gr an i es d e iodos o s par i ido s , n o s e n ii d o de car r i

I

ANI S T IA

Haddad - PSB /R.TCon s T i Tu inTe .Ta m iAu To r :

Prá"tica me nTe f oi ac e i TO To d o o co n i eúdo
de s sa pr opos Ta . No qu e respe iTa à s p romoçõ e s ; n ão
f oi poss í ve l aprove i Ta r a e xpres são " h omól ogos ",
u ma v e z que o mesma i n ex i STe, no s cr i Té r i o s d a
p romo ç ã o do s 'ES Ta TU TOS dos Serv idore~ Ci v i s e
Mi I ii ares . J u lgamo s q u e o exp r essão cor r e ~a seri a
"0 qu o pude s s e m vir a Te r d ire iTO como s e em a T i
vi d a d e esi i v e s s e m" , por q u e o insTi TUTO da a n is i ia
reSTabe lece a v ida do c idad ã o ci v i I ou m i I iT ar ,
co mo se nunca h o uvesse s ido o fas ~ ado de s u o
carreira.

O pa rágra fo 40. é d e se r r e j ei Ta d a . A a
n is"tia poder ó resTii u ir amplamenie ~odos 0 5 d ir e i
Tos de q u e m f oi pu n ido por moTivação po l í Ti c a , mas
nõo deverá e s iab elece r benefíc io s qu e ° an i s t iado

Nos cosas de ~orT u r a come Tida
ou jurídicas d e d i r e iTo pr i va
o i n den i z a çã o .

SUG ESTÕES SOBRE ANI ST IA

50 .
f í s i cPa~
in cumbe

po r p e s soas
do , o e s"ta s

§



-14-

n ão usuf~ul~ la , coso pe~ manecesse no~mal menTe em
s u o vi d o p~ o f i s s iono l.

SUGEST ÃO 2808 AUTa~: Co nsT i Tu i nTe
P FL / R.J

Os mar Le i Tão -

Desnecessá~ jo

a UToapl i cáveis deve m
T~ansi"ó~ias .

o po~6g~ o f o úni c o , po~que

se ~ as D isposi ç õ e s

Os cas o s ap~ esen Tados j6 f o ~am a l c a n çado s
em ani S T i a s a n Te r io r e s .

SU GEST ÃO 9 33 AUT O~ : Con s Ti Tu i n Te
- P MOB/SP

Oo~eTo Campano~ l' SU GEST ÃO 4 473 AU T O ~ : ConST iTuinTe Go nzag a PaT ~io Ta

- PMOB /PE

O co n Teúdo do o~T i go e do pa~6g~afo 10 .
es ~á con~ emp lado n o SU b S T i TUi i vo .

A s u g eSTão esT 6 amp lam~nT e c on Templada n a

subs"t i i u Ti v o .

Reje iT am o s o pa~ 6g~o fo 2 0 . po~que a n i s T ia
aui o~ es d e c~ iMes co n e x o s e e xclu i o s mi I i ~ a ~ es

p u n ido s , po~ mo~ iv ação p o l í ~i ca , c o m base e m qua l 
que~ d ip loma legal.

SUG EST ÃO 104 6 AUT o ~ : Co n s T i Tu i n Te Gon z ag a PaT~ io Ta

- P MOB /PE

Não con c ó rdamo s , enTr~-anT o , que o i n í c i o
da An i sT i a sej a a d aT a p r-o p o ssr cr , i sT o é , 1 6 de j u 
l ho de 1 934 . Op Tamo s , i S T o s i m , pa ~ um pa~ 6g~a fo

que a l ca n c e i odos o s cr i mes p cl í i i c o s a i nda n ão
an i sT iados p e lo Oec~ e To Leg i s l a T i v o n a . 18 , de 15
de dezemb~o de 1961 , c u ja ab~a n génc ia v ai aTé
à q ue l a daTa .

P~o T icamenTe Todo o c onT e údo da s ugeSTão
foi conT e mplado no SUbS T i TUTi vo . Ap e n a s dispensa
mo s a e x i g ên c ia do .p~azo d e 9 0 d ias pa~a o cump~ i 

men Ta do di s pO S TO no pa~ 6g ~a f a 2 0 . , po~ con s ide ~a~

q ue a p r ó p r ia Co n s Ti Tu ição deve~á c o n Ter d i spos i
T i v o s que To~nem o Adm i n i s T ~ ação Públ i c a ma is e f i 
c i e n Te n a g a r a ní ia dos d ire iT os d e qual que~

c i dadão . Ao mesmo Tem po eSTá sendo prop OSTO , com
baS Ta n Te poss ib i I i d o d e d e ê x iTO , o T ~ ibun al de Ga 
ranT ias Co n S T i Tuc ion a i s .

S UGES T ÃO 1739 AUTa~ : ConST iT u inT e
P MOB /R .J

Mir o Te ixeir a -

Há dua s siT u a ções b em d is "t in Ta s no
subsTi TUT i vo : o s qu e , an T e~io~menT e a 1964, fo~am

acusado s pe ia p~6 Ti ca d e c~i mes po i í Tico s e , em
con s equ é ncia proce s s a d o s , ju lgado s c o m direii o d e
d efeso e cond e na d o s j e os q u e, pO ST e rior men Te a
1 964 , fo~am pu n i d a s s em j u l ga me n To , sem de fes a e,
o q u e é ma is grave, sem crime . P o r essa r azão fi 
z e mos q u e S Tão d e co l o c a r e s sas d u a s s iiuações
s epar adas .

Rejei Ta mos as e x p res s õ e s " p a r a di g ma s o u
a s seme l hado s " p o r q u e n60 e x iS Te m no EST a"tu "to dos
S e r v i do r e s Ci vi s e Mi I j i a r e s nem n o Le i de Promo
ç õ e s do s Mi I j i a r e s, e mb or a ma nT i v é ssemos o sen"t id o
que a p rop o sia encer r a .

As promoçõ e s oco rr e m por an T i g u i dad e , me
~ecimenio ou escolha .

Co n c ordamos inTeiramenie com o con Teúdo
da p~opos Ta . EnT~eTan To , é p ~eciso ampl ~6- la ao s
qu e f o~ am p u n idos po l íTicomenT e po ~ qual que~ di
.p l o ma legal e aos que ainda n ão f a ~ am an i S T iad o s
p elo Oec~eTa Legis la T i vo n~ . 18 , d e 15 de dczemb ~a
d e 1 9 6 1 .

Nã o foi poss í v el o ap~ave i T a men To d a ex 
p~ess60 " e m igu a l d a d e de c ond ições c o m seus para
d igma s o u a s seme l h a d o s q u e permanece~ am em
aT i v ida d e" , u ma v e z q u e não se en conTr ou , no ES Ta 
Tu To do s Ser v ido r e s C i v i s e Mi I i Ta r e s, nem no Le i

de Promo ç ões do s m i I i Ta r e s, qualquer r eferén c i a às
pa lavra s p arad igma s e a s s e me l h a d o s.

SUGEST ÃO 2 5 4 7 AuT a~ : Con s T i TuinTe · Fa ~abu l i n i
n io ~ - P T B / SP

Rarnos

e n c aminh amenT O

co nTempla d a no
o expressão

o "te rmo de sen -

P aul o

oSuger imosL eg i s la Ti vo .
S u b com i s s ã o .

SU GEST ÃO 5 088 AUTO~ ; ConsT iT u inTe
P MOB/R.J

O co n T e ú d o d a s ugeSTão f oi
subsi iTUT ivo j apenas r e je i Ta mo s
"prej ud icados" p o r consi de r a r se r
T ida mu i T o v a g o .

Pode~

à q uel a

A Subcom i ssõo comp e Te n Te p oro apre c iar
e s Ta s u ge STão é o q ue TraT a d as pr errogaTi v a s do

Re j e iT a mo s o p a~ ág~a f o 50 . p o~que a nova
Con STi Tui ção cer Tame n Te i rá di spo r s o b r e a respon
s obi I idad e d a s au To~i dades enca~~ egadas d e faze~ em

c u mpr i r a I e i, i nc I u s i v e o T r i b u n a I d e Gor a n i i a s
Co n s ·r i Tu c i ona is , p o r nós suge r i d o com g r ande pos
s ibi I idade d e se ~ ap~ovado .

SUG ESTÃO 4545 Au ~ a ~ : Co n ST i Tu inT e P a u l o Maca~ i n i

P MOB / S C

Re je iiamo s a e xp ressõo " i gu a l ao a l c anç a 
do p o r qual quer d e seus pa r es qu e o s ucede r am h ie
rarqu i camen Te ap ó s seu e fasia menTo " p orque é i m
pr e c i s a e n ão se a pl i c e c o mo c r i Té r i o s d e
pr o moç õ e s .

Aco l hemos o con Te údo das s ugesiões c on T i-
da s no a ~~ i90 10 . e n as pa~6g~afos 2 0 4 0 50
60 , 7 0 . e 8 0 . . , . , . ,

SUGESTÃO 4707 AUTa~ : Cons TiTu i nTe P o u l o Maca~ini

P MOB/S C

no

n o

que
18 ,
ca-

.Ju-

N i I san G ibso n -

Afo ns o A~ inos -

a p r o ve iTada

coni e mplado

foi

esT 6

da . s u g e s Tã o

conTeúdo

Ac olhemos a s ugeS Tão, a mp l iondo - a aos
fo~am a lcan çado s pe la Oec~ eTo Legi s laT i vo na .
de 15 de dezemb~o de 1 9 6 1 , e xclus i vam e nTe .nos
s os cons iderad o s cr i me s pol íT i c os .

O
s ubsi iT u 1" i vo .

S UGES T ÃO 2235 AuTa ~ : Co nST iT ui n Te
P MOB/PE

Pa~Te

SUbS TiTUTivo .

SUGESTÃO 1832 AUT O ~ : Co n s T iTu inTe
P FL / R.J

o conTeúdo
no sub ST iTUT i v o .

d o p r o p OST O eST á c o n iemp l a d o
SU GE S T ÃO 5 786 AUTO~ : ConsTi Tu i nTe Flo~ i cena Pa i x ão
- P OT / RS

Ac o l h e mo s pr a i i c am~n i e iodo o c o n i e ú d o d a
p ~ opos T a .

Reje ii a mos o p r a z o d e 9 0 d ias para a exe 
cuç ã o d as p~ov i dê nc ias conT ida s na pa~6g~ a f a 2 0.,
p o r c o n s i d e r ar que a novo Con sTi iu ição Terá dispo
si Ti vos qu e iornem a Admi n i siração P ú b l i ca ma is
efi c i e nT e n o T ~ OT O das d i~e i Tos de qualque~

_c idad ão .

Não
" p~ e j ud i cado s "

co nco ~ domos c o m o exp~ essão

po r s e r o Te rmo de s e nTi d o v ag o
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ConsT iTuinTe Flo r iceno Po i >:õo

Reje iTamos
a rTigo .

SUGESTÃO 5788 AUTor :
- PTD /RS

o parágrafo 40 . e o úl~ imo g ra n d e z a e c o r a g e m } para que as forças progress is
Tas desTa nação se unam e encon Tr e m a s cond ições
bás icas pa r o o enfrenTamenT o da desafiadora cris~

po l í ~ i ca, econômica e soci al que a~ inge dramaT ica
men~e o nosso povo.

Dei xamos de e xaminar o proposTa, p o is nos
p a r e c e ser a mesma , d e compeTénc io da Subcomi ssão
encarregada d as prerrogaT ivas d o P o d e r
Le g i s l a T i v o.

SUG ES T ÃO 6577 AUT o r: ConS T iTu i nTe
PD C / GO

Ma u ro Borges -

Mais de uma ce n ~ e n a e me i o de sugesTões
eSTão chegando o esTa As s em bl éi a Nacional Con sT i
~ uinT e p ed in do a ni s ~ i a para as v i T i ma s d o regim e
au ~ o r i T á r i o . Nã o meno r númer o de car~as e ~ele9 r a 

mo s, vindos de lugares o s ma is d i v e r s o s } a p e l a m
a o s co n s ~ i T ui n T es para es Ta i déi a de Jus~ iço .

reparado r a . .

RejeiTamos a e xclus ã o do s q ue fora m pro
c e s s a d o s e c on d e n a do s , um a vez que I im iTa o al ca n 
c e que s e quer d o r à AniST ia.

Re jeiTamos a exp ressão " q u a d r o e x Tra ou
e s p e c i a l " , po rq u e d iscrim ino o s q u e d e se jar e m re
Torna r ao servi ço aTiv o , os prazos e sTabel ec ido s
na proposTo , pa r e cem-n os desnecessór i os.

porTe .
o c onT eú d o d o sugeSTão f o i aTe nd i d o em

O P OVO DES E J A A NAÇãO P ACI F I CADA . QUER
ELI MI NAR RESS ENTIMENT OS,CICA TRI ZAR FERIDAS , EXTIN 
GUI R OF E NS AS E HOS TILIDAD ES, CORRI GI R ERRO S E
INJUS TI ÇAS .

S a b e mos q u e o a n iS T io promu l g a d o em 1979 ,
longe de r e pa r a r fl agran Te s i n i q u i d a d e s , a i n da
frUSTrou o s e speranças de m i I hare s de f amíl i as,
porque não r e parou, E M TE RMOS DE UNI VE RS AL ABRAN 
GÊ NCI A , os p r e j u í z o s c a u sad o s à s víTimas do longo
p er io d o d e do m i naç ã o à marg em da l e i .

S UGES T ÃO 8209 AUTo r : Co n sTi Tu i n Te João P au lo Pires
Vasc o n ce l o s - P T / MG

Ac o l h e mo s a sUges ~ óo . . Ao c o n c -I u i r mo s o
nosso p a rec e r à s i númer o s sugesTões sobre a ques 
Tã o do Ani S Ti a} Temos o d e ve r de ogradecer a v a 

I í osa c olabo r ação que nos of~receu o nob re ConsTi
Tu in Te João Paulo P ires Vasc on c el os q uando elabo
rou o p r i me ir o relaTór io, a par T ir do qual f oi
passi vel co n siruir o subsiiiuTi vo .

Consideramos desnecess6rio
"preencham I imiTe de idade " , u ma v e z
To dos Ser vidores Ci v is e Mi J iTeres
e s s e s I imi Te s.

do propOS TO fo i

AbSTração feiTO dos c l or o s d iSTorções , a
an i s ~ ia c o n c e d i d a pel a Eme n d a ConsT iTuc ional núme 
r o 26 , d e 27 de novemb ro d e 1 9 85 , deixou de a lca n 
ça r m i Ihares de bros i le iros e } a inda dessa v e z }
odi ou o resTabelec i men~o i med iaTo e a pleno recu 
p e r ação d o s dire i~os às ví T i ma s dos reg ime s
auTori~órios.

MAS , É A PA~TIR DA S UCE S S ÃO DE GOLPES MI 
LI T ARES AOS GOVER NOS DOS P AÍSES DA AMÊ RI CA L ATINA
- QUE NOS ALCANÇOU EM 1964 - QUE S E INICIA A ESCA 
L ADA DE VI OLÊN C IA S CONTR A OS QUE PERMANECERAM AO
LADO DOS GOVE RNOS LEG I T IM AMENTE ELEI T OS PELO POVO
E E M DEF ESA DOS REGIMES DE MOCRÁTICOS .

As sim é que a c rôn ica po l í ~ i ca d essas
d uas ú lTimos d écadas Tornou- se ri co d e foTos pro
f u n d a me n Te desolador es } que . o soc iedade bras i Je iro
não e s q u e c e r á jama is . Mi Ihares são afasTados de
s e us empregos , que foram honesiamente conquis~ados

pela poria da decênc ia do s concu r s o s públ i c e s } sem
d irei TO de defeso e sem J u l g a me nT O e , o que é mais
gra v e } sem cr i me . Perdem o seu ma ior pOir im ón io }
que é o Trabalho , e a inda ficam p ro ib idos de sus
Teniar s uas f omil i a s } o ir a vés de um novo e mp rego .

PO R OUTRO L ADO , É RE LEVANT E O F ATO DE QUE
AS ANIST I AS ANTERIORES A 1 9 6 4 SEMPRE BENEFICI ARAM
BRASILEIROS QUE SE HAVIAM SUBL EVADO CONTR A A LE I E
A ORDEM E REGIMES LE GALMENT E CONSTITUIDOS .

Peres -

Ig n ác io

Ig náci o

o e xpres são
que o ESTaTu
já es~abelece

José

José

Ge rson

Ac o l h emo s a sugeSTão .

Qu ase iodo o conTeúdo
c o n Te mp l a d o no S u b s T i TUT i v o .

SU GES TÃO 7819 AUTo r: Co nsTiTu inTe
P DS / P A

SUG ES T ÃO 8384 AUT o r: ConS T iTu i nTe
Ferr e i r o - P MDB/ES

SU GES T ÃO 88 8 4 AUTo r: ConST i TuinTe
F e rr e i r a - PMDB / ES

A f o rm i dáv e l mob il i z ação popular q u e en 
se jou a cr iação do g o v e r no da Nov o Re p úbl i c o e o
con v ~caç õo d a As s e mbl éi a Nacional ConsT iTui nTe
Teve c o mo u m d o s ma is for Te s compon enTes o vo n ~ odE

nac io n a l de sufocar. To das 0 5 for mas de opres s ão
que mar caram dur amen Te O n osso soci edade nessas
dua s úlTimo s d écadas .

Ac ol h e mo s a sugeSTão.

d e sse esTa d o d e c oi sas é
jur íd ica } u m aTeni ado
v i o l ê n c i a c o n ir a i o d o a

permanên ci a
à c o n s ci ência
e à mora l } uma

A

u ma afronT a
00 direiTo
so ci ~dade .

Na ver d ade} nã o se es Tá aqu i pe d i ndo um~

a niSTio que s igni f ique esquec i menTO ou p er d ã o. O
que se dese ja é o devo l uçoO de d ire i Tas ·con sagra
do s } a rb iTror iomen ie arrancados pe las garro s da
usurpação d omi n cnT e.

Nesse longo período de obscuran~i smo , o
Congresso Na cion a l fi c o u im p e di d o d e r e sgaT ar es~a

v i o l ê n c i a perpeTrada con~ra c idadóo s l n o c e n i e s }
impedi me nTo qu e s e es~ en deu aT é me s mo ao Poder

3 ud i ciár io } p o r fo rça de dispos i i i vos i n s Ti Tu c i o 
n ai s i mpos~os p or l e gi sl ação a u Tor i i 6r i a e ouT o r 
gado } que ai i ngiu o s pr óprios parlame n iar e s .

DOS PRISI ONEI
COM A E XP LI
OS MORTOS E

Do Re la Tor

E XAURE COM A SOLT URA
VOLTA DOS BANIDOS OU

E HONE S T A SO BRE

ANI ST IA NÃO SE
ROS, NEM COM A
CAÇÃO CLA RA
DES AP ARE CIDOS .

Mi Ih ar e s de f a mll ias ai n d a manT êm vivo s
em s u as l e mbranças ep isód ios que e n vol ve r?m amigos
ou p arenT es n um a s é ri e de arbi Trariedades e de
a To s da mais ex Tr em a v i o lên ci a } per peTrado s pelos
governos d iios r ev ol u c i o nár i os.

A esse p a ssad o de desmandos , ádi os e dis
criminaçõe s urg e con"Tr ap or um presenTe de J US Tiço ,

Es iamo s ie nT ando e l i m inar u ma or d em jur í
dica en ve lhecida e repudiada . Impõe-s e } porTanTo,
c adoçõo d e uma anisi ia a mpla } geral e . i r r e s Tr i 
TO , que seja cap az de pô r um ponT o fi n al em To d a s
os di v erg ê n cias e l u Ta s pol iT i c as q u e caus a r ~m

prej uí20s i n c a l c u l óv e i s a m i I h a re s de fom í I i a s,
a l e m d os moles s o c i a i s} que Trouxe ram desdobramen 
Tos d ramái i co s pora o v i d a do Pa ís .



Po r e s sa razão , sug erimos que , no cap í Tu
l o d as Disposi ções Tr an s i Tór ias, da n ovo Con s T i
Tui ção } c on s T o p a rTe d o desej o naci on al d e paci fi
cação, Traduzido em a rTigo s} em q u e f ique e xp l ici
Todo o universo dos a n i s Ti a do s e 0 5 seus d ireiTos ,
el imincndo -se as r e g ulame nT a ções e a s e x igê n c i as
q ue possa m diminui r o u pr e j u d ica r o a brangênc i a d a
an is 't ia .

A Cons TiT uinTe , por To d os os mOTi vo s ex 
pOSTOS , deverá ser o passo defin iT i vo na reparação
e na d evo lução dos projeTos democr á Ticos que fica
ram inacabados e que são de f end idos e reclamados
pe los s eTores ma is c o n s e q u e n T e s da sociedade
brasi le ira . Do s in úm er o s p r oj e To s a presenTado s e
a n a l i s ado s r e sum idamenT e , e x Tra í mo s a ma T é ri a que
passou a f a zer p ar Te da s ubsTiT uTi vo q u e e m segu i 
da a p r e senT a rno s .

Ar T igo Ún i c o - É conced i d a a ni s T i a a mplo ,
gera l e irre s Tr i Ta a To d os que, no per íodo c o mp r e
end ido en Tre 2 de se Te mb ro de 196 1 a lo .de feve 
r eir o d e 1 9 87, f oram p un idos , e m d ecor r é n cia d e
moTivaçô o p ol fTi c a, por qua ique r d ipl om o legal ,
aTos de e xceção } aTos i n sTiTuc iona i s , a Tos c o mpl e 
menTares ou s a n ç ã o d i sc ip l i n a r i mposTa por aTO
adm i n i ssr r-o-r í v o .

§ 10 . - A a ni s T i o de que TroT a ess e a r T i
g o gar a nT e a o s an iSTiad o s c ivis e m i I iT a r es} d e s d e
qu e r equerido aTé doze meses após a prom u l9açôo
des~a Con s ~ i T u i ç ã o , a re in~egroçóo ~o s e rv i ç o aT i 
v o, receb imQn~o dos ve n cime n~os, sal ár ios , vo n~a 

gana e gra T if icações a Tra~ados, com seus v a l o r es
corrig i dos , a conTar do d a Ta da punição } promo çõe s
a co rgos, posTos , graduações ou funç õ e s} a que p u 
dessem v i r a ~er dir e iTo c om o se em aTi vidade es 
T ivessem comp uT and o - se o Tem p o de a f osT a mê nT o
c om o de ef c 7 i vo s e r v i ç o , para ~odos os ef ei TOS
l e g ai s.

§ 2 0 . - Os d i r e i To s es T a b e l ec i dos n e s s e
a rT i g o f i c am i g u a l me n Te a s s egurados aos abra n g i d o s
pelo Dec r e To L~gi s la T l v o n úm er o 18, de 15 de d e 
z e mb r o d e 196 1 , que nóo rever Teram a o ser viço aT i 
v o, e xc lus i v a me n Te no s casos co n s i d e r a d o s c r i me s
po l íTi c os o u i n f r a ç ã o disc ip l i n cr de Me s mo nome ,
bem como a o s que ~iveram a ções susT ado s no Pode r
3udi cióri o p e l o Decre To - L e i 8 6 4 , de 12 de seTemb ro
d e 1 9 6 9 .

§ 30 . - S ô o considerados preen~hidos To 
das as exi gências do s esTaTuTos e demai s ~ e i s q ue
reg em . a vida do servidor c i v i I ou m i I iTa r , da a d
mín is Tr açô o d i re~a e i n d i r e T a , na presunção de qu e
for a m amplamenTe s aT is f e iT a s } n o que r e s p e i Ta à

reinTegração ; pr omoções por a n T i g u i d a d e , me rec i 
menTo ou esco l h a , venc i me nTos, s a l ó r i o s , v a n Ta gen s
e graT if icações } e não prevalece rão quai s q u er ale 
gações de p resc ri ção , decadé nc ia ou re n únc i a de
d irei To .
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f a l e ci d o s o u desaparec idos , e m decorr ênc ia da re
pressóo po l íT ico , cabe ndo-lh e o di r ei T O de ação
regressi va} qu e s erá imp rescriTi vel} co n Tra o Es
Tado ou Mu n icíp io , e a esT e s conTra pess oas f í s i
cas , sempre que s e a p u r ar e m responsabi I i d a d e s por
exc ess o s com e T i do s .

§ 70 . - Os d epe nden Te s do s se r v idor es ci 
vis e mi I i Te r e s e Trobalhado~es a b rangidos por
esse arT igo , JO fal ecidos, ou desaparecidos , farão~ ,

jus ós van Tagen s p ecunió r ias da pc n s õ o e spec ia,l
co rrespondenTe ao cargo , fu nção , e mprego, posTo ou
graduação que Teriam s ido a s seguradas a cada
benefi ciár io desT a a n iSTio.

9 8 0 . - Caberá à Un ião p rov er o s recursos
fi n an c eiros n~cessór i os à a p l icaçõo d a a n i ST i o de
q ue Tra i a o pres e n Te a r T i go , exce Tuadas a s in de 
nizaçõ e s p e rT in enTes a o s T r a b a l h a do res d o s eTor"
p rivado .

ANÁLISE DOS DI S P OS I TI VOS S UGE R I DOS

O subsT i Tu Tivo q ue es Tamos s ubme Tend o à

apreciação do~ memb ros des~a S u b c o m i s s ã o dos Dj 
re~Tos P a i íTicos, dos DireiTos Colc~ ivos e Gara n 
T i a s que r a lcançar os s eguinTes objeTi vos:

I ) No arT igo 10 . - AUMENT AR O P E R Í ODO
P ARA A CONCESS ÃO DA ANI S T IA AT É A DAT A DA INST AL A
ç ÃO DA AS S EMBLÉ IA NACIONAL CONSTI T UI NT E , b e ne fi 
ciando , a ssim, o s q u e foram pu n i dos , p or moi i vação
pai íT ica , após 15 d e a g osTo d e 1979 , I imi Te a
br a ng i d o pe l o úlTimo an isTio.

AMPLIAR A ABRANG tNCIA DA ANI ST IA o To
dos q ua n To s f oram pun ido s} e m deco r r ê n c i o d e ' mOT i 
vaçào p a i f T ica , po~ qua lq~e r dipl o mo legal , i n c l u 
sive s an ç õ e s di s c ipl inares c om base e m O T OS

admini sTr aT i vos .

o u ni ve r so do abrangéncia das an iST ias
anTe r ior e s e xc l uía os que havi a m sido punidos por
legis lação que n ã o fosse de e x ceção . Procur ou-se
ogora co rr ig i r e ss a injUST i ficá ve l o mis s ão .

Cerc a de 1500 praças - mari nhe i ro s na sua
grande ma ior ia . f u n c i o n á r i o s públ icos e
aUTárqu icos ~ p uni dos por ou~ros diplomas l e g ai s }
aI nda n ão ob Ti v e ram o~ benefícios dos a niSTias
p '~omu I9adas 3 m 1 9 7 9 e e m 1 9 85 , embo ra o afaS Tame n 
TO de s u a s c a r r G l r a s Te n ha o c or rido compr ovada,nen 
ie co m ne xo d e causa p aI í Tico.

Em iod o s os c a 30S hou ve semp re o p r e o c u
p ação de c a ra c 1"erizar -se a pers e g u i ç ã o p a i íTic a
c om o c a usa e x c l u s i va d o afas Tam e nTo do ser v i do r de
s e u i rab â l ho .

É r e l e va n ie o f aTO de q u e esses c idad ão s
c on T i nue m pri vados de r e corre r 0 0 Poder
J udiciá r i o , paro reaver direi i a s consagrados que
f o r a m usurpad o s p el o a r b íir io 1 por fo r ç o d e d i spo
s i T iv o s cons~j Tucl onci s aUToriT6r io s - a r T ig o 1 8 1 ,
da Co n sT itu iç õo € ar Tigo 3 0 . , d a E me n d a n ú me ro I I,

d e 1 3 de OUTub r o de 1 9 7 ô .

Admi T i ndo - se que a nova Co n si i iuiç6cl p e r 
,~ iTissc a CSSÚ 5 pr e j udicado s r ~co r r e r à Ju s T i ça ,
i sTo s i gnif i c a ri a U hlU p~o t e l açao d e s n ece s s ória l
a lém d e r e a v i va r r ess e n Time nTo s e c ol o c a r as Ins
~ iTuições M i I i Ter e s e C iv i s num j u l g a me n TO d esga s 
Tan Te, q u e n6 0 ir i a c o n Tr ibu i r em n a d a par a a pa
cificoçóo do fa mí l l a bras i l eira , q ue se d e s e j o d e
fi ni~i va d a q ui paro f re nTe ;

§ 40. - ~icam i 9 ua l m ~ n ~ G a ssegu r a d os aos
~ raba lhadores, diri g e n Tes e r ep r e s e n Ta n Te s s i n d i 

cais, do seTor p r i vado} q uan do p un id o s ou dem i T i
dos por MoT ivoçóo e xc lus i v a menTe p ol i~ ica, os be 
n efícios e sT a b e l e c idos n e s s e ar Tigo . CompuT ar -!;e -6
para Todo s o s e f ei TO S legois , inc l u si ve
prev ide nc iár ios , o p e ríodo e nT re o dem issão imo 
Tivada e a aqui s içóo d e no vo relaç õ o e mprcg a T f c ia .

§ 50. - Pa r a efei TO d e TribuT a ç ão s l~ b r e

a s i mp or T6 n ci as pag a s aos ani STi ado s a T í Tu lo de

ressar c i menTO do~ a Trasad os , s e r õ o cons i d e r ~dos

apenas o s v a lores auferidos, i s o lad a me nTe , em c a d o
a n o, més a mê s, apl icando-se a s Ta b eias e 0 1 i ~u o 

Tas vigenTes à época, ficando ~ ~cpar T i ção pag a 
dora rcsponsóve l pe lo reco lhi m~n~o d o im p os ~ o r e 
~ i d o na fonT e e m cada més .

§ 60 . A Un l60 conc9dar ó p ens ô o especial
aos in capaci Tad o s e in dcnl z u r ó os de p e n d e n Tes d os

II) No
d ire i TOS que s erão
T i ma s d a op r e s s ão
o u -ro r i Tár i o s .

§ 10 . - E xpl i c i Tar claramenTe o s
devol v idos ao s b r a si f ei r o s ví
dom in anTe nos an os do s gover no s
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Reparação pecuniária pe los anos de a
fasTam enTo compulsório, c a l c u l a d a co m base no s
ven c i men ~ os que de ixa r a m de s er u su fru ídos.

Por mai s ge nerosas q ue possam parece r es 
sas c o mp ensa ç ões , elas jamai s poderão reparar pl e
nam e nT e o s so frim e n ios dos que co nheceram a e x
ten são das v i o l ê n c i as d o l o n g o período de
obscuran t ismo . O ~empo é como a vi d a , a n ingu éM se
res~iTui

Quando é descober to um e rro jud i c ial o
3uiz estima uma i nde nização, j á que é impossí vel
calcu lar maTema Ti c amen Te o v a l or do Tempo per d ido
e to d os o s preju ízos morai s e maTe ria is d ecorren
tes desse aio , As pu nições impos tas a esse uni ver
~o de brasi l e i r a s , q ue se d eseja agora reparar ,
oco r r eram s em j u l g am e n To, s em d ireito de de fesa e,
o q u e é mais g rave, sem cri me .

VI I) No § 60. - Inclui r os d ep e ndenTes
do s se r v idore s c i v i s e m i I it or es no u n i ver s o da
ab rangéncia d e s ia An i st i a .

o s que Tenhamna An i S T i a ,
fís icas ;

No § 70 . - Respon sabi I i za r a Uniõo
d o s b e neficios e s Tabel ecidos por

VI ) I ncl ui r,
l e s õ e s ~or a is e

VI I I )
peio pagamenTo
e sTe arTigo .

sofr ido

sodas i n c i d a sobre os v alores auferidos em cada
ono l para e vitar.- se u ma sobrecarga de j mpo5~os

muit o ac i ma do que seri a j us ~ o e razo6 v e l I se essa
~ribuTa9ão r e c oí se de uma só v e z sobre o s om atóri o
das i mportóncias "d e v i d a s .

Curar essas fer idas da maneira mai s am
pla , de modo que cada aT i ngido dei xe d e s er um
fo co tran smisso r de ressent imen tosde ho s t i I ida d e s
n a medid a em qu e a s le s ões s e desva n e ç a m .

anTigas
que o

- Rei n Te gr a çõo do s servidores nas
carreiras, p orque é a fo rma mais b enéfica
EsTaTuTo do Servido r P ú b l i c o e sT ab e lece ;

PrOMoçõe s COMO s e Ti vesem
em aTi v idade . E s s e d ir e iTo reS Tabelece
de v i d a que ficou inacabado e que fora
do peia porta d a decéncia dos concursos

p ermanecido
o pro jeTo
conquisTa
púb l i c o s;

ANEX O I

ConTage m do Temp o de afasTamenTo co mo
de efe T i v o s e rv i ç o , para que o benefi ciári o d e sTa
Ani s Ti a possa usu fru ir das v a n Ta g e n s que a Tra je 
t óri a n orma l de s uas car re iras a ssegurar ia a cada
um , se a sequéncia profissi ona l d e sua v i d a n âo
fo s s e inTerr om p i d a a rb itrar iamenTe .

S UGESTÕES DOS CONST ITUI NTES

S OBRE A T E MÁT I CA GE RAL DA SUB CO MISS ÃO

I II ) No § 20 . - Inc luir os ser v idores ci
vis e mi I it a res que parT ici p ara m do s acontec imen
Tos po l iT i c os nos idos de 1935 e na camp anha do
"Pe Tró leo t Nosso" , ai nda n õo beneficiados pe l as
o n isTiàs ap rovadas anTe r io r menT e a 196 4 .

S UGESTÃO No . 5685

AUT OR : ÁLVA RO ANTÔ NI O

D ispõe sobre a maiorídad 2 .

É prec iso acabar def in it i va me n te c o m e s s a
odiosa d is c r i mi n açâo c o n t ra hom e n s que se en v o l v e
ram no s dolo rosos episód ios d e 1935 . Mu i Tos Cr i me s
de i gua lou ma io r 'vi olên ci a fo r a m prat icados co n
tra s e r es humanos i ndefesos nos cárceres da re 
pressâo , duran te os anos sombr ios d o s r eg im es
a u t or i t á r i os , e seus autores j á s e encontram anis
t i a d o s a mp l'ament e , sem nunca t er em s id o punido~ ou
proc e ssado s .

Ou t r o segment o , que a i nda continua e s q ue 
cido sõo o s qu e paTr ioT icam e nT e d e f enderam a idé ia
do monopó l ia es Ta T a l d a e xp l or aç õo d o pe T r ó l e o ,
hoj e u ma rea l ida d e i r rev er s ív e l e orgul ho de mui 
t o s bras"i f e ir a s.

SUGESTÃO No . D355

AUTO R: ÁLVA RO VAL L E

Ac r e s c e n t e- s e onde con vier · Sem caráte r d e o briga 
Toriedade , ser6 a ssegurada assiSTência r e i ig i o s a,
n os ter mos da Le i , em To d o s os eestabe l ec im e n tos
de e nsino , d e qua l quer n í v e l , à s f o rça s arma d as e
auxi I iares e no s e s tabelec i me n t o s d e in t er n ação
c oleti va .

SUGEST ÃO No . 1 46 1

Co n v é m l em b r a r que a JunTa Mi I iTar e diTou
o DecreTo Le i 864 , d e 12 de s eTembr o de 1969 , r e 
v o g a n d o direiTos concedidos pe la anisT ia do Dec r e
To L e g i s l a T i v o número 1 8, de 15 de dezembro d e
196 1 1 inc lu s i ve sustando a p ações q ue t r a m i t av am
no Po d er Jud iciár io para obter o reconheci mento
pel o Adm in isTr a çõo Pübl i c a d os b enef ic i os e a lgun s
discrim inado s .

AUTO R : ÁLVAR O VAL L E

As s e g u r a o d ire i J o de VOTO a todo s o s c idadõos
brasi le iros l sal vo os que não es~ejaM no gozo de
s eus direiTOS po l ít ico s por de c isã o judicia l .

SUGES T ÃO No . ~662

AUT OR : ABI GAI L F E I TO SA

S UGES TÃ O No . 3 87 4

I V) No § 30 . - T o r n a r a An i sT io a uTo 
apl i c á ve J, sem r es Trições e I i m iT a ç ões q u an T o à

S Ua execução pe la a d m in i s t r a ç ã o P ú bl i c a . Procu r a 
s e ev itar, ass i m , d e s g a s t ante s e d emor a d a s deman 
das judi ciais . A e xpe r iênc ia n a apl icaçõo d a s a 
nistias an~er i o r es de mo n strou q ue a f al~a de e x 
p l i c i Ta ç ão e de c lareza na l e i aca ba ram p rovocando

i nT ~r p~ e T ações d i f er e n c i a d as p e lo s d i versos ó rgõos
encarr e gados de execu~6- la . As s i m é que muito s
b e n e f ic i á r i os ~i veram d ire i~os r edu z i d o s , tra t a
men to d is c r i mi na d o e e x c l usão d e b e ne fí c i os ,

AUTOR: AÉC IO DE BORB A

A i n v io Ja b i J i da d e du ra nT e
Depu Tados e Sen ado re s , s e
Est a d u ai s e Ve readores.

o ma ndato , con ced'i da aos
e sTende a os DepUTado s

V) No § 4 0 . - Faze r co m qu e a Tr i bu Taç õ o
sobre a s Imp orT ó a ci a s r e c e b i d as a Ti Tu l o de a Tra-

Dis p õ e sobr e a gr a Tu i da d e d a publ i caçõo d e aT os de
en~idades d e f i n s n õ o lucra ti vos , na im pren s a d a
Unl õ o



SUGESTÃO No . 0100

~UTOR : ADHEMAR DE BARROS FILHO

S uges Tão de nor ma s o br e concess ão de anisTia aos
a UTo r e s de c rimes po l í i i c os o u co n e x os , aos d i r i
genies e r epr e s en ian i e s de o r90n izo~ões s i nd ica i s
e e S Tu d a n i i s , b em como a o s ser v ido res ci vis ou
empr egad o s.

SUGESTÃO No . 674 1

AUTO R : AF I F DOMI NGOS

-18 -

SUGESTÃO No . 615 8

AUTOR: AGRI P INO LI MA

Veda a pub l icidad e d e c ar áTer p e ssoal com d inhei
ro s p úb I i cos .

S UGESTÃO No . 5 6 97

AUTOR: AIRTON CORDEIRO

ESTa b elece i n eJ eg i bi I i d a d e para d e Te n To r e s de man 
da TOS e xecui i vos .

E S Ta b e l e c e o defesa da sociedade conira o ESTado .

SUGEST ÃO No . 674 4

SUGEST ÃO No . 569 8

AUTOR : AI RTON CORDEI RO

AUTOR : AF I F DOMI NGOS

As en iidades e a ssoc iações repres enTaii vas de i n 
~eresses socia is e colei i vos serã o parie l egí ii ma
para promo verem as ações que visem o defesa d es 
ies , na forma da lei .

SUGESTÃO No . 1832

AUTOR : AFONSO ARI NOS

D ire i io a v oi o aos 18 anos , 01 is iamenio , v oio 0

br igaTório , sulfrógi o u n i v e r s a l e d ir eTO, v o i o se
c r e i o , suspensão do s d ireitos pai í i i c os. - Di 
reiTO a parTicipação dos c idadãos aTra v é s de o rga
n ização represen TaTi va . ESTe nde aos bene f ic iados
p e l a an isiia garani ias de r eve r são à respeci i va
s i Tu a ç ã o i n d iv i d u a l J • •

SUGESTÃO No . 2 715

AUT OR : AGAS S I Z ALME I DA

ArT. . . Compeie à União , a ira v é s do Mi n is iério da
CulTura o p révio exame e c l a s s i f i c a ç ã o dos
esp e i á c u l o s e d i versões públ i c e s .

SUGESTÃu No . 2 717

AUTOR : AGAS S I Z ALME I DA

ArT . .. É v eda d o ao Pode r Púb l i c o , i mp e d i r a d i v ul 
g a ç ã o d e comun icaç ão s o c ai , sob q u alquer f o rma.

SUGES TÃO No. 1435

AUT OR : AGAS S IZ ALME I DA

EST o b el ece o vo To fac u l Ta Ti vo

SUGEST ÃO No. 569 9

AUTOR : AI RTON CORDEIR O

D i spõe s ob r e o s d ir e itos da pes soa huma na

S UGESTÃO No . 57DD

AUT OR : AI RTO N CORDE I RO

I n S T iTu i o Dia dos D ire i TOS do C i d a d ã o Br a s i l ei r o .

SU GESTÃO No . 7886

AUT OR : ALARI CO ABI B

Toda soc i e da d e c i v i I , sem f i ns l uc r a T iv o s, l egal 
menie consi i iu í da no p c í s , p ossu í 189 i ti m idade
p r ocessual p ara r epresen iar o s s eus a ssoc iado s e m
ju ízo , qua n d o pr e Tenda g a r a nTi r o u de f ender d ir e i 
TOS daque les q u e a compõe .

SU GEST ÃO No . 7 8 8 7

AUT OR : ALA RI CO ABI B

É Tipif icada c om o c r i me a o m i s s ã o d a s a UTor i d a d es
p úb l i c a s q ue v e n h am a fa c i I i Ta r aç õ e s conT rár ias
a os i n ieress es da cole t i vidad e .

S UGES TÃO No. 1 438

AUTOR: AL BÉR IC O CORDEIR O

São ele iTor es o s b ra s i l ei r os que , à d a ta da s e le i 
ç õ es, Te nha m comp l ~Tado 16 aho s , a i i S Tados na for
ma d a I e i .

O Bra s i J
gu ido s e m

gcra nT i r ã o di re i TO de 'a s i lo a os perse
raz ã o de lu to s p ela d em oc ra c ia , . ..

S UGE S TÃO No . 0 21 9

SU GEST ÃO No .

AUTOR : ALBÉR IC O CORDE I RO

Di s p õ e s obre i n el e gi b i I i d ade .

145 3

AUTO R : AGRI P I NO DE OL I VEIRA LI MA

Disp õ e s ob re ~s d i r e ii o s pcl f i ic o s . (diré i To . a.v~ 

ia , s u s pen s ã o d os di r e i tos p o I f i i ~os , i n e I e 9 I b I I J - .

dade , man daios do Presi dente e V i c e - P r e s o da Re~ú

bl i c a , dos Go v e r n a do r e s e Vic e - Go v . do s ES Ta d o s ,
_ d o s Pr e f e i Tos e d os V i c e- P r e f e i TOS)

SUG E S TÃO No . 1 126

AUTOR: ALDO ARANTE S

As segu r a a Todos o s Traba i had ores d ire i TO de pro
Te ç ã o a o T r ab a l ho e de g aranTia a um a vi d a d i g n a ,



à I ib e r d a d e de organização sind ical, inc lusi ve aos
funcionários públ i c o s; as orgon izações sind ica i s
são independen~es ; a P revidê ncia e As si s~é n c i a S o 
cial é reg i da pejo Poder Públ ico .

SUGEST ÃO No . 0554

AUT OR : ALEXAN DRE COST A

Ar~. . . É c o ncedida ani sTia a ~odos quanTo s ~en ham

sido punido s po r mo~i vação p o l í ~ i c a a T é a da~a d e
ins~alaç ão des ~a Cons~i~uinTe , ainda qu e já con
Temp lado s par cja lmen~e por disposiTi vo s con STiTu
cionai s a n i er iores , sen d o-lhes a s segurada a r ei n
Tegr a ç ã o em i o d o s os s e u s di r eiTos .

SUGESTÃO No . 33D9
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SU GEST ÃO No . 7610

AUT OR : ANT ONI O CARL OS FR ANCO

A l e i ga ra n T ír á a defe sa dos co n s u m i dores d e bens
e se r v iços ,

SUGES T ÃO No . 0233

AUT OR: ANT ONI O S ALI M CURI ATI

Inclusão d e disposiTi vos sobre o direiTO a VOTO .

SUGEST ÃO No . 6700

AUT OR: ANTÓN IO BRITTO

AUTOR : AMARAL NET T O

o 01 is To me nTo é ob r igaTó r io , e
v o, pa ra Todo s os brasi l ei ro s ,
v f ss t-ca ss e m l e i.

o V O T O é f acuI T a~i 

sa l vo exceçõ e s p re -

O Es~ado

sum i d ores
saúd e e à

reconhece e pro ~ege

à I iv r e inf o rm a ç ã o
r e p ar a ção de donos .

OS d ire iTOS dos con
esco l ha , à d efesa da

SUGEST ÃO No . 3318

SU GESTÃO No . 6701

AUTOR : ANTÓN I O BRI TTO

t v e d a dp a censura à in fo rmação comercial.
deverá o bedecer ao s princ íp io s do · respeiTo à
dod e e ao s d i re i Tos do cons~midor .

AUTOR : AM ARAL NETTO

Co n sidera f a i a s n a ~ u r a i s, p reser vado s p ela Co nsTi 
Tu içã o , a v i d a, a saúde , o Trabal ho , a dig nidade
pes soa l , a ho n ra , a s e g ura nça e a f amíl iaj c o n s T i
Tui de I iT o i n a f i o n ç 6 v e l e im pres criiível a ioriuro
me n~al ou f ís i c a.

SU GEST ÃO No . 2009

S UGESTÃO No . 6 709

AUTO R : ANTÓN I O BRITTO

que
ver-

DeTer m i na a i d a d e m ín i ma po ro v a iar, c ond i ções de
eleg ibi I ida de , duração d e ma n da ~ os de d cpu~ados e
senadores ee d ispõe s obre suspensão e pe rda dos
direiTOS pcl í i i c o s :

AUT OR : ANNA MARIA RATTES A ordem
v i men To

eco námica iem por f im promover
nac iona l e e JUSTiça soc i al .

SUGESTÃO No. 6724

o dese n vol-

SUGEST ÃO No . 6048

AUTOR : ANNA MARI A RATTES

A soci e d ade, Te m o di r ei~o d e ped i r pr es~ação d e
con Tas a g e n i e ou d i r ig e nTe p úbl i c o sob r e sua a d m i
nisTraçâ o da co isa públ ice.

AUT OR : ANTÓ NI O BRI TTO

Todos i ém d ire i To à i n f o rm a ç ã o, à op in loo e à
v r e e xpre s são e d i vu lga ç ão do pensamenTO .

SUGEST ÃO No . 6032

AUTOR : ARNAL DO F ARI A DE S Á

i-

SUGEST ÃO No . 7194
A desaprop r iação ,
aTravés de I e i .

a qualquer ~ í Tu Jo , só se faró

AUTOR : ANT ÕNI O CARLOS KONDER REIS

Soo e leiTores os bras i l e i r o s que, à daTa da ele i 
çâo , coniem 17 anos ou mais, 0 1 isiados na forma da

lei . O ai is~amenTo é obriga~ório , o VO~O é f a c u l

Teii vo , para o s brasi leira s , de ambos os sexc~s,

sal vo as e x eções previsTos em lei co mp lemenTar .

S UGEST ÃO No . 0777

AUTOR: ANT ONIO CÃMARA

Dispõe s obre o s d ireiTOS e garanT ias in d i vi d u ai s ,
inc lu i n do o s d ireiTos dos presidiár ios.

SUGEST ÃO No . 7605

SUGESTÃO No . 3348

AUTOR : ARNALDO MARTINS

Dispõe sobre a organ izaçâo ele iToral .

SUGEST ÃO No . 5967

AUT OR: ARNAL DO MARTINS

o d i r e i TO d e greve é e xerc ido no ómb iTo das l e i s
que a r e gu lame n Ta m.

SUGEST ÃO No. 7445

AUTOR : ARNALDO MORAES

AUTOR : ANTON IO CARLOS FR ANCO

Es~abeJece I imi ~ e s

i ~a r ~os ele ~ i vos.

ç:le idade para o e xercício
-ç--.......

de

São eleiTores os brasi leiros que, à daTa da el ei
ção , con Te m dezesse is anos ou mais , 01 i s Ta d d s na
fomra da l ei .



SUGESTÃO No. 6 24 4

AUTO R ; AR NAL DO P RIETO

Os mi I i To r es ser ã o aI i sióveis , e x lu idos ap e na s a 
quel e s qu e p resT am o s e r v iço mi I i i a r i ni cio l .

S UGESTÃO No . 93 2 5

AU T OR; BENEDIT A DA SILVA
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SUGE S T ÃO No . 8258

AUTOR : BORGES DA S I L VE IRA

Todos ~em d ire i~o o me i o ambien~ e s a di o e e m equl 
I í b r i o ecol ógico , o me lh o ri a do qua l idad e d e vi d a,
o p r e se rv a ção do pa i sagem e do iden ~ i dade hi s~óri 

c o do col e~ i v idade e do pessoa .

Todos os Ge r e s humanos s ão , a b sTraTamenTe ,
e, p a r i icular e s ingul a r men Te , d i ferenies
a l e i .

igua is
peranie AUT OR;

SUGESTÃO No . 8239

BOR GE S DA' S IL VE IRA

SUGESTÃO No . 2D29

·AUT OR ; BETH AZ I Z E

D i s p õ e s ob r e 0 5 c osos de i ne legi b i I i d ade e prazos
de s u a duração .

SUGESTÃO No . 975~

AUT OR ; BO NI F ÁCIO DE AN DRADA

I n c l u a - se , onde couber : O seguinT e di s posiiivo: O
vo io é o b r i ga Tó r io e xceTO par c o s a na l fa b e Tos e
pa r o o eleiior de ma is d e seTenT a e' cin c o a nos de
i d a d e.

SUGESTÃO No. 975 4

AUTOR : BONIF ÁCIO DE AND RADA

Per d a de D i rei~os Po l í~ icos .

Os m i J l ~ a r e s sôo elegíve i s.

SU GE STÃO No. 43 7 3

AUTOR ; BRA NDÃO MONT EIRO

C r i o o De f e n s o r do Povo .

SUG EST ÃO No . 4 376

AUTO R ; BRANDÃO MONTE I RO

P ro íbe o c e ns u ra p r é v ia .

SUGESTÃO No . 45~3

AUT OR; BR ANDÃO MONTE I RO

Es ~abel ece o di r ei~o à a ção p úbl ica c iv i I .

SUGEST ÃO No . 856~

AUT OR; CÁSSIO CU NHA L I MA

~odos 0 5 b r asi le iro s

AUTO R ;

SUGESTÃO No .

BO RGE S DA SILVEIRA

824D São e J e i ~ores

de de a mbo s
es~abe l e c e r .

05 sexos no f ormo
mai ores

que
d e
o

i d a 
l ei

Não haverá q ua lque r res ~r i ção 00 direi~o do vo~o
p or par~e d o ana lfabe~o ou do s cabos e so ldado s
d o s F o r ç as Arm a d o s ou Au x i I i a re s .

AUT OR ; CARL OS BEN E VI DE S

SUGE S T ÃO No .

AUTOR ; BOR GES DA SILVEIRA

8264

São ele i~ores os br osi l e i r o s
ção } c o n Té m dezess e i s onos ou
formo do lei .

que}
mo is ,

à da~a do elei 
o J i s Todos na

Não haver ó pena de mor Te ,

SUGES T ÃO No . 824 ~

AUTOR ; BORGES DA SILVEIRA

· É man ~i da o i ns ~ i ~ ui ção d o jur i popular, que s er á
soberano em s uas decisões , i end o compeTência paro
O ju l g a me n To dos cr imes d o losos conira a vida .

S UGES T ÃO No . 824 6

SUGES T ÃO No . 7 7 7 7

AUT OR : CARLOS BENE VI DES

Todo. OTO a dmi nsT r o Tivo de v e rá es ~or companhado d a
respec~i vo mOTiva ç ã o, sob penade nul idade , s ó . y a 
I e ndo a pós o ·' s u o p ub I i cação .

.1'-,

S UGES T Ãa No . 976~

AUT OR; CARL OS CHI ARELL I

Todo c ida d 6 0 brasi le ira ~am o d e v e r de pro~eger o
p~~r i môn io públ i qo .

AUT OR ; BORGE S DA SILVEIRA SUG E ST ÃO No 5 9 3 8

AUT OR ; CA RLO S CHI ARELLIA Uniã o l e g i s l a r á pro que conSTe ] ob r i g a i o r iamen 
ie, adveriênc ia ao públ i c e nos pr odU T OS que p o ssam
caus a r , de qualquer formo e o q u a l q u er ~empo , do 

nos à s aúde .

D isp õ e sobre
c on"t r ibu i n i e .

o pro~eção do consum idor e



SUGESTÃO No . 594 1

AUTOR: CARLOS CHIAREL LI

Dispõe sob r e o VOTO f a c u l Ta T ivo.

SU GES T ÃO No. 9 7 7 5

AUTOR : CARL OS VI RGÍ L IO

S UGES T ÃO No. 1401

AUTOR : COS T A F ERREIR A

Ar T . .. É a ssegur ado aos cidadãos b rasí l ei ro s c on s 
Ti Tu í r e m s u a s a s soc i a ç õ e s que nbo sejam d e caróier
s~cr€ ~o . . .

S UGEST ÃO No . 0 909

Qual que r pesso a ou a s soc i a ç ão
Tu i d a s er 6 p a rTe leg iT i ma para
v i s e a pr e v e n ir ou obs~ ar a
les i v o s .

l e g a l me n T e c onsTi 
p r o por a ç ão que

pr ó Tica d e aT o s

AUTOR : COST A F ERR EIR A

Asseg u r a a I iberda d e r e i i gi o s a .

S UGES TÃO No . 6192

AUTOR : CRI ST I NA T AVARES
S UGES T ÃO No . 8 560

AUTOR : CAS S I O CUNHA LIMA

É a~segurada a a UT o-ap l i cabi I i d a de das n o r ma s c o n
Tidas n es Ta Con s TiT uin T e .

SU GES TÃO No . 5 88 6

AUTOR : CrD CARVALHO .

o a v i IT ome n To de p reços , com o p r o p ó s i TO d e e l i m i 
nar concor rênc i a , cau san do prej u ízos a f u n c i o n a 

me nTO de e mpresa, s e r 6 def inido na l e g i sl a ç ã o es 
pec ífi ca como a b uso de p o de r eco n ô m i c o .

SU GEST ÃO No . 51 5 5

AUTOR : CI D CARVALHO

Asseguro o d ire iT o 'de VOTO a o s mai o r e s de 18 a nos .

SU GES TÃO No . 5161

Homens e mu lh er e s ~ém ig u a i s dire iTOS a o pleno e 
x e r cí ci o do c idada n ia no s Termos d e sTa Co n STiTui 
ç ã o , cabendo ao ESTado g aranTi r s ua ef i c á c ia, f or

ma i e ma Teri alm e nTe .

S UGES T ÃO No . 6 2 0 4

AUTOR: CRI STI NA T AVARE S

Liber dade e AUT é n om i a S ind ical

S UGES T ÃO No. 6 2 1 3

AUTOR : CRISTIN A T AVARES

D ispõe sobre a c a s s a ç õ o do mandaTo eleti vo em r a 
zão de corr upção o u e XTeriorização de riqueza sem

ca u s a .

S UGES TÃO No . 5 3 4 4

AUTOR: DÉL I O BRAZ

AUTOR : CID CARVALHO

Dispõe s o b r e o en r i quecimenTo I l e i To .

Ga r an Te a I ib e r dad e de sin d i c al ização e a s soc iação

profiss ional

S UGES T ÃO No. 53 6 0

SUG ES T ÃO No . 7 81 3
AUTOR : DÉLI O BRAZ

AUTOR: CL ÁUDI O ÁVI LA

Têm d irei TO
Z O iT O a n o s no
d a l e i .

a v o To os b rosi Je i ro s mai or es de de 
d aT a d a e ie ição , 0 1 i S T a d o s n a forma

SUGES TÃO No . 7810

As s egur a o d i reito a v o to a o bras i !eir o de 1 6 an o s
e a ob r i ga T o r i edad e d e VOTar .

SU GE S T ÃO No. 5 1 4 2

AUTOR : DAS O COI MBRA
AUTOR: CL ÁUDIO ÁVIL A

Todo s T ê m J i be r d a de
culTura l , ci en T l f ica ,
r ei i gi o s o, qua ndo
cons T i Tuc io n a l .

d e organ i za ç ã o assoc io T i v o ,
p ro f iss io na l I espor T i v o e

n ô o co n Tra r i a r a o r d e m

D i spõ e sobre a cen s u r a

S UGE S T ÃO No . 1 582

AUTOR: DIONÍS I O DAL P RÁ

SUGEST ÃO No . 166 7

AUTOR : CL ÁUDIO ÁVI LA

As s e gu r a o d i r eiT O de VOTO a 'c a b o s e soldados d as
Pai í c i a s Mi I iT a r e s .

V is an d o a s s egurar o d ir e ito de v o t o a todos os
br a s i lei ras mai ores d e 18 a n os , 0 1 istados no f o rm o
da l ei, c o m e xc e ç ã o a p e n a s dos q u e não s ai b a m
e x p r i m ir-s e n a I í n g u a n a ci o n al e dos q ue estejam
p r i vados , t emp or6ria e defin it ivamente, dos di re i 
TOS pai I Ti c o s .



S UGE S T ÃO No . 4181

AUTOR : Dq MI NGOS LEONELL I
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S UGEST ÃO No. 206 3

AUTOR : EL I EL RODRIGUES

E ST a b el ece o d ire iT o d e VOTO e
p ar T i d á ria a ~ odos o s b r as í le i ro s l

m i I i Ta r e s d e q u al q uer paTe nTe.

SUGEST ÃO No . 4 1 83

AUTO R: DOMI NGOS LEONELL I

d e m i J i "tánc i a

inc lus i ve a o s

Ar T . . . A L e i eSTabe l ecerá me didas p ara i mp~d i r as
mon i'f es Taç õ es c o nTrár ias ó mor al i d a d e póbl i c e e
a o s b o n s CO S Tu me s , as s im c o mo a s especialmen ie
deST i n adas à prOTeção da i nf ànc i a e da j uv e n Tu d e.

S UGEST ÃO No . 7 2 7 6

AUTO R : ENOC VI E IRA

As enT ida d e s c ol e T i v as e o rgan izações p o pula r e s
legal menTe conS T i Tu ídas f ica ass egurado o dir e i TO
d e serem in forma d a s, p elo órgão pú b l i co comp e Te n
ie , sobr e a r e a l izoçã o d e quaisquer gasios
p úb I i cos.

SU GEST ÃO No . 1 5 8 7

AUTO R : DOMI NGOS LEONELL I

Suo elei To r e s os b r a si l e ir o s que , à d a Ta da e lei 
ção, co n Te m d e z e s s ei s anos ou mai~ , 0 1 i S Tado s n a

f orm a da l e i.

SU GEST ÃO No . 734 0

AUT OR : E RVIN BONKOSKI

C r iaç ã o do c on s el h o de i n fo r mação e é T i ca ,

A le i eSTabel ecerá a fo rma pela q ual a maioria
el ei Tores p o d e r á desTiTu ir d o ca r go a quele que
ca ir da con fianço col e ii vo. no e xerc fc io
man daTO .

dos
de 

do
SU GE ST ÃO No .

AUTO R : EU NIC E MI CH I LE S

7010

SUGESTÃO No. 3430

AUTOR : DORETO CAMPANARI

Concede ani siia a mpla e i r r e s t r i "ta i n c l u sf ve com
reversão ao serviço ai i vo ou aposeniadoria aos c i
vis e reforma aos mi I iieres .

SUGESTÃO No . 0933

AUTOR : DORETO CAMPANARI

Ari . . . Os b en e fic iários d a aniS T i o r e v eri e r ã o a os
quadros c i vis e mi J iT er e s a que p e rienc iam 1 c o m
iodos os dire lios de a c e sso , promo ç ã o , efe ji vaç ã o
e rein Tegroçôo im e di aia e os v e n c i me n i o s e vania 
g ens do período de afaST a menTo .

S UGEST ÃO No. 3 4 4 2

AUTOR : EDÉS I O FRI AS

Di spõe sob r e g a r a n T i a r ei ig iosa .

SUGESTÃO No . 5 2 62

AUTOR : EXPEDIT O J UNI OR

A lei e STabeleceró o v o~o do cidadão a par T ir de .
16 anos .

SU GEST ÃO No . 5 264

AUTOR : EXPEDITO JUN IOR

A le i d a r ó di r e i TO e n ã o obr i g a io r iedcde d e voT a r .

S UGE S T ÃO' No . 2 5 4 2

AUT OR: F ARABULIN I JUNIO R

As segura o direiio d e VOTo ao s c a bos e so ld a d o s
d a s pa i í c i as m i I iTere s d os Esiado s .

Co n c e d e a quaisquer cidadão s brasi l ei r o s , d ir e iTO
d e s e reunirem p ac if i c a me n i e ; desa rm ados , ~ora

qu a i squer f i na i idades .

SUGEST ÃO No

AUTO R : F ARABUL I NI J UNIOR

2547

SUGEST ÃO No . 3459

AUTO R: EDI VALD O MO T TA

Dispõ e sob r e a c e nsur a.

S UGES T ÃO No . 3 4 4 7

AUTO R : EDU ARDO J ORGE

Dispõe sob r e a ação civ i públ ice conTra aTo I.as i -
vo à c o mun idad e .

S UGEST ÃO No . 3 4 8 6

D i s p õe sobre aniS T i a am p la, geral e irres Tr ii o,
garani i a s de r e v ersâ o d o s b en e f icios à s u a respec 
T i va si Tu a ç ã o i n d i v ídua l , b e m como in den i z a ç ô ~ 5 os
f a m i I i as dos fa lec i d o s ou desapa~ec i dos no p raz o
de 90 dia s à cargo da a dm i n is Tr ação púb l i c a o cum
prime nTO des ie d ispos iT i vo .

SU GE S T ÃO No . 9 23 8

AUT OR : F AUSTO ROC HA

Todo c idadão p ode ~ á pedir a anu:açõo de aios l e s i 
vos ao patr imón io púb l i c o bem como de pri vi l é g i o s
indevidos a pessoa s fís icas e juríd icas ,

S UGE ST ÃO No . 8900

AUTO R: F AUST O ROCHA
AUT OR : EL I E L RODRIGUES

10 i spõe sobre a c ens u ra .
Ca b e ao E S Tado d e s en v ol ver
f i s cal izar a q ua l i d a de d os

méTo d os
pr o du"to s

e f or ma s d e,
em oferT a ,



prese rvando o
seUS d i r e i ios .

inieressc do consum idor d e f i n i n d o

- ~ -

S UGES T ÃO No. 032 6

AUTOR : FRANCI S CO ROLLEMBERG

SUGEST ÃO No . 754 3

AUTOR : FERNANDO VELASCO

A fl ores~a amazõni c o é pa~r imón i o naciona l o sua
u~ i I i z a ç ã o económ i c afar -se - ó nos ~ermos de lei q u e
a s s e g u r a r ó , med i anie n ormas iéc nicas ad e q uada s ,
s ua preservação e a e c o l ogi a .

To d o produ~o indus~ r ia l, na fa se de úl~ ima come r 
ciai izoçõ o , i r oró, de f orm a c lar o , i nequívoc o, e
ao a lca n c e do e níendimenio da s c l a s s e s populares,
~odo inf ormação necess6ri o à a q ui s i ç ã o conscienie
p o r par~e do co n s u m i d o r f inal .

S UGEST ÃO No. 0 1 9 5

AUTO R: FR ANCISCO ROL L EMBERG

AUTOR :

SUGES T ÃO No .

FIRMO DE CAS T R O

3 5 68 Inclusô o de d isposi~ivo sob r e reele ição de
Pr es iden ~ e do Repúb l i c a , de V i c e -Governador
V ice- Pr efe i ~ os .

V ice 
e d e

D i s p õ e sob re o bem e s iar s oci al.

SUGEST ÃO No . 5786

AUTOR : FL OR IC EN O P AI XÃO

É conced ida a n isi ia a iodos o s que , po r mo i i voção
pc l í i i c a , ie n ham s ido p u n ido s cr i m i na l me n ie ou
p rej ud icado s por q ua lqu e r d i p loma legal o u n o rma
adm i n i s í ro i i va .

SUGEST ÃO No . 5788

AUTOR: FL ORICEN O ' PA IXÃO

D isp õ e s o b r e a concessão do a n i s í ia .

SUGEST ÃO No. 5793

AUTOR : FLORICENO P AI XÃO

Re p r i me o abuso do poder e conôm ico .

SU GES T ÃO No . 2045

AUTOR : FR ANC ISCO AMARAL

Cons id e r a i nelegível o i i iu la r e fe i i vo ou in i e rino
de cargo ou fu nção públ I i c a .

SUGEST ÃO No. 3 5 7 4

AUTOR : F RANCIS CO CARNEI RO

Dispõe sob r e sindi c a i o. j s u g

S UGEST ÃO No . 4167

AUTOR: FRANCISCO ROL LEMBE RG

S UGEST ÃO No . 723 7

AUT OR: FRANCISCO ROLL EMBERG

O Bras i I é u m a Rep ú bl I c a Federa~ i va , con s ~ i~u rda

pe lo Uniõo dos Mun i cí pi os e seu s ~ espec ~ i vos E s ~a

do s , D is ~r i~o Fed e r al e Terr i~6 r i o s. Aos Municí 
p ios e Es ~ados cabe d ec id i r sob ~e s ua p r 6 pr ia o r
ga n ização pa i í ~ i c a. As l eis orgon icas dos Municí 
p io s seróo e labo radas p e lo s r espec~ivas Câ ma r a s
Mu ni ci p ais e os Consi i ~u ições esiadua i s . .

SUGEST ÃO No . 4295

AUT OR: FRANCISCO S ALES

D ispõe sobr e ineleg i bi I i d a d e .

SUG E STÃO No . 4310

AUTOR: F RANCISCO S ALE S

D ispõ e sob r e a organ izaçõo eleiioral.

SUG E S T ÃO No . 3596

AUTOR : FURTADO LEI TE

D ispõe sobre a preser vação da propr iedade do co n 
í~ ibu jnie em órea urbana .

S UGESTÃO No. 1 489

AUTO R : FUR T ADO LE I TE

D ispõe sobre con d idaiur o de m i I ii or es e p razo s de
des incompa ~ ib i I i z a ç ã o .

S UGES T ÃO No. 9767

AUTOR : GANDI J AMI L

Os direiios e gar a~ iias a s seg u r a d o s po r esia Cons
~ ! i u i ç c o r~ p e s soas f í s ica s s ão e xien si v o s às pes
S Oas j u r id :co s , ~o q UQ f o r em c ompaiíve i s co m a s u a
nat u r eza .

S UGEST ÃO Nc. 4 1 7 3

AUTOR: FR ANCISCO ROLLEMBERG

Ac~esen+ e -se ao i8Xí o cons i i~uc io no l

res os bras i l e iras ma i o ~ es de 1 6o n o s,
formo 'da le i .

SUGES T ÃO No . 3721

AUTOR: GENOI NO NETO

São e le i ~o 

0 1 ist ados n a

Dispõe
como a

sobra o exercíc io do poder de pai ícia,
f iscal ização ir ib u iário .

b e m
D i s p õ e sobre a par~i cipação popu lar dire~a



SUG ES TÃO No . 3 61 7

AUTOR : GEOV ANI BOR GES

Inclui o uso i n d evi d o de rec u r s os púb l i c os na s e x
ceções à pro ib ição de prisão ci vi J.

SUGES TÃO No . 3631

AUTOR : GEO VANI BORGES

D ispõ e sob r e a pro~eção a o consum idor .

S UGES TÃO No . 3 6 3 2

AUT OR : GEO VANI BORGES

A~r jbu i encargos da c o l a b o r a ç ã o para s oluçã o de
prob lemas da adm in i s~ração públ ice às o rgon izações
populares .

SUGESTÃO No. 1159

AUTOR: GEOVANI BORGES
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S UGESTÃO No . l D4 8

AUT OR : GONZ AGA P ATRIOT A

D ispõe sobre Di re iTOS e Gara nT i a s d os ci d a d ã o s da
comun i dade e P a rT ic ipação Popul ar . Ar T .. . A lei nã o
poderá exc lu ir da apreciação dd jud i c i á r i o qu a l
quer l e s ão a d ireiTO indi v ídua l o u i n Te r e sses
coleT i vos .

SUGESTÃO No . 3529

AUT OR: GONZ AGA PATRIOT A

Assegura a I i b e r d a d e de orga ni z ação assoc iaTivo d e
caráTer re I ig ioso , recreaii vo, culTura l , c ienTí f i
co , pro f is s i onal e pol í iico .

SUGEST ÃO No . 3534

AUTOR : GONZAGA P ATRIOTA

As s e g u r a a I i vre ma nifeS Ta ç ão d o pen s a me nTo.

As s e g ura o
de ,1 7 anos ,

ma da I e i .

d ire ii o a v Oio, Todo brasi Jeíro ma i o r
à daTa da el eição e cadaSTrado na f o r -

AUT OR :

SU GESTÃO No.

GONZA GA P ATRIOT A

3539

SUGES TÃO No . 9 918

AUTOR: GERALD O BUL HÔES

Dispõe so bre o p lesbiciTO .

S UGESTÃO No . 9 9 48

AUT OR: GER ALDO BULH ÔES

r ixa-s e a i d a d e de 16 ano s paro o e x erc ício do di
rei'to do v o i o.

SUGEST ÃO No . 7662

AUT OR: GERS ON CAMAT A

Parjicipaçao e responsabi I i d a d e c p mu n i i ári o s no
p la ne jamenTo de governo, respeiTo à d i gn i d a d e do
i", oba 1ho 1 di r e i 1"0 a o iraba I ho I remun er ação} i,gu a I 
dad e d e opo rTu n idades , acesso à s c o nd içõe s d e bem
esiar soc ia l 1 d ire iTo à h a b iT a çã o c o n d i g n a , uni 
v e r s al izaç ã o da seguridade soc i a l 1 f u n ç á o soc ial
da maiernidade e da f amíl ío ,proTeção à i n f á n c i a , à
ado lescência e à proTeção soc ia l às minorias, di
r e i TO à s aúde e à educação .

D i sp õ e s obr e o Tabe lamen TO do s pr e ç o s .

SU GEST ÃO No . 447 3

AUT OR : GONZ AGA P ATRIOT A

Concede a To d os q ue , desde 16 / 0 7 / 3 4 , Te n h am si d o
p u n idos c i r m i n a l me nTe p or mOT iv a çõ e s po l íTi ~as , e

a sseg u r a o d ire i To de p romoções e v a n Ta g e n s com
s eus pa r ad igma s .

SUGEST ÃO No . 1046

AUT OR: GONZ AGA PA TR IOTA

D i spõe sobr e a a n i S T ia a mpla , g e ra l e ir r es Tri TO
'( g a r a n T i a s de reve r s ã o do s b e nef iciados ó s iT u a ç õ o
in di vidua l nos q uad ros c i vis e mi I ií a re s , d ireiT o

à promoção, efeTi vação e reinTegraçco ime d iaTa ,
v e n c i me n TOS ) v a n Ta ge n s e ressar cimenTo s dos aTra 
sados ; i n d e n i z a ç õ e s à s fo mí I i a s dos f a l e c i d os ou
desap ropr i ados) .

SUGESTÃO No . 152 5

AUT OR: GONZ AGA P ATRIO TA

SU GESTÃO No.

AUTOR : GERSON CAM AT A

4717

Ass egura a
organ ização
I ucra ·r i v a.

I i berdade de
eco nôm ica de

assoc"iaç60 e I iberdade de
na Tureza lucra Ti v a e não~

As s e g ura d i r e i To s aos consumidores , às associações
de c o n sum idor e s e às c o o p e r a Ti v a s de c o n sumo .

SU GES T ÃO No . 0 6 8 6

AUTOR : GUS TAV O DE F ARI A

S UGE ST ÃO No . 1505

AUTOR : GI LS ON MA CHADO

Dispõe sobre a respo nsabi I ida d e
d o s admi n i si r a d o r e s de dinheiros,

. a i s do s e r v iço púb l i c o .

c j v i I e ' c r- i m i n a I
bens o u maicri -

No r ma s sobre F u n c i o n a l ismo P úbl ico(invesiidur a ;
cargos púb l i c o s pr i vaT i vos de b ra s i l e i r os; v e n c i 
men~os ; acu mu laçâo de e mpregos, cargos e funções
públ icas ; cadãs~ro de ser v idores p úbl ices; dire i ~ o
à sind ica l iza çõo; eSTabi I i da d e ; d ispon ib i I i d a d e ;
aposcniadorio; serv ido r púb l i co axe~cendo man dai o
eleiivo; demiss6o; r eg i me j ur f d ico d os serv i d o r es
adm i T i dos em ca r 6 Te r Tempo ;"'ór i o ; I i 't í 9 i os ;
an i ST i a) .



SUGESTÃO No . 7376

AUTO R: HÉLIO COST A

O consum idor Terá garanTida a qua l i d a d e dos b ens
adqu ir idos , do s s er viços conTraTados , a fi scal í za
ção do s preços e a ve r a c i d a d e da p ropaganda em TO 
dos os me ios de di vu lgação.

SUGEST ÃO No . 1535
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S UGESTÃ O No . 0 071

AUT OR : IRAM S ARAI VA

SugeST ão de norma s o br e o d ir eiTO a v o i o .

SUGESTÃO No. 9823

~UTOR : ISMAEL WANDERLEY

D i s p õ e sobre o d ire iTo d e VOTo aos cabos e solda
dos das Pa I íclas Mi I i Tares .

AUTOR : HÉLIO ROS AS
É assegurado a Todo c ida d ã o , de
co l e ii vo , o e xercício popular
c o n f o r me d ispuser a L e i .

modo ind i v idual ou
d ireTO do p oder,

SUGE~TÃO No .' 1531

AUTOR: HARO L DO LIMA

9 d ir e i TO de s ulfrág i o é a s s e g u r a d o a Todos o s
brasi leiras ma iores de 1 8 anos j -jodos iém dire iio
d e ' r e p r e s e n T a r pessoa l ou coleT i vamenTe jun To a
q ua lq u er a UToridade o u ó rg ã o de soberania c on Tra a
vio lação de seus d íreíjas ;- a Toriura é cos iderad a
cr ime conira a h u manidade ; .. .

SUGE S T ÃO No . 2568

. S UGES T ÃO No . 9847

AUTOR : ISMAEL WANDERLEY

Ass e g u r a -se aos consum idores , em re lação a iodos e
q u a i s q u e r ~ipos d e produ~os de consumo ma~e r i a i s e
s erviços, o d ireiTO .

SUGESTÃO No . 5 7 49

AUTOR : ISRAEL PINHEIRO FI LHO

AUTOR: HENRIQUE ED UARD O AL VES

A le i não
4.1ud i c i ár i o

poderá e xclu ir da a p r e c i a ç ã o do pode r
qualquer lesão o i n i e r esse colei i vo .

SUGESTÃO No . 81 87

A l ei nã o prejudicará o direiTO adqu i r ido , o aTo
j u r ídi c o perfeiTO e a c o i s a j u lgada. F icam resal
v a d a s, as s iT uações legíTimas eSTabe lec i das com
base em TeXTo con sT iTucional , v i genTe aTe ó d aTa
d a promulgação desTa ConST ITuição .

AUT OR : HE RME S Z ANE TI
S UGESTÃO No . 5 770

S ã o ele i Tores os b rasi le iros ma iores de
anos, c i v i s ou mi I i t e r e s , 01 i siados n a
l e i .

SUGESTÃO No . 3655

AUT OR : HOMERO S ANTOS

dezesseis
for ma d a

AUTOR : ISRAEL PINHEIRO FI LHO

Todos Tém d ire iT O a meio a mb i e n Te sadio e
I íbrio eco lógico, à melhor ia da qual idade
à preservação da pai sagem e da i d e n T i d a d e
c a da co leT i v idade e da pessoa .

SUG ES T ÃO No. 5771

e m equl
de vi d a ,
h isTór i-

AUTOR : ISRAEL PI NHE I RO FILHOD ispõe s o bre a dei i b e r a ç ã o plesbiciTária sobre ma
Té ri a d e r e l e v a n Te i n T e r e s s e soc ial , pai í Ti c o o u
e conômi c o ,

SUGESTÃO No . 3669

L ei d e pr oTeção
co s Tu me s .

à soc iedade , T rad ição e b o n s

d e dez e sse is

AUTOR : HUMBERTO LU CE NA

ArT. S ão el e iT o r e s o s b rasi l e iros ma i o res de de
zesseis ano s , à da T a da e lei ç ã o , a i i S T a d o s n a fo r
ma d a lei . Co n d i ç õ e s d e e l e g ib i I i d a d e .

S UGE S TÃ O No . 4428

AUTOR : HUMBER TO LU CE NA

SUGE STÃO No . 5925

AUTO R : IVO CE RS OS.I MO

São e le iT ores os bras i leiros maio res
an o s d a da Ta d a e l ei ção, a i i STOdos
I e i .

S UGEST ÃO No . 5926

AUTOR : I VO CERSOSIMO

n a forma da

Di s p õ e sobre a classificação das p r ogramações não
j orna l íSiicas das e mi s s o r a s de r6dio e ie levisão .

SU GE ST ÃO No . 827 9

AUTOR : IBSEN PINHEIRO

Só serão e l egívei s aqueles que , n ão p odendo e x e r
cer a T i v idade pa i rTi 60-parT idá~1a e m r az ã o de c a r
go ou função públ ice, de les se I icenc iem com anT e
cedên c ia de i r ê s meses .

Será permiTida a r e e l e i ç ão , uma única vez, pa r o O

c a r go de P r e s i d e n T e d a Repúbi i c a, Go vernador e
P r e f e i TO , desde que o TiTula r renuncie ao ma n d a TO,
n o prazo de Oi TO meses a n Te r i o r e s ao ple iTO .

SUGEST ÃO No . 4 275

AUTO R : I VO MAINAR DI

Dispõe sobre a e legibi I idade e ai iST amen To dos mi 
I iTor es , g r a d ua d o s o u não.



SUGESTÃO No. 4278

AUTOR : IVO MAI NARDI

D i spões s o bre o VO~ O aos ma i ores de 1 6 an os .

SU GESTÃO No. 9 8 9 9

AUTO R: JA I RO CARNEI RO

É ass e g u r a do a o empr esari a d o , ao s i raba l h a d or e s ,
. a o s par ~ jdo7 p ai í ~i cos , à soc i edade ci v i I o ro g a n i 
zado , p o r s u a s pr ó p ri a s repr e s e n iaç ões , e ao P o d e r
Les is la ~ i vo , o d i r e i ~ o d e par~ic ipar da fo r mu la 
ç ão, do e~ome , di scussão e dei í ber a ç ã o , quanio a
a s sunTo s de rev e lanie inieres se nac iona l .

S UGEST ÃO No . 7 DD5

AUTOR : JAL L ES FO NT OURA

o v o i o é d ireiT o de iod o s o s brasi l e i r a s ma i or es
de dezo iio a n o s n a daia do e le ição , o l l siadas n a

f orm a da l e i .

SU GESTÃO Na . 3697

AUTOR : J AMIL HADDAD

D i spões sobr e ação popu la r .

S UGES TÃO No . 3698

AUTOR : J AMIL HADDAD

D ispõe sobre ação popular .

S UGES T ÃO No . 0 5 9 6

AUTOR : J AMIL HADDAD

Todo c idadão, i n d i v i d u al me n Te , co le i i va me n Te , ou
por in iermédio d e a s s o c i a ç õ e s ci vis , si n di c a is e
d e c l a s se , iem o d i r e i io de s er e sclarec ido sobre
a~os e proje~os do Es~ado e d ema i s en ~ ida~es pú
b l ices, e d e ser info rm a d o pe las respecii vas a U T o 
ridades da gesião dos assunT os públ i c os .

SU GESTÃO No . 0696

AUTOR : JAMIL HADDAD

Ar~ . . . A a n i s ~ ia conced ida pe l a Eme nda Cons~i ~u

c i o n o l n o . 2 6, f i c a es~end ida oos c idadão s c i v is e
m i I i~ares de qualquer pos~o ou sraduação . . . ,
Ar~ . . . Os b enef íc ios da an is ~ ia de que ~ra ~ a o a r
T igo a nier ior fi c am a c r e s c i d o s d e u m car ó~e r a m
p lo , g e r a l e i r r e s T r i T o , ...

-u -
SUGESTÃO No . 9747

AUT OR : J ARB AS P ASS ARINHO

D i r e i TO de gre v e .

SU GE ST ÃO No . 852 3

AUTO R : JESSE F RE IR E

D ire iTO d e respOS Ta .

SUGES T ÃO No . 3 522

AUTO R : J OÃO CUNHA

D i r ei~ os PQ I í ii c os e g a ran Ti a s .

S UGE S T ÃO No . 1 54 5

AUTO R : JOÃO NAT AL

S ão e le i~ores i odos o s bras ; le iras , ma i ores d e 16

a n os , 01 i S i a d o s n a f or ma da l ei .

SU GE STÃO No . 8194

AUTO R : JOÃO P AULO

Açã o c i v i I .

SU GE ST ÃO No . 8 208

AUTO R : JOÃO P AUL O

É cr iad o o De f e n so r do Po v o .

SU GESTÃO No . 8 2 09

AUTO R : JOÃO P AULO

D i s po s i ç ões Transs iT6r i as .

SUGESTÃO No . 8220

AUT OR : J OÃO P AULO

A l ei a sseguraró a e xp e d i ç ão d e c er T i d õ e s r e que r i 
da s bs rep arT i çõ e s a d m i ni STra T i vas , pa ra de fesa de
d irei To s e e scl a rec i me nT o s de si Tu a ç ões .

SUGESTÃ C No . 8225

AUTO R: JOÃO P AULC

S UGES T ÃO No. 0 6 9 7

Todos os c idadão s
do s ben s e servi ç os

~ém d ire i~o à plena qual idade
cons um ido s .

AUT OR: J AMIL HADDAD

Ar ~ . . . A Ad mini s Tr a ç ã o Públ i c a v i s a a r ea l i z açã o
do i n ~ er ess~ públ ico , no respe i~o p e l o s d ire i i a s e

In~eresses lesalmen~ e pro~es idos d o s c idadãos . - a
es~ru~ura da Admi n is~ração Púb l ica;- d irei~o de
Inf ormaçõesi- vaI i d a d e d o s aT Os ad m ini sTraiivosi-

_ di r ei i o de recu rso con ienc ioso .

S UGEST ÃO No . 8 2 2 6

AUTOR, J OÃO P AUL O

T o d o s os cida d ão s Têm o d i reiio à p r o Teçã o , con 
s er vação, r ecup oraç õ o e revi Ta l i z a ç ã o do paTrim6~

. n i o cul ~ ura l d a co l e ~ i v id ade .



SUGEST ÃO No . 8230

AUT OR: :JOÃO P AULO

A9 ã o Popular

S UGEST ÃO No . 823 ~

AUTOR : :JOÃO P AUL O

As n ormas d esi o Co n s i í i u içâo q u e esiabelec e rem o s
d i r e i/ o s e garani ías co l e i i v o s e ind i vidu a i s lerão
e fi c ácia imedi ai o , independen iemenie d e
reguJame nTa 9 ão .

SUGESTÃO No . ~326

AUTOR : :JOAQUIM 8EVIL ÀCQU A

Ar T . . . O s ul f r ó g io é u niversa l e o VOTO é secr e To
e d i r e To .

SU GES T ÃO /No . 37 ~ 5

AUTOR : :JOAQUIM HAI CKEL

D i s p õ e sobre 01 isiamenio e v oi o

SU GE S TÃO No. 004 3

AUTOR : :JORG E ARBAG E
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S UGE S TÃO No . 2 875

AUTOR: :JOS É AP ARECI DO DE OLI VEIRA

Inclui di spos iiivos sob~e 0 5 d ireiios d o c o nsum i 
d o r a sabe ~ : direí ~ o ao consumo , à se9u~ anço , à
esco lha , à inf ormação ~ à s e r ouvido, à i n d e ni z a 
ção , à e ducação paro o c o n s u mo e o u m me i o amb ie n
Te saudóve I .

S UGEST ÃO No . 580 4

AUTOR: :JOSÉ CARLO S COUT INHO

D i s p õ e sobre I i b e r d a d e de i mp r e n s a .

SU GES TÃO No . 5807

AUTOR : :JOSÉ CAR LOS COUTI NHO

D i s p õ e sobre d i ~ e i~ os p cl í ~icos .

SU GES TÃO No . 58~ ~

AUTO R : :JOS É CARLOS COUT IN HO

D i s p õe sobre ce nsur a .

S UGEST ÃO No . 5820

AUTOR: :JOSÉ CARLOS COUTINHO
Ac r e s c e n ia ao i e xi a
re Jo ii vo a o s Di r e i T o s
VOTO faculT aT i vo .

c on s ii i uc io n a l ,
P c l í i icos, norma

n o Ca p í Tul o
To r nando o D ispõe sob re VOTO op c iona l .

SU GEST ÃO No . 582~

SUGEST ÃO No. 0050
AUTOR : :JOS É CARLOS COUTINHO

D i s p õe s obre s isiema ca ~ ceró~ i o.

AUTOR : :JORGE ARBAGE

Ac rescenT e -se a o
eJ a bor a 9ão : ArT . É
sional e s ind ical, em
iernac io no J 1 v e d a d o ao
q ua l q u e r c o n Tr ib u i9ão .

Te XTo
I i v r e
n ível
pode r

c o n s ii iuc ion a l em
a assoc i ação ~'r;fls
l o cal , nacional e in

p ú b l ico a cob r a~ça de
S UGES TÃO No .

AUTO R : :JOS É CARL OS COUTI NHO

5 8 2 2

S UGES TÃO No . 0 0 5 7

AUTOR : :JORGE ARBAGE

' I
I Dispõe s ob re a i iSTamenT o el eiToral

Acresceni a
Po I í i i coe ,
e l e i't or e s
ida d e .

norma 0 0 capíiul o r e Joi i vo a o s Di re i ios
da Consi iiuição, eSiabelecendo que são
o s qu e c o n i e m c o m d e z essei e a nos de

SUGEST ÃO No . 4 053

SU GE S T ÃO No . 5 8 3 4

AUT OR : :JOSÉ CAR LO S COUT I NHO

. O ispõ e sobre o VOTO do a n a l f a be To .

S UGES TÃO No . 4~07

AUTOR: :JORG E HAGE
AUTOR : :JOSÉ CARLOS GRE CCO

D i s p õ e sobr e o d ír ei io de req u e re r o ud iior ia dos
Tr ibunais d e Con ~as

SUGEST ÃO No. 4 057

AUTOR : :JOR GE HAGE

Con cede a
e cotóg i c a .

Todos o d i rei~o d e p rop or ação popular

S UGEST ÃO No . ~356

D i s p õ e s obre a p arT i cipação p opul ar na e labor a 9 ã o
_da Propos Ta Orçamen~óri a An u a l e P l ur i a nua l

AUTOR : :JOSÉ CARLOS GRECCO

ArT .. . Os Mi I iTares e m gera l serão ai isT6vei s .



AUTOR;

SUGESTÃO No.

J OSÉ CARL OS GRE CCO

1357

- ~-

Tiiu i çõ e s comun iTá r i a s, na d efin ição
p ol í ~i ca dedesen vol v i me n~o u~ban o e
em iodas as e sferas d e g o verno .

e ex e c u çã o do
hab iiacional,

A~j . . . Todos os crim e s come ~j dos coni r a a Econom ia
popu la~ o u con ~ ~ a a Ecolog i a se~ão i n afi a n ç á v e is .

S UGES TÃO No . 3 08 0

AUTOR : J OSÉ IGNÁCIO F ERREI RA

Qualque~ c i d a d ã o , o Oe fe nso~ d o p o v o, o Minis~é~i o

Púb l i c o e os pesso as j uríd i c as serã o paries 18 9 ;
~imas pa~a ped i~ a anulação de a~os lesi v o s ao pa 
~ ~ jmôni o púb l ico

S UGES TÃO No . 5378

AUT OR : JOSÉ I GNÁCIO FERREIRA

SUGEST ÃO No . 8843

AUT OR : JOSÉ I GNÁCIO F E RRE I RA

Abus o d o Pod e~ Econô mico

SU GES T ÃO No . 8851

AUT OR; J OSÉ I GNÁCIO F ERRE IRA

Po~~ ic ipoção Populo~

C ~ i a o defenso~

compei ê n c i a .
do Povo e eSTa b el ece sua

S UGEST ÃO No . 8880

S UGESTÃO No . 5 3 80

AUT OR; JOS É' IGNÁCIO FERRE I RA

D i s p õ e s obr e migrações inTe rnos .

SUGESTÃO No . 5384

AUT OR ; JOSÉ IGNÁCIO FERREI RA

AUTOR : JOSÉ I GNÁCI O F E RRE IRA

A le i in~ i ~ u i ~á o .d e f en do~ do p o v o ou ouv ido~ ge
~o l como 6 ~gão e n co;~egodo d e def en de~ o s di~ei~ os
co ns~ i ~ uc io n o i ~ e legai s d o c idodã o e do col e ~ i v i

d a d e coni ~a abusos com eT ido s p el a aUTor i dad e .

SUGEST ÃO No , 8881

AUT OR : JO S É IGN ÁCIO F E RRE I RA

Ga ~ an~e

~ísi j ca ,

a expressão d? ai i v i d a d e i n i e lec~ua l 1 ar ~

ci eniífico e a d e or g a ni z a ç ã o d e sisiemas

S UGES TÃO No . 8348

A l ei pode ~ á c~ i o~ juízos popul o ~ es

f6~mu los de pa ~~ i c i p o ção d o p o v o na
d o jus~i ça , sob~e ~ udo po ~a c o usos d e
ou relac io na d a s co m o con s um ido r .

e e s Tabel ece r
admi nis ~ ~oção

pequeno vo l o ~

AUT OR : JOSÉ IG NÁCI O FERREI RA

É concedida ani s~i a a mp la , ge~al e i ~ ~ es~ ~ i ~ a a
Todos o s p un idos ou processados com base nos a i o s
de e x ceçõo ,

SUG ESTÃO No . 8796

AUT OR: JOSÉ I GNÁCI O FERREI RA

Sj s ~ema d e gove ~ no .

S UGE S TÃO No . 880 4

AUTO R : JOS É IGNÁCIO F ERREIR A

I n cube a o Ouv ido~ G e ~ a l , n a f o~ma da lei comp l e 
men~a~, zela~ p el o efe~ivo ~ espei~ o aos d i~ e i ~os e
inTeresses assegurados n e sTa .ConsTituição ,

S UGES TÃO No . 8812

S UGEST ÃO No. 8 8 8 4

AUT OR; JOSÉ IG NÁCIO F ERRE IRA

É c o n c e d i d o o on is~ io o mplo , ge~al e i~~es ~~ i~ a a
i o d o s quanios, c i vis e mi J iTeres, e nire 2 de se 
~ emb~ o d e 1961 e 1 5 de ogos ~ o d e 1979 .

SUGEST ÃO No . 6 9 88

AUT OR; JOSÉ I GNÁCIO FE RREI RA

Po d e r õ o v o i a r nas eleições munic ipais} desd e q eu
s e 0 1 i s~ em n o f o ~mo da l ei, os es~~o nge i~os l ega l 
meni e res idenies no pa ís há ma i s d e de~ a n o s con 
~ ínuos , que ~ e n h om c ô n j u g e ou fi lho b~osi l ei ~ os .

S UGESTÃO No . 6998

AUT OR; JOSÉ IGNÁ CIO F E RREI RA

AUTO R : J OSÉ IGNÁCIO FER REIRA

A pa~~ i cipação d o c i d a d ã o na fo~mação da vo n ~ ade

naciona l , airavé s do V 0 7 0 é u m dire ii o e um deve r ,

A le i es~abe lece ~á

s oc i e dade o rgan izada
Pode~ P ú bl ico .

os fo~mos d e pa~~ i cipação da
no exercí cio e no c o n ir o le do

SUGESTÃO No. 8833

AUT OR : JOSÉ IGNÁCI O FERREIRA

Se~á g~an ~ ida a pa~ ~ i c i pa9ão popula~, a ~~avés de
o s s o c i o ç õ e s c ivis , 6rgão s d e classe e oui ros ins -

SUG EST ÃO No . 7 0 7 5

AUT OR; J OSÉ IGNÁCIO F ERREIR A

O Ouvi do~ Ge r o l, o Mi ni s~ é~i o P ú b l i c o e os en ~ i do
des re p rese n TaT i v a s de in Te r e s s e s sociai s e oo le
~ i v o s se~ão po~~e l e9 í ~ imo po~a p~omove~em a s a 
ções que v isem à sua defeso , n o fo ~ma d a l e i .



SUGESTÃO No . 713 2

AUTOR: J OSÉ I GNÁC I O FERREI RA

- ~-

SUGESTÃO No . 6106

AUT OR: J OS É I GNÁC I O F ERREIRA

Ar T. O
e nT i d a de s
co le T ivos
ações q u e

ouvi d o r Ge ra l , o M in is~ér i o P úbl i co e a s
r e p r e s eni aii v a s d e interesses soci a is e
se r â o parie l egíiima p or a promo v er em as

v i sem b defesa des i e s } na f or ma do l e i.

S UGE S T ÃO No . 7145

o ex e r c í cio d a sober a n i a p o pu lar p r esupõ e a g aran 
iia de I i berdade d e e xpressão , o rgan ização , mobi
I i zação e co nsc ienTização da s forças soc iais .

SUGEST ÃO No . 61 43

AUTO R : JOSÉ IGN ÁCIO FERREIRA

AUTOR : JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

o aperfei ç oqmenT o da
d i r ei To do cidadão .

or9an izaç?~ eo E ST a d o é u m

A l e i regu lar ó as hipó Teses em qu e o mandado de
segurança po d e ser i mpeTrado ind iv idua lmenTe , na
defesa de i n i e r e s s e s c o l e Ti v o s .

S UGEST ÃO No . 7 1 58

AUTOR; JOS É IG NÁCIO FE RREI RA

A l e i rcpr im iró Tod a e q ualquer f o r ma de a b u s o d o
poder económico , q ue t en h a p or fim domi nar os mer 
c a d o s ·n a c i o n a i s , el iminar a co nco ~ r é n c ía o u aUm e n 
ia r arbiirari ame nye o s l ucr o s .

S UGE S T ÃO No . 7163

AUTOR : J OS É IGNÁCIO FERREIR A

Com peie p ri v a T i v amen Te à Câ ma ra d o s De pui a d o s , e 
l e g e r o Ouvi d o r Geral .

S UGESTÃO No . 7173

AUTOR: J OS É I GNÁCIO FE RRE IR A

A a mpl ioçã o o u insia lação d a s us in a s nu c l e a r e s
f arse -á semp r e e m áreas pouco p ov o a das.

SUG ES T ÃO No . 71 8 8

AUTOR: JOSÉ IG NÁCIO FERR E IR A

Para i n c e n ti v a r o c o laboração com o soc i e d a d e , a
l e i dispo r á s o b r e a cr iação , na U n i vers id a d e , d e

um ó rgâo com a t ribui ç õ es . con s uliaii vas .

SUGEST ÃO No. 71 9 0

AUTOR : J OS É I GNÁCI O FE RREI RA

SUGE STÃO No. 6814

AUTOR : JOSÉ IGN ÁCI O FERRE I RA

Ma ndaT O P ai i Ti co .

SUGE S T ÃO No . 6823

AUT OR : JOSÉ IGNÁCIO FERREIR A

Todos o s bras i leiras ma i o r es de 16 ano s poder ã o
v a i a r e os màior e s de 18 anos pode rão v o i ar e ser
~oi ados, ressa l vadas as e xc e ç õ e s p re v isTas na
.Consiiiui ç ão .

S UGE ST ÃO No . 6 826

AUTOR : JOS É I GNÁC I O FERREIRA

A l e i defend e r á o co n sumidor J CO~ me d i d a s pr e ven
i i vas e puniT i v a s , par a os que c onfecc io n a rem o u
ve,nderem pr odu~os q u e nã o s a i i s fi z e r e m as condi 
ç ões apr e goada s ou Trouxe rem pr ej u ízo s à saúde e à
s e gura nça d as p e s s o a s .

SUGEST ÃO No . 6886

AUT OR : J OSÉ I GNÁC IO F ERRE I RA

Di r e i To s f lJn d a me n iais .

SUGEST ÃO No. 8 349

É iv r e a criação de par tidos pcl íiicos.

SU GE ST ÃO No . 7 192

AUTOR: JO S É IGNÁC I O FE RREIR A

É garanT ida o I iberdade de c ri açã o a rT ís Ti c a e
cu l t u r al e su a difusão i senTa d e c e n s ura prév i ~ .

AUTOR : JOSÉ IG NÁCI O F E RR E IR A S UGE ST ÃO No. 3 1 39

A le i r e g u l a r ó
pu lar s obre o
J udi c i ó r i o.

o processo d e

Le g is la iivo,
efeT i v o conT role

o E x e c u t i v o e
p o

o

AUTO R : J OS É I GNÁC I O FE RRE I RA

D i r e iT OS e g aran iias.

SU GES T ÃO No. 6 08 2

AUTOR : JO SÉ IGN ÁC IO FE RR EIRA

SUG E S T ÃO No . 1 380

AUT OR: J OS É S ANT ANA

A sob e r ani a perte n ce ·00 povo
d e seus repr e sen TanTes e
o~9an ização .

q ue o exe r c e · a ~r avés
sua s formas de

Ar T .. . To d o s Te m dir e iT O a p ar T i c ipa r das d i v i s õ e s
do ESTado e n o ap e rfeiçoam e n To demOCr ÓTi c o d e s u a s
i ns~jj u lções.



SUGESTÃO No. 5 238

AUTOR : J~SÉ TAVAR ES
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SUGESTÃO No

AUT OR: L YS ÂNE AS MAC I EL

77 1 5

Não h oja q u a lque r I i m l~ ação

p o r parie d e so ldados e cabos,
o u dos Auxi I i ores .

a o d i reii o d e v a i o,
da s Fo rça s Ar mad a s

Os de~ en ~or es d e man da~os

p r e S Tar conTas d e s u a s
e l e iTo res.

e leT ivos Têm o d e ver
oT i v id a d e s p eronTe

de
a s

SUGESTÃO No. 6 626

AUTO R : J OS É VIA NA

Co n ced e os i I Ó.

SU GESTÃO No . 7819

AUTO R : LÚCI O AL CÂNT ARA

Ação p o p ula r .

SU GE STÃO No. 663 0

SUGESTÃO No . 0368

AUTO R : JUT AHY MAGALH ÃE S

AUTO R: JOS É VIANA

DireiTo uni ver sal de
.inclus i ve o so l dados ,

V O T O,

cabos e

.a par~ i r de 1 6
mari nheiros .

a n o s ,

SUGESTÃO No . 91 9 0

AUT OR : MÁR I O ASSAD

.0 i s p õ e s ob re D i r e i TOS P úb l i c o s

SU GES T ÃO No. 8 083

AUTOR : MÁRIO COVAS

Suges~ão de Nor ma: Ar ~ . . A Uni ão de v e r á, me d ian
i e Le i Comp lemen iar , esiabel ece r nor ma s que g o ran 
~am ao c i d adão a mp lo con h ec l men ~o da qua l i d a d e e
d e sempenho dos b e n s e ser v iços d i s pon í v e i s no s o 
c i edade , v i s a n d o à defesa do consum idor .

SU GES TÃO No . 6 7 4 0

AUTO R : J UT AHY MAGAL HÃE S

O Bras l I conc e de r á as ; l o às p ess oas per s eg u ido s
por mo~ i vos p ol í~i cos.

(P ri n cí p i os d a o r g an i z ação par ~ i dári a )

SU GES T ÃO No . 5 457

AUT OR : MÁR I O COVAS

D i s p õ e s o b re · o d i r e i TO d e VOTO ao s 1 8 a no s , c o n di 
ç õ e s de e leg i b i I idade , par~ici pação p ol í~ica do s
c i da d ão s , suspensã o e perda d o s di re iT OS po l í ii c o s
e i n e l e g i b i I i d a de.

SU GE S T ÃO No. 2303

AUT OR: MAGUI TO VI L ELA

S UGEST ÃO No. 5837

D i s p õ e s obr e
e x ecu T i v o .

a e x o ner a ç ão dos f u n cionár i os do

AUTO R : JÚL I O COS TAMI L AN

Fo r ma o b r igoiór i a a c o n s ul ia p leb i ~ciT6ri a n o c o so
de i m p l a n ~ ação de grandes o b r a s .

S UGES T ÃO No . 6 9 2 2

S UGE STÃO No . 2306

AUT OR : MAGUI T O VI LE LA

I d a d e m ín ima para VOT a r; voT O f acu l TaT i vo ;
sulfrágio é universal e dire~o, e o v o ~ o é secre
~ o ; p e r da dos di rei~os pol í ~i cos e inelegib i I i dad e
d e e s Trang e iro s e me nor e s de 16 a n o s .

AUTO R: L OUREMBE RG NUNE S ROCHA
S UGESTÃO No 9971

AUT OR : MANOE L MORE I RA
Se r á r ee l e g í ve J J par a ma i s u m mandato} q uem ha ja
e x e r c ido c a r go d e Preside ni e e d e Vi ce - Pres i den i e
da Re p ú bl i co , de Go ver nador e d e V i c e -Gov e rn ador ,
d e P r ef ei~ o e de Vi ce-Prefei~o , p o r q ua lque r ~em 

pc } no período im e diaT a menTe a nTerio r .

Dispõe sobre
c a mpa n Qa pe l o

a a ni STia a os que parTi c iparam da
"Monopó l i o Es~a~a l do Pe~róleo ".

SU GE STÃO No. 9 1 1 2

AUTO R : L UC I O ALCAN TA RA

SU GE ST ÃO No

AUTO R : MANSUE TO DE LAVOR

9 0 28

S i s ~ema Ele i ~o r a l

bos e sol d ad o s
A ux i I i ares .

. o i r ei~ o d e v o ~ o por par~e de
da s For ça s A r ma d as e

ca
dos

D i spõe sob r e
ci d ad ã o s .

a in i c i a i i v a d e l e i s p o r p ar~ e d os

S UGE ST ÃO No . 1922

SU GE STÃO No

AUT OR : MARCIA KUB I TSCHEK

8061

AUTO R : L UI Z S ALOMÃO

In c u mb e 00 Es~ado, d i r e ~ ame n ~ e ou sob o regim e d e
c o ncess ão ou permissão , a pres~açâo públ icos.

O pode r pú b l i co garan~irá a defesa dos d irei~os do
'c o n s u m f d o r , p r o ~ege ndo, medianie medidas efi cazes,
a s egurança, a saúd e e seus demais l esí iim o s
inieres ses.
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SUGEST ÃO No . 6493 SU GEST ÃO No . 3820

AUTOR : MARIO ASSA D AUT OR : MENDES BOTELHO

Re e I eg i b i I i dade
P refeiTo .

pa ra o car g o d e P r e f e i To e Vi ce - D i s p õ e s o b re ine l eg i b i I ida de

SU GEST ÃO No . 1204

SUGES TÃO No . 8 702

AUTOR : MAURíCIO CORRÊ A

Di spõ e s ~obr e os d ireiTos pa i í t i c os .

SUGES TÃO No. 8 7 26

AUTOR: MAURí CI O CORR ÊA

AUTOR : MESSI AS SO ARES

Os m j I i "tares s ão a I i s "t óv e i s , quo I quer q u e seja o
seu pos"to ou gr adua ç ão.

Le i compl emeni ar d e f ini r6 o s c a sos e o s p r a zo s d e
i na I eg i b i I i d a de .

S UGESTÃO No . 1000

AUTOR: MI CHEL TE MER

S UGE S TÃO No . 8 7 2 7

A le i assegurará ao consumidor a mpla e ime di a Ta
defesa de s eus dir e i "to s .

AUTOR : MAURíCIO CORRÊA

São eJei~ores Todos o s br a si le i ras maiore s de
z o i 't o an o s ) me s rno os m i I i 't e res ) oj n d e p e n d e n "te

p O S TO , e o V O T O nã o s erá obr igat ó ri o .

de
d e AUTQR:

SU GESTÃO No .

MIC Hê:L TE MER

5,444

Cu ida d a d ireiio de v a i o ,dos cabos e s oldado s dos
Pa i í c i a s Mi I iT a res.

SUGES T ÃO No . 874 0

AUTOR : MAURIC IO CORRÊA
SU GEST ÃO No. 1739

A p rescrição , por abuso d e poder , n ã o c o rre anTe s
do c e s saç õ o do p o d e r.

AUTOR : MI RO TEI XEIRA

SUGEST ÃO No . 6 7 73

AUTOR : MAURO BENE VI DE S

Concede an isT ia a ~ odos os q u e , desde 16 .07 . 34,
por mo i i vação po l íi i c o , i e n h am s i d o pu n ido s cr im í
no l m ~ n i e , e , a s s e g uro o res"tabelec ime nio em i o dos
o s s e u s direiios e b en s p a "t r i mo ni o is , cor ri g idos
o u a i u a I i zados .

Todo poder
p r o v eito s e r

eman a do
e x erc ido .

p o v o, d e v en do e s eu n o me e

SU GES T ÃO No . 2 633

AUTOR : MOYSES PI MENTEL

S UGEST ÃO No . 6 5 7 7

AUTOR : MAURO BORGE S

D i spõe s o b r e cond içõ e s de e l e bi J i dade p ara Pr e s i
de nTe e Vi c e - P r e si d e n Te da Repúb l i c a .

Dá rep a r açõo ao Ser v idor C i v i f ou Mi I iT a r que Te ve
vi ol ado s seus d ire iios de c ida d ão , p o r cpl icação
s an ç ã o com base n a legislação e xecepc iona l ed i i a do
p e lo mo v imenTo mi I i Tar d e 1964 .

SUGESTÃO No . 0 2 5 4

AUTO R: MOZARI LDO CAVAL CANTI

AUTOR : MOZARILDO CAVALC ANTI

SUGESTÃO No . ~736

P ro í be a oiua ção
fr o nT e i ra .

es irangeiros

"tor nar

fa i xa de

se

na

p ar amí nim a

d e

i d a d eaDi spõ e s obr e
e le iT o r .

SUGESTÃO No .. 2315

AUTOR : MAURO S AMPAIO

Di spõe sobre i n e l e gi bi I i d a d e de S ecreiór i os de
Es Tado.

S UGE S T ÃO No . Dl17

AUTOR : MEND ES BOTELHO

Co nce de ani STia na f o r ma qu e me nc iona . (ao~ bras i
l e iro s qu e p ari iciparam d e f OTOS co n siderados como
c r i me s p a I í i icos , aos "trabal hador e s q ue par Tic ipa 
r a m d e mo v imen tos g r ev is i a s, a servi d ores p ú bJ i
c o s , c i v i s e m i I i i a r e s co~ pun ições d i s c í p l i n a r e s ,
a o co n s i d e rad o s d eser i ores , i n s u b mi s s o s ou
refroiár ios , a os in cur s os e m d e i i i o s de i mp r e n s a) .

S UGEST ÃO No . 2212

AUTOR: MOZARILbo CAVALC ANTI

As s e g u r a a Todos os bras i feiras o d ire iTo d e v o Ta r
e Torna facu li a i i vo o seu "e x e r c í c i o .



SUGESTÃO No . 3843

AUT OR: MYR I AM P ORTELLA

S UGEST ÃO No . 8433

AUTO R : NE L S ON WEDEK I N

D ispõe
çõo do s

sobre aud i~or ias popu lares para fiscal i z a 
ser v idores p ú b l i c o s

S UGES T ÃO No . 8093

É reco nhec ido o d ire i ~o de grev e , i n depe n de n ~ e de
regulamen Tação , com v e d a ç ã o às aUTor idades púb l j

C OSI i n c l u s iv e jud iciárias, d e qualquer inier v en
ção q u e po s sa I im iTar esse dire iTo .

S UGE ST ÃO No . 8438

AUTOR : MYRIAM P ORTEL L A

Cr ia aud i~arias p opu l ares
ser v iços púb l i c o s .

paro fiscal i z a çõo dos

AUT OR: NELSON WEDE KIN

D i spõe s obre a obriga~or i edade do Con gres so Nac io 
na l subme ~ er a r efe r endo popu lar ~odas a s ques ~õ es
que eS T e e n i e nder sej am r e levan ies o u p o lêmi c a s .

SUG ESTÃO No . 8 110

AUTOR : MYR IAM PORTELL A SUGES T ÃO No. 8958

T orna ine l~g i vel

q u em pra~i cor a~os

e pass ível da perda d e manda~o

de nepoTismo e empregu ismo.
AUTOR : NELTON FRIEDRIC H

S UGES 1 Ãv No . 81 00

AUTOR: MYR I AM PORTELLA

D i spõe sobre pr inc ip ios de j vs~i ça soc ial na ap l i 
caçôo do l ei .

SUGEST ÃO No . 3 864

AUTOR: NE LSON CARNEIRO

D i s p õ e sobre o direi~ o a i n f o r ma ç õ e s

SUGE ST ÃO No . 4076

AUTOR: NE L S ON WEDEKIN

D i s p õ e sobre o a I i s i am e n i o e v o i o

S UGESTÃO No. 4086

AUTO R : NE L SON WEDEK IN

Di s p õ e sobr e i n i e rv e n ç ã o em sindicaTos e a s s oc i a 
ção p rof issionais.

S UGE ST ÃO No . 4 089

AUTOR: NEL SON WE DE KI N

D i s p õ e s obre o i d a d e mínima pora v o i a r e ser v oia 

do

SUG ESTÃO No . 4097

AUTOR : NELSON WEDEKIN

Assegur a a q ualquer ci da d ã o , ao Minis~ério Públ i c o
e às p e s s oas juri di c as q ual ificadas em le i o di 
r e i io d e ped ir a a nul açã~ de aios l e s i v o s ao p o 
~rimõnio p úb l ico ou de en fidad e s de que par~ic ipa

. 0 Es~ado .

SUGES T ÃO No. 7919

AUT OR: NE L S ON WEDE KIN

~r~ . C.. . ) OS prefe i~os e le i ~os em 15 de novembr o
d e 1985 ~erão d ire i~o de c o ncor rer à reele ição .

Às organizaç õ e s popu lares de vidamenie consi iTu í
das, r ep r es e n ~ a ti v a s e em f unc ionamento , é r eco
nheci do o dire iTo d e i n t e r v i r a t i v a me n Te na s ol u 
çó o dos pr;b lemas pai f t i c os, econômi co s , sociai s e
culTura is ~oca i s e reg iona i s .

SUGE S T ÃO No. 7 1 67

AUTO R : NEL TON FRIEDRIC H

São de i i ~ o s de r esponsab i I idade cr im i nal a sonega
ção ~e 01 imenTa s , de maTé i r a s primas ou de produ
Tos que comporTem o abastecimenTo regular do s e 1·o r

p r odu~i v o .

S UGES T ÃO No . 4927

AUT OR : NELTO N FRIEDRICH

Nos assuntos que inTe r ess e m à vida e c onômi c o da
s o ci e d a d e s e rã o ouvi do s op in iões da popul a ção con
s umi d o r a , das o rgan izações s i nd ica i s d os t r a b alh a 
do res , da s agrem iaç õ e s de p rof i s siona i s , das un l 
ve r si d~des e do s seto r e s econôm ico s pr i vados , cu
j os mecan ismo s c on s ul t i vos , organ ização , in teg r a 
ç ã o e a Tr i b u i ç õ e s a le i reg ul o r ó .

SU GE S T ÃO No . 4936

AUTOR : NELTON FRIEDRIC H

São e leitores os b ras i le iro s ma iores de d e z e s s e i s
anos , ai i s t a d os n a forma da le i .

SU GESTÃO No . 0 6 2 5

AUT OR : NE LTON FRIEDRICH

Ar~ . . . Qualquer c idadão ou en ~ idade l ega lmen ~ e

constiTu fda e em ati v idade seró p arT e leg fT j ~ . : ~

para p ropor ação p o p ular que v i s e an ular a~os f e 
a iv o s ao paT r i mô ni o p úbl i c o , o u à moral i d a d e a d m i
n isTraT i-va , com g arantias a n ó l o g a s bs conf er idas
ao Mi nist ério Púb l ica, s a lv o no caso d e ação man i
fe stam e nte t emerória .

S UGEST ÃO No . 4940

AUTOR : NILSO SGUAREZI

São ineleg i ve is: Os co ndenados em ação popular por
lesão óu end i v idamenTo irresponsá v el do s f inanças
pub l i c a s .
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S UGES T ÃO No . 2232 S UGES T ÃO No . 1080

AUTOR : NILSON GIBSON AUTOR : ODACIR SOARES

É a sse9u~odo a Todo s o d irGi ~o à saú de, cabendo ao
Es~odo gera n i ir cond ições b 6 s ica s d e s a nea me n To ,
hab iTação e me io amb ieni e .

Ar~ . . . O Poder Púb J i c e c r i a r á me c a ni smo s de prOTe
ç ã o e h armoni z a ção d os i nT c r" e s s e s do co n sum idor" e
d o pr"oduT or . Esses mecan ism o s serão composTo s por
,.. e p r e se n ~ ação pariTóri o d a a d m i n i S Tr a ç ã o do s c o n 
sum idore s e dos p r odUTor e s .

S UGES T ÃO No . 2235

AUTOR : NI LS ON GIBSON S UGE S T ÃO No . 4457

Concede a n i s ~ i a a ~ odos que , p o r mo~ivos pol r ~i 

C O S , Tenham s ido p u n i d o s c r i m in a l me n i e ou ca s i i g a 
d o s por qual quer d i ~ p os i ç õo ou no~ma adm in is irai i 
v a, de 2 d e Ge~ emb r o d e 1961 à 1 d e fe vere iro de

198 7 .

AUTOR : ODACIR S OARE S

As seg ura o d i r e i TO d e v oi o ao s mo i or e s de 18 anos
e a o s me n o r es após o c asame nT o .

S UGES T ÃO No . 3942
SUGES T ÃO No. 2 7 7 6

AUTOR : ODACI R SOARES
AUTOR :. NI LSON GIB SON

Ari . . . A usura, o a u me n i o arb i ir6r i o dos luc r os , a
e l i m i na ç ã o ou c o n s pi ra ç ão paro el im i n a ç ã o, d a c o n
c o r r é n c ia , co n f i g u ram- s e c o mo c r i me s d e a buso do
poder e co nõ m ico nos ie rm os da l ei .

D i spõe s o b r e o d i ,..e iTo a o a c es s o à s dec laraç õ es de
impo s To s o b r e a r en d a e provenTOS de pessoa f ís ica
o u jur ídi c o qu e ~ e n ho p e r c e b i d o rendimen~ o d o po
d e r p úb l i c o fe d ero l, es~odua l o u muni c i p ol

S UGESTÃO No . 4827

AUTOR : ODACIR SOARES

S UGE S T ÃO No . 0 2 60

AUTOR : NIVAL DO MACHADO

A c r ia ç ã o de n ovos E S Tado s ou Muni c í p i os d epen d e rá
d e le i comp l em e n ~ o r .

I n s i i i u i o v o i o f a c uliai i vo. S UGE S T ÃO No . 1081

AUTOR : ODACI R SO ARES

S UGE S T ÃO No. 1 2 6 3

AUTOR : NIVALDO MACHADO

- S o n s a o pe n a l a d i scr i m inação o u p r econce i i o ; - O
P o d er Ex ecu~ i v o abs ~ e r -se -á d e ma n ~er r e l a ç õ e s
d i p lom6 i ica s o u co n s u l a r e s com pa í s q ue a d o i e , 0 

f i c l a l men~e, qua lqu e r ~i po d e po l í ~ ica

d i s c r i m i n o T ó r i a .

Dispõe s o b r e os d ec i s õ e s d o s 6rgõos s ingulares do
Adm i n is~ror;:õo Pú b l i c o d e q u e r e su J ~o r res~ri r;:õ es

ou ô nus a d ir e i TO ou i n Te r" e s s e , re n d a o u b e m J a T i
v i d ade d e pr oduçã o o u s e r" v iç o s , i n di v i d u o l ou co 
le ~ ivo , cab e r ó recur sos p a ra 6 rgão adm i n isiro ~ i vo

c o l" e g iodo .

S UGE S T ÃO No. 107 8

AUTOR : ODACI R SOARES

S UGES T ÃO No . 1937

AUTOR : NIV ALD O MACHADO

A r~.. . T o d o o~ o normo~ i vo d odm l n i s ~ ro r;: o o s e r á
p r e v i o me n i e p ub l i c o d o p or o c iênc i a d os i n i e r e s s a 
dos , o s quo is aprese n ~arõo d ef e sa de s e u s i n i e r e s 
s e s e m o ud iênc lo obr i go~6r io .

D ispõe s o b r e o a i i s ~ ame n ~ o de Mi I i~ or es e cond i
. r;: õ e s dA e I eg i b i I i d ode .

S UGE S T ÃO No . 1 602

AUTOR : OS MAR LEITÃO

As s e g u ro
vo "to .

aos m l I i "t a ~ e s o d ire l "to a o a i i s "tame n"to e

SUGESTÃ O No . 2808
S UGE S T ÃO No. 007 8

AUTOR: NYDER BARBOS A
AUTOR : OS MAR LEI TÃ O

D ispõe sobre o ~e lnscr içõo e ap~ ove iT omenTo pe la
Fundoç ão Educor d e p ro f iss iona i s I ibp. ~ajs,

funci onár i o s p úb l i c os e func ioná~ ios do ex -mobral,
respec~lvomen~e, punidos por mo~ivoç6es p ol í ~ i cas .

onde coube~ , n o Tex To do Cons~ iTu l çõo
se9u l n~e o~ T I90 : " 5 0 0 el e l~ores o s b ro

Ma io ~ es d e dezessei s a n o s , 01 i s~ adoG n a
lei.

InS iro-se. . '
Federol, o
s i le J,..os

f ormo do

S UGES T ÃO No . 0294
S UGESTÃO No. 6 625

AUTOR: NYDER BARBOS A

D i s põe sob re o copoc idod~ v ic i I dos c ldodãos. (São
p l e nomen ~e copoz es po ro 'os o ~os d a ·v i do c i v "i I os
c i d o dõ o s que conTem i ~ode I g u a l o u sup e r i o r a 18
anos , n o for mo do l ei )

AUT OR : OSMUNDO RE80UÇA S

A le i es ~obe l ecerá res~r ições o ~ odos o s f o rmo s de
po lu ição e d e f i n ir á o s pu n i ç ões ap l icá v e i s ao s a
gen~es po lu idores .



S UGE S TÃO No . 0 6 40

ÀUTOR : OSV ALDO BENDER
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S UGESTÃO No . 5 08 0

AUTO R : P AULO RAMOS

D ispõe sobre
TrlTo Federal
pena is p a r a
indusTriais .

a cr i ação de co lôn ias penais . No D is
e nos E S Ta d o s serão c r i a d o s colônias
a práTica de aT i vidades agr ícolas e

D ispõe sobre os d ire iios paI í i i c o s do c idadão .

SUGEST ÃO No . 5 088

S UGE S T ÃO No . 2340

AUT OR : OSVAL~O MACEDO

AUTOR : PAULO RAMOS

Co ncede ani sTia a mp la , ge r al e i r r esT riT a .

Toda pessoa c ondenada po r
Tração púb l ica e con Tra a
ine legi ve l para qua lquer
p ondenTe ao dobro da pena

c r i me conTra a admin is 
e conomia popular será

c a r g o pe lo prazo corres
a q ue for co ndenada . AUT OR :

SUG EST ÃO No .

P E RCI VAL MUNIZ

7027

SUGESTÃO No . 1279

AUTOR: OS WAL DO LIM A F I LHO

Di spõe s o b re' a r eal izaçã o de p lebisc iT O mun i c i p a l .

SUGEST ÃO No . 3 894

AUT OR : PLíNIO MART I NS

os consum ido res

O i sc i P I i na as
i n e l e gi bi I idade .

condições

5UGES·i Ãu No ..

de elegibi I i d a d e

1613

e

Ar T . .
o c onsumo
ouv i do , à

a i n f o rm a ção
I i v r e esco I a

Te m d ire i TO a educação
a p roj e ção da s aúde, a
à r eparação de da n o s .

pa ra
ser

AUTOR : P AE S DE ANDRADE

ArT . . . O condenado pelo Tribunal de Con Tas o~ pela
~usT i ça por cr ime conTra a admin iSTração pú b l i c a,
fica im p e di d o de i n s c r ever - s e para qua lquer cargo
e le"ti vo , ou ser nomeado para qua lque r cargo adm i
nisirai i v o , a inda que de con f iança , ressal vadas a s
hi póTeses da absol vição ou da reab i I i Ta ç ã o
cr í mí na I .

SU GEST ÃO ~o . 2 2 6 0

AUTO R : REN AN CALHEIR OS

Ar i . . . S ôo e leiTores o s bras i le i ra s ma i ores de 16
a nos , 0 1 is"tados na for ma d a l e i .

SUGEST ÃO No . 6459

AUTO R : RIC ARDO IZ AR

SUGESTÃO No .

AUTOR : P AE S DE ANDR ADE

1618 Ha ve rá c ensura ,
p r io, e m iodos o s

p ropOSTa
mei os de

po r órgão federal p ró
c o mu n icaç ão de massa .

ArT . Se rá gara nTido a o consum idor o preço JU S TO ,
as c o n d i ç õ e s higi ênicas do produ To e a qual idade
do s bens e ser v iços , na confor m idade da leg islação
comu m .

S UGE S T ÃO No . 82 91

AUT OR : P AE S LANDIM

Con f I i Tos ColeT i vos

SUGESTÃO No . 4707

AUTOR: P AUL O MACARIN I

D i s p õ e sobre a n i s ii a .

SUGESTÃO No . 4 545

AUT OR: P AUL O MACARINI

Dispõe sobre anisTia .

SUGESTÃO No . 6 496

AUT OR : P AULO MARQUES

Dispõe sobre o d írejjo do V O T O ao s m i I i i e r e s de
me n o r graduação das Forças Arm a d a s Bras í l e i r a s .

SUGEST ÃO No . 4595

AUTO R : RITA CAMAT A

Toda e qualquer e xper i ênc ia rea l i zda , e m ierr iió
r io nac io na l , na ó r ea de b io iec nolog ia J f ica s o b o
con i role da s o c ied ade, na f o r ma qu e a l ei
d e"te rminar .

SU GES T ÃO No. 4 749

AUT OR : RITA CAMAT A

D i spõe sob r e a capacidade c i v i I .

.S .UGE S TÃO No .. ..64 8 3

AUT OR : RIT A. F URTA DO

o e siado não exer"cerá a censura , pod e ndo a I e i e s
Tabelecer sisTemas de c lass ificação de espeTáculos
de di versôo pÚbl ica .

S UGES T ÃO No . 6489

AUTO R : :RITA FURTA DO

São e l e g í v ei s para qualquer car go e l eTi vo ; exceTO
o de Pres idenTe da Re públ ice , o s brasi leiros n aTu'
ral izad o s h á mai s de seTe a n o s .



S UGE S T ÃO No . 3953

AUTOR: ROBERTO BALESTRA

Dispõe sob~e 01 isjomen~o e veio

S UGE S T ÃO No. 7995
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SUGEST ÃO No. 5299

AUTOR: SÉRGIO SP ADA

Assegura o d ire i~o a ~odos os c idadãos de cons~ j

Tuir associações que nõo s e des~ i n em a promo ver
violênc ia, con~es~ar a o r d e m cons~ i ~uc iona l o u
p ra ~ icar a ~os previs~ os na le i como crime .

SUGESTÃO No .

SUGEST ÃO No. 5326

A lei é a expressão
dão ~em o d i r e i ~ o de
a ~ r avés d o processo
~ a ~iva pop u l a r .

AUTOR : RONALDO CARVA LHO

A le i poderó excluir
~ud iciório qualquer dano
ao d ire i~o i n d i v i d u a l .

AUTOR: RONALDO CARVALHO

da aprec iação
coleiivo, além

8024

do
da

Poder
lesão AUTOR : S É RGI O SP ADA

da von Tade geral e ~odo c ida 
par~ j c ipar de sua elaboração
I iv re do democ rác ia represen-

A União e os Esiados, aienderão os resuliados de
consul~a plebisci~6ri a municipal sempre que pre
~enderem i m p l a n ~ a r grandes obras ou empreend imen 
tos que possam Trazer riscos aos moradores do

. mun icíp io.

S UGE S T ÃO No . 6764

AUTOR : RONAN TITO

S UGE S T ÃO" No . 5970

AUTOR : S ÉRGIO SP ADA

D i s p õ e sobre a Federação .

SUGEST ÃO No . 2915

AUT OR : S ADI E HAUACHE

São ele iTores os bros i l ei r a s que ,
ção , con~em 16 (dezesse is) anas ou
na forma da le i . O ai i s ~ ame n ~ o e o
satários apenas para os maiores d e
anos .

S UGES TÃO No . 6654

AUTOR : ROSA P R AT A

à da~a da elei
ma i s , a I i s"tados

VOT O são obri
18 (dezo i ~o)

Sugere, com base no Cons~ i~u ição a Tu o l ,
ções nos ar ~ i g o s que ~ra~am dos Direi~os

e dos Dire i~os e Garan~ ias Ind i vidua is

SUGEST ÃO No . 1971

AUTOR : S ADIE HAUACHE

mod i f ica 
P o I í ~ j cos

Os m i I i i e r e s serão 01 is i óv e i s co mo
dependen~emen~e de sua groduação o u
Força à qual per~ençam .

S UGESTÃO No . 1787

e le iTores ,
pOS íO ou

i n 
da

D ispõe
apenas
in ic ia l

sobre o 0 1 is~ omen T o de M i I i Tor e s ,
aque les que pres~am ser v iço

S UGEST ÃO No. 2811

e xc l u ídos
m i I i "tor

AUTOR : RUBEM FIGUEI RÓ

É d ire iTo do consum idor, i n di vi d u a l me n t e ou a Tra
v é s de assoc iações e cooperoi i va s , o ma ni f e s i a r - s e
e fazer-se e faz~r -se ou v ir. p eranie os Poderes
constitu ídos sobre as questões que d igam respe iio

à sua d e fe sa .

SUGEST ÃO No . 2825

AUTOR: RUY BACELAR

Di spõe s obre o s princ ípios e nor mas da leg islação
h a b i ~ac i ona I .

SUGESTÃO No. 7 093

AUTOR: SÉRGIO BR I T O

D i spõ e s obre a i i s~ ame n ~ o e l e i ~ oral .

SUG ES T ÃO No . 5 286

AUTOR : S ÉRGI O SP ADA

Assegu r a o d i re i TO a v o io ao s brasi le iros mai o r es
d e 1 6 a n o s .

AUTOR : .SAMIR ACHÔA

Prevê a r e a l i z a ção de plesb ic i~o para que a popu 
lação def ina sobre a adoção ou não da pena de
mor ~e.

S UGEST ÃO No . 8032

AUT OR : S AMIR ACHÔA

Den~ro de 360 ( ~rezen~os e sessen~a) d ias a con ~ar

da promulgação da pres e n ~ e Cons~i~uiçã , o Cong re s 
s o Naciona l elaborar6 um CÓDIG O que d e fen da os d i 
reiios d o s c o n s u m i d o r e s .

SUGEST ÃO No . 3 988

AUTOR : SERGIO BR I T O

D ispõe sobre a elegi bi i d a d e para o Se n a d o Fede ra l

SUGES T ÃO No . 21 5 8

AUT OR : SERGIO NAYA

Ar~ . .. A le i d i s p or á so b r e a for ma p e la qual p o s
sam os analfa b eTos 0 1 i s "tar-se e exerce r o d i r e i To
de vo ~ o .



S UGES T ÃO No . 21 67

AUT OR: SERGIO NAYA

Que n ã o seja in c l uída qua lquer n orma res iringi nd o
o direi To a VOTO para c abos e sol dados .

SU GE S T ÃO No. 281 7

AUT OR : S I QUEIRA CAMPOS

-~-
SUGES T ÃO No . 6310

AUTO R : VASC O AL VES

Art . . . As assoc ia ç õ e s ci v is exercerõ o o c on i ro le
d a mo r a l id a de e efi ci ê nc ia dos aTO S dos agenTes da
a d m in i STração p úbl ica, sem pr e ju ízo das aTrib u i
ç õ es in e r e n ~ es a ou~ r as e sferas d e p o der .

S UGE ST ÃO No . 6 3 1 2

D ispõe sobre o r esponsab i I i d a d e pe la a p u r a ç ã o de
í n di c e s de p r eços q u e si rv am de base p ara c61culo
de rea jusTe d e salár io , a lugué is , eic .

S UGES T ÃO No . 8 4 D7

AUT OR : VAS CO ALV ES

Todos o s bras i le iros mai ores
a n os d e v e r ã o v o ~ a r e o s mai o res
a nos poderão s e r vo ~ ados .

de 1 6 (dezesse i s )
d e 1 8 (de z o iT O)

AUTOR : S IQUEIR A CAMPOS

Li b e rda d e de reun i ão .

SUGE S T ÃO No. 8915

AUT OR : S OT E RO CUNHA

D ipõe sobre dir e iTo de VOT O.

S UGE S T ÃO No . 9666

AUTOR : STÉ I IO DI AS

É f a cu lTado a iodos o acesso aos dados e inf orma 
ç õ e s ao s eu respei T o em poder dein T idades p úb l i c as
e pr i v ada s ,

S UGE S T ÃO No . 9699

AUTO R : S TÉLIO DIA S

D i spõe sob re a obriga To r iedade do V OT O .

S UGE ST ÃO No . 94 0 1

AUTOR : TE OT ONI O VI L E LA FI LHO

S UGE S T ÃO No. 6313

AUT OR : VAS CO ALV ES

Não ser6 p erm iT ido nen h u m T i p o de censura à im 
p rensa, à I i ~er aTura, às a r Te s , n em d i scr i m i n a ç ão
p a i í ~i c a o u ideológ ica a quem d i v u lgar i d éi a s , o 

br as de ar ~e , ~ema~ cienT ífi cos o u i n f o r ma çõ e s g e 
ra is pe los me i o s de comun i c ação ex i s ~en~es .

S UGE S T ÃO No . 6350

AUT OR : VAS CO ALV ES

Co n T r ol e da Co n STI T u ci o na l i d ade.

S UGE S T ÃO No . 6387

AUT OR: VAS CO AL VE S

A lei eSTabe lecer6 me di d a s que objeTi v em a parTi 
cipação pop u lar d i reTa na adm i n iSTração d a JUST i ç a
e no j ulgam e n To das c o n T a s· do s agenTes d a adm in is 
T r a ç ã o p ú b l i c a.

SU GE S T ÃO No . 6 390

I n c lua -se, on de coub e r :
cabe ró as s i s i ê n c ia soc i al
c iTar a si I p p ol í T i c o .

a Un i ã o e ao s ~sjados

a o esira n g~ i r o q ue so l j-

AUTOR: VAS CO AL VE S

Qu alqu e r pessoa~ f í s ic o 00 juríd ica ~

mi dad e par a pr o p or a ç ão .
Ter 6 l eg i TI-

SU GES T ÃO No. 6 2 33

AUTOR : ULDURICO P I NTO
S UGE S T ÃO No . 6391

AUTOR : VAS CO AL VES
I mp õe a o b r i g a Tor ieda d e d o v o T O a Todos o s b r as i 
lei r o s ma i o r es de 16 a no s , in c l us i ve mi I i i e r e s ,
o UTorgand o aos mai o r es de 18 a no s o ~ire j! o d e 's e
r e m e le i j o s , sol vo a s e x ceções l ega is .

Os
lh os

Go v e r no s es ~ adua i s

comu n i ~ ó r ios.

e muni cipais c r iar ã o con s e-

SU GE ST ÃO No . 1 9 8 3

AUTOR : UL DURI CO PINTO

As segura I ib e rdade d e a s soci ação e i mp õ e c r ii ér io
da propo rc ional i d a d e na s e l e i ções p ar a quadros d e

d ireção .

SUGES T ÃO No . 9 6 44

AUT OR : VAL T E R PEREI RA

SU GES T ÃO No . 63 11

AUT OR : VASCO AL VES

Toda pes soa na~ ura l b em como a s a s s oci ações ci vis
e e n~i dades d e clas s e ~ se r á pa r t e l e 9í~j ma para

.p r o p o r Ação P o pul ar .

SU GE S T ÃO No . 1 6 5 5

D ispõe s obre
e leiToral.

requ i s i TO para o 01 i s i o me n i o
AUT OR : VI CTOR F ACCI ONI

D ispõe sobre a d efesa do consum idor .



S UGES T ÃO No. 0 7 5 2

AUTOR: VICTOR F ACCION I

propri ação por inT e resse social
forma a g r á r i a , se imó vel rural .

para fin s de re -

ArT . .. Serõo 9raiuj~os Todos o s cios necessár ios
ao exercíc io da c i d a d a n i a , espec ial menTe os regis 
Tro S c i v i s .

S UGES TÃO No . 215 1

AUT OR : WAL DYR PUGLIESI

S UGE S T ÃO No . 5 1 01

Assegura o direi TO de VOTO a Todos os bras i l e iros
d e 18 a n o s .

AUTOR: VI LSON SO UZA

D i ~ põe s o b r e i I c g i bi I i d a d e .
SU GE S T ÃO No. 2842

AUTO R : WI LSON CAMP OS

S UGE S T ÃO No . 5111

AUTOR: VILSON SOUZA

Pu n e o e XTorno d e v e r b a s o rça me n Tá r ia s à educação,
à saúd e , à pr OT eção à ma Tern i dade e à i nfân c i a ,
a o s idosos e às regiões men os desenvol v i d a s .

Tém d ireiTo a V O T O os brasi leir as , que o do i a d a
e l e i,ç 6 0 c o nT ar e m com mais de 1 6 a n o s , 01 iST Odos na
f or ma da le i. SU GES T ÃO No. 7 695

AUTO R : WI L S ON CAMPOS

AUTOR:

SUGEST ÃO No .

VILSON SO UZA

5 11 4 Terão a idad e mí n ima d e v i n te
d oias a prefe iTO S , v e rea d ores,
p UTa d o s fe derais e eS Tad u a is .

e um a no s o s ca n di
v i c e - p r e f e i t o s , d e-

As s egu r a o direiTo a p ropr iedade .

SU GES TÃO No . 6588 ANE XO I I

AUTOR : VI RG í L I O GUIMARÃES SUGEST ÕES 00 PO VO

SUG EST ÃO No . 6599

t proibida a censura a J i vr os , 'j o r n a i s , revi s 'ta s
o u qualque r OUTro p ubl i c a ç â o bem como a rádio,
Te le visbo , c in e ma, TeaTro, música , ou o q ual q LJ e r
ouTro me i de e xpressão arTísT ica , a difus ão de i 

d éias ou d i ver s ão públ ico.

AUTOR: VI RGí L I O GUIMARÃE S

Nenhum compromisso . fina nceiro ,
p o de r ó se sobrepor à s o b eran ia
e sTar d o po vo .

e x T e r n o ou interno ,
n a c i ona l ou ao bem

Fo i da ma ior r el e vância a parT ic ipaçã o do
povo no s Trabal ho s deS Ta Subcom i s s ão . Nada men os
d e 285 enT idades , mu iTas d elas fed e rações de deze
n as de OUTr as , s e fi zeram representar n as audiên 
ci a s públ i c a s rea l izadas e m Brasí I ia , Reci fe, São
P a ul o e n o Rio de Jan e iro, ou, p or con ta pr óprio ,
fiz e r a m con su l Ta s popu la r es e en viaram à Subcomis 
são suas sugest ões para a no va Carta Magna . Como
e xem p lo da abrangênc ia e va lor d e s sa participação ,
aqui Transcrevemos , e m resumo , a~ aspirações de
c e rco d e um m i I hâo de cata r in enses .

DA ACÃO C ATARINE NS E P RÓ- CONS T I T UI NTE

AUTOR : VIR Gí L IO T ÁVORA

AUTOR : VIRGILI O GUI MARÃES

SUGEST ÃO No . 6397

SUG ES T ÃO No . 659 4

1 - Igua l d a d e de r aças ; punição para a
disc r im inação rac ial . Va l o r i z a ç ã o da mul her como
p r o f i s s i o n al , co m i g u a l d a d e d e direi~os e deveres ~

Nbo "ha v erá d i s c r i mi n a ç ã o p or MOTivos paI í T i c os ou
r ei i gi o s o s . Todos t êm igua i s di rei t os, oporTun i
da d e s e d ev e r es. Nã o à legal iz a ç õ o d e eu~a n á si a .

O a b orT O se ró r e gul a d o p or l ei. Lib e r d a d e d e
c r en ç a , de con s ci ê n ci a , d e c o nf is s áo e de
e xp res s ão . A or g à n iza ç ão e a s a ii vidade s r ei igio 
sos s ão I i vres , obs er vados os b o ns cos tume s e a
orde m p úbl i c a . É as s e g urad a a p r OTe ç ã o à

in ~ i m idade . Todo s têm direi TO d e I iv r e ac e s s o a
d ocu me n tos e i n f o r ma ç õ e s q u e l h e d igam r e s p e i To ,
podendo exig i r qu e s ej am cancelado s o u r e Ti f i cado s
se inver í di c o s ou i n c o r r e t o s . EXT ingue-s e o S er-
v iç o Naci on a l de In for maçõe s . Asse g u r a-se o I j -

b e rda d e de assoc iaçã o com f in s I í c i t o s . É "a s s e -
gurada a I i v r e ma nif eSTação do pensamen TO . É v e 
dada iodo e qualquer ce nsUra de c orres p o nd ê nc ia .
É garanT ida a pri vac idade na s i n f o r ma ç õ e s
pes soa i s . A Todós é assegurado o direiTO de i r e
v ir , e de se f i xar e m qualquer ponio do terr ii ório
nacional . A maT e rnidade é co n siderada fu n ção s o 
cial , e p or isso al vo de r espe i TO e prOT eção . À
g e STa n Te é garan T ido T r a b a l ho ade quad o , c o m a s i s
i encia médi ca .

e Bom be iros Mi
v oi a r e s er

SU GE S TÃO No . 6 46 0

Pai iciai s Mi I i Ta r e s
01 iST6vei s podendo

SUGEST ÃO No . 1807

Nenhum c o mp r o m i s so finan ceiro, e XTer n o ou i n Te r n o ,
poderá s e sob r e p or ao s in teresses p o p u la r e s .

AUTOR : VIVA LDO BARBOSA

ArT .. . L e i comp lemenTar definirá o s c a s o s e o s
prazos d e i n cl e gi b i I i d a d e , v i s a n d o a preser var ,
c o n si d e r a d a a vi da p regressa dos ca n d i d a TOS .

Os Mi I iTare s ,
I iiores s ã o
vai a d o s .

AUTOR : WAGNER L AGO

O dir e i TO d e prapr i eda de cor r e~pon de a uma ob r iga 
ç ão soc i al q u e , n âo cump r id a , i mp l i c a r á na d e so-

2- A I i c e n ç a- g e s Ta ç ã o é d e quaTro meses .
As don as - dE- casa p o d e r ã o o r ga n i z a r- s e em s i n d ica-

TOS , i nclusi v e rur al . As "rur ícul as Terão d i r e i '
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b) De São Paulo fora m e nv i a d os dua s su
gesiõe s J que f oram ap rove i i odo s em parTe : Do Con
s e l h o Es~adua l do Co nd i ç ão F em in in a , s o b r e d ire i 
~os da mulhe r ; do As soc iaçã o do s Ba ir ro s d a
R. M.R . J sobre e STaT ização dos serv i ç o s p úb l i c os J

Go v e r n a d o r e Assoc iação Pr6 Cons~i~uin~e Popular ,
sob r e a n u l a ç ã o pel a comu n i d a d e de le is o rd i n á r ia s
que v io lam o Cons~ i~u ição; do FAMERJ , sobre d ire i
TOS socia is do p o vo bros i l e iro j do Movi me ni o Pr ó
Pa r ~ i c i p ação P o p u la r na Cons ~ i ~ u i n ~ e , s obre for~as

e ins~rumen~os do p a r~icipação pop u lar ; da Ass o 
c iaç ã o dos S o ldado s e Ca bos do Pol íci a Mi I i~ar d o
R io de Ja n ei ro , sobr e 01 is~amen~o e el egi b i I i d a de
do s praças da P ol í ci a Mi I i ~ a r; da Feder a ção Mun ici
pal d o s As soc iações de Ba ir ro d e Du qu e d e Cox ias.

Foram red i sT r ibu'ída s a s seg u i n Tes : d a F e
d e ra ç õ o do Associ a çã o d o s S e r v i d o r e s J po r "tra j a r
d e assun~o pe r ~ i n e n ~ e à Cons~i~u i ção Es ~adua l ; da
Assoc iação d a s Em pregadas Domés~ i cas do Bras i I,
s obre di re iT OS pr ev idenciórios e Trabalh is ias d a s
empr e gada s domé s i ica s J e nvi ada à S ubco m i ssão d o s
D ir e j ~os d os Trabalhadores e S e r v i d o r es P ú b l i cos;
d a Associ açã o dos Membros do Serv iço 3uríd ico d a
Un i ão J s obr e a o r g a n i z a ç ão do Ser v iço 3 u r i d i c o d a '
Un ião J en v i ada pora a S ubcom issão d o Poder
J ud ici á r i o e d o Mi n is~ério Públ ico .

envi adas Tr i nia e
a p r o v e i i a d a s , n o

c) De P e r n a mb uco f or am
um a sugesTões J das qua is f o r a m
iodo ou em p a r Te J a s segu inT es:

Do Ce n ~ ro d e Dese n vo l v imen ~ o e Ação
Comunii ór i o J sobre direi i os da s comu n id a d e s d e re
presen~a~ i vi dade n o v i da e n a adm in is~ração públ i 
ca i d o Conse lho de Moradores de Beber ibe , sobre
par ~ ici pação e fisc a l i z a ç ã o do c o mu n i d a d e nos o
b ra s p ú bl i c as ; d o Pr oje~ o Nov o T er ra , s obre Es~ado

Leigo J humanização d a s p r i sõe s ; eT c . j da Assoc i a 
ção do s Mor adores do Zumb i , so b r e cer ~idão de nas
c imen~o obriga~6r ia e gra~u i~a; do SODECA , sob re
direi~o de i ni ci a ~iva de proje~o d e le i ; d o Un ião
do Juv en ~ ude Soc ial i s~a , s o b r e educação, dire i~os

~ rabalhis~~s e vo~ o a os 16 ano s ; d o GAJO P , sob r e
inST auração d e p rocessos .adm inisTraT i vo s J a ud iên 
ci as p úbl i c as J o f ic ia l i z a ç ã o d e Todas a s serven
~i as d o Jus~iça , dire i~o de p e ~ i ç ã o e -habeas
corpus "" j d a Causa Comum , sobre ap o s eniadoria J i n e 
legi bi I i d a d e J Te r r e n o s d e mar in ha J eTc .; do Mo vi 
menTO de Defesa d o s Favelados J sobre reeleição J
VOTO fa cul Ta T i vo J s u bemp r e g o J d ire i TO de d e siiTu ir
depu~ado, d irei~o de g r e ve e urban ização de fa ve 
la s ; do Co ng r e sso Br asi Jei r o d e Mag isi r a d os J sobre
r egis~ro ci vi I de pessoas J graTuiTO e obr igaTóri o;
da OAB sobre p e na de mo rT e J ""ha b e as corpu s "' J Tri 
bunal de co n ~as e ref erendo; d a Asso c iação d os Mo 
r a d or e s do Muium sobre es~ai ização de i o d os os
se r vi ços p ú b l icos, ~ ra Tamen ~o d i f e r e nc iado po r o
Trabalhadores com men o s d e do i s s a l ór i o s m ín imos;
da AMOVI CA R J sobre verb a e recu rsos par a a s socia 
ções comun i ~ ó r ias c o mo fo rm a d e des cenT r a l ização
adm i nis i r a "t iv o .

passagem gra~ui~a aos aposen~ados, pagamen~o de
~axa m inima de águo e luz p o r o o ~raba lhador de
menos d e do is salór ias m ínimos j

OUTr o s quaTro s ugesT6es fo ram in a prove 1
Tada s por excess i vame n i e ge n é r icas ou vagos ,

For a m r edi sTr ibu íd a s as s eg u lni e s : Do
MAP , s ob re por ~ador es d e AI DS, r eme ~ ida à Subco
mi ssão de Saú d e , Segur idad e e do Mei o Ambien~ e ; d o
Mo v im eni o Negro J sob r e ap o s e n Ta d o r i a e vi o l ê n ci a
co n ~ ro o s n e gros J envi ada à S u b c o m i s s ão dos Ne 
g ro s J Popu laç õ e s Ind í ge na s J Pe s soas DeficienTes e
Mi n o r i as j da Associação Pr ó-Mo r ar d o Re c if e J s o b r e
v i olénci a de mar idos e co mp a n he i ro s co nT ra o mu 
I h e r J e n v ia d a à Subcom issão d e D i r e i TOS e Garan 
i i a s I nd i v idu a i s j d o Co nse lh o de Pescad ores do

AI~o do P in h o , sobre d ire i ~os dos def icien~es po 
bres ( s em c arieira e sem a po s e n Ta d o r i a ) J reme~i da

à subcomissão do s Ne gros, Populações Ind ígenas ,
Pessoas DeficienTes e Mi n o ri a sj do Movimen TO Negro
do Recife, s o b r e fac i I i d a d e s i n ie r n aci o n ais para
pa í ses af r i c a n o s d e l íngua p o r i u g u e s a J I i berdade
paro cu l i o s an im i sTa s J d e s c r i m i n i I ização do abor 
iO J enviada à mesma S ubcom issão j da As soc iaçõo dos
Moradores da Reser va J sobre rea jusie do s a1 6 ri o
m ín i mo de s eis e m s ei s meses J en v iada à S u bcom is 
são do s D ire i~os dos Trabalhador e s e Servi dores
Públ icos ; do Assoc i ação d o s Aposen~ados e Pe n sio· ·
nis~as da Previdência Soci a l J sobra reposição d e
perdas sof r i das J reajusie d os provenios, i s e n ç ã o
de i mpos ~ os J época do reajusTe, enviada à Subco
m issão de Saúde, Seguridade e Me io-ambienTe; do
Federaç~o das Mulheres Per n ambucanas J sobr~e v i o 
l ên c i a c on T r a ,a· mu lher J c r ech e s J eic . J e nvi a da à

S u bcom i s s ão d a Famíl ia J d o Men or e do Idoso j d o
Mov imen~o pe lo V ida e pe lo P az J sobre r ees~r·uTura 

ç ão d o sei or de pesqu isa e d e s e n v o l v i me n TO ~ecno 

lóg i co J env iad~ à Subcomissão ~a Ciên c ia , Tecn ol o
gi a e d o Comun i cação; d a AMOVI CAR , sobre vio lê nci a
e o s meios de comun icação J r emei ida à mesma Subc o 
missão j do S ind icaTO d o s T rabalhadores do Indús 
Tr ia de Beb idas, s o b r e o saque d o FGTS para "traba
lhadores nâo op~an"tes J en viada à S ubco m i s são d os
DireiT OS do Trabalhadores e Ser vidor e s Públ i c o s;
d a Un i ã o do s Es c ri Tores d e P e r n a mb u c o J s o b r e f o r
maçoo de e spaç o s culiurai s J remeT ida à Su b c o m is s ão
d o Educação , Cu l~ ur a c Espor~ es .

foram colh idos em
d e caTa r ine n s e s J

OUTRAS E NTIDADES

R i o de 30neiro for am encam i n hadas

Dessas J f oram aprove iTada s J no Todo ou e m
as seguin"tes: Do Grupo Tor"tura Nun ca Ma is J
~ or~ur a e an i s ~ i a ; da Comunidade do Ilh? do

o) Do
no v e sugeSTões .

~ os ~r abalhis~as . As d o n a s - d e - c a s a podem con~ri 

bu i r par a a Previ dén cia Soci al , p ora fins d e a po 
sen ~ado ~ ja a o s 5 5 anos d e i d a d e . É a s seg u rada
apose n ~ odor l a o ~ odas a s mulheres, a o s 3D a no s de
serviço. Serão i mp l o n ~ adas delegacias especia l j 

z a d a s p ora c r i mes d e agressão o u violênc ia à
mulher . A l ei regulomen~orá os d irei~os da mãe
so l ~ e ira e da c om p a n hei ra. O dir e i ~ o d e vo~ o é
adq u i r i d o a o s 18 a no s d e i d o d e. A mul her n ã o
so f r e r á q u a lq u e r d is c r iminação, sej o d e ordem
c i v i I seja n os le is ~rabalh is~as. É I ivre o d i 
r e i ~ o de c o mu n i c a ç ã o . É pro ib ida a propagando d e
med icame n~os, f u mo e b eb id o s a lc6 0 1 i cas . É proi 
b i d o o po rn o g r a f ia e o exp lo r ação d o c o r po h u ma n o
e m p r opagando . É permi~ ida o c e n s u r o por fa ixa
e ~ ó r ia , para 9aran ~ j r respe j~o aos va lores
s o c i a i s . · A propaganda do governo , pel a MEDI A d e
massa , imii a r- s e -6 às inf o rmações de ini eresse
p úb l i co . Le i ref ormula rá o s c r i ~ é r i o s d e co nces-
sôo d e ca na i s d e ródio e "televisão. Pr o g r a ma s
e ducai ivos serão d i f u nd i d o s nos horór i os nobres de
"te levisão .

3 - É p r o i bi do o mo n o p 61 i o no s meios d e
co muni caç ã o . O Pod e r Públ ico d ef in i r ó o percen
Tual m ínimo d e progr amas cu liura is a ser o bservado
no ród io e no ~e lev isão . Lei d isporá sobre f or 
mas de co n i r o l e d a soc iedade ci v i I sobre os me ios
d e comun icação . É a s s e g u r a d a I iberdade de publ i 
c a ç ão d e I i vros e per iódicos , respondendo os seus
f"e sp·on s ó ve i s por e ven 'tua i s abusos. Serão pun i dos
o s órgão s de comun icação q u e J do losamenTe J d i vu l
9a~em nOTí c i as f al s a s. As e le ições p o r a o esco
lho d e 90ve~nonies serão dire"t os J e m Todos o s
n í v e i s . O di re i TO ao v o r c é odqu i r i do I ao s 18

anos. F ica i n S T i Tuí d o o VOTO diSTr iTal J o s e r
regulamen~ado por le i . O d irei ~o de v o ~ o é ex~ en

s i v o o Todos os mi I iTares . O poder eco nô m ico é

p u n i d o com severi d a d e quando ui i I izado para a ob
ienção de v aio.

OSS.: Essas suges~ões

c o n s u l i a s a cerca de u m m i Ihõo
c o n d u z i d o s por 4 4 en~ idades .

pa r Te J
sobre
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d ) De Bras il i a f o i e nvi a d a um a s ug e s Tõo
da CON TA G, s ob r e refo r ma a gr ó ria , pol f Ti ca agri co
l a, orgon izaç6 0 s ind i c al e d i r e i~ os d o s ~robolha

d o r e s , e~c. 1 en v i ada para a Subcomissõo d a F)o/ r~ j 

c a Agr f c o l a e Fund ió r i a e d a Reforma Agrór ia.

AN E XO II I

SUGESTÃO No . 6244
Au T o r : Dep u Ta d o Arn al do Pr ie T o -

Prop õ e o lUSTre Cons T jTu inie que os m i 
I i iares serão 0 1 isiáveis , e x cl u í dos a p e n a s aquel es
que p resiam o ser v iço m i I iiar inici al .

A suges ~ óo v i s a a l mp os i çó o de res~riç6es

ao S can d ida ~os à P re s idência da Repúbl i c c ,
e x i g i n d o -lh e s o e xerc íc io a nT e r io r d e u m d o s se
gu j n~es c ar gos: Go vernador de ES Tado , Senador d o
Re p ú bl ica , DepuTado Fede ral ou Mi nisTr o " d e EsT ado.
Igu a l menT e p revê , paro os ca ndidoTo s a Go ve rnado r
de EsT ad o , S enado r da Re púb l ica , DepuTad o Federa l
o U Pr ef e iT o d e Mun i'c fpi o s com mais d e ci nq UenTo
m i I h a bi Ta nT e s , o e xercíci o an Teri or da Pr e sidên
cia da Re p ú bl i ce ou de u m d o s segu i n Tes ca r go s :
S e c r e Tó rio ESTadual , Pref eiTo d e Mun icipio com aT é
c inque nTa mi I hab iTa nT e s , DepuT a do Es Tadual ,
S ec r ei6r jo Municipal ou Vere a d or .

S UGESTÃO No . D37
Au Tor : DepuTado Da vi A lv e s Si I v a

que , e m mui i as casos , o pe r íodo de preS Taçã o do
s e rv i ço m i I i Tar pode a I ongar - s e. Se Ta I d eTa I he
não fosse suf i cien Te , basiaria i n v o c a r - s e e m prol
dos conscriTOS o uni versal princ í p io do iso n o m i a
d e d i rei Tos .

P r e v ê- s e e espe ra -se qu e a n o va Lei
e m e!aboraç ão a c olher6 a e legibl i d a de g era l
m i I i Tare s , sem resir j ç ão como na aT UO I, q ue
aos cabos e soldados o dire iio de v o i a r e
v e i a d o . SugeSTão nesse senTido é ofer ec id a 00

so anTe p rojeTo ,

Ma g n a
dos

nega
se r

n05 -

jusia a e x clus ão daquel es que
s e r vi r à P á T r ia , sab e ndo-se

Nã o ser ia
o d e ver dec u mprem

./

SUGES T ÕE S REJEI TAD AS
(

SU GEST ÃO No. 3348
AUTo r : Dep uTado Ar n a l d o MarTin s

A p rop os T a se a f i g ura i mpe rT in en T e e
c o n i r ó ria à s ir a d i ç õ es p a i fi ico e e l ei ioral d o
País . De faTo , j ama i s e x i sTi r a m I i mi Tações pol f T i 
cas desse j aez, q u e ma is p a r e c e m i ra d u z i r uma
b r a n c a ca s s a ç ã o c í v ica . T r a i a- s e de I imi i açõe s i m
perti ne nTes e inaceit á ve i s 0 0 c o ns agr a d o d ir ei TO
po l í t i c o d e VOTa r e ser VOTa d o.

SUG EST ÃO No. 7 918
Au To r : De p u Tado Nelson We d e k in

Pr eTe nde a sugeSTão asseg u rar aos repre
senTanTes leg i slaT i vo s munic ipai s o T í Tul o de De
pU Tado , b e m ass i m a im u ni d ade parlamen ia r . .

Não s e co nc í I i 6: Ta I ::' p reTen s ã o c o m a Tr a
. d i ç õ o e a douT ri n a po l fTi ca" ·;d'iC. S·"·as i I.

Reco nhece ndo e proc'·l ·amando o v a I or dos
Ed ;'s , n õ~ v e jo n ecess i dads':/ :/ 'de a I Terar =.I -hes o

"siaius " p o I í i i co ai·~c:(L::.:.~::, \.

SUGESTÃO No. 5155
AuTor: Dep uT a do Ci d Car valh o

S e m d ú v ida , o s e STudio s o s e o própr io
po v o em g era l ap ro vam a o b ri gaTori edade d o ai i.Ta 
me n t o ele iT o r a l e do VO TO . Ta nTO o s s im que i núm e 
r o s sugesTões p le iTearam a r e d u ç õo d a i d ade d e 1 8
p o r o 16 anos d a c a p aci dade e ie i T o r al .

A sugesTã o col imo pe rm iTir aos Pre fe iTOS
eleiTos e m 15 d e nov emb r o de 1 885 o dire iTo ~

ree leição . Argume ni a o a u ier que sua i n ic ia T i va
vi s a corr ig i r a c u rTa d uração do man da TO d e Tr ê s
a n o s , e v i Tando a s s e mp r e i n d ese j á v eis
p r o r r o g a ç õe s .

a ri go r , c a ssação
op o r Tun idade de
p r o ibindo- l h es a

no momeni o p c l í ii c o
I i m i Te eT 6 r i o e I i 
o s mais de s iac ados

Pre Te rd e a pr6~0~lçõo ,

br a nc a dos bras i i ' ~ ,i r os ~q·L.; e ~ êm a
o r j ng i r o j da d e . ::,d~ s eT e nia a nos ,
can d i da i u ra a ' qlJ.~ ',i[~quer carg o s .

.' _. , ; :: :?~ :i~ ·::: '

A cr esce n i e -s~ que ,
b rasi le i r o , o exi gên c i .~ de Tal
minaria da pugna e le iToral

Tal p r op ó s i To n õ o se c o mpadec e c o m o di
re iio , a dOUTrina nem com a v i d a po l íi ica d o P aís ,
embo~a sejamo s u m po v o de sobrevida r econ hec ida
menie curia . P ode -se acrescer que nem ° dir e i~o

comparado agasalha i a l resirição. ao s d irei io5 po
I f T i c os do c idadõo , A hisTór~ regi sTra a desTaca
da aTuaçõo de grande s e provéi:~_s- - I" f d er e s , qu e n õo
p e rderam , n a ve l hi ce ~ a iniel i- '~êrfcfa , a sen s 'ib i I i 
d a d e e nem mes mo o vigo r fí s i c o .

"presidenci á ve i s" , e p oder ia empreSTar à e me nda um
inequí voc o sabo : casu ísi ico .

SU GEST ÃO No . 44 57
AU Tor : S e na d o r Od ac i r So a r e s

o nobre Co n sT i T u i nTe qu e o a I i sT a 
e o v o T o s e j a m facul TaT i vos .

A Trad i ç ão c on ST i TU C i ana I bras i I e i ra Te m
consagrad o a v edaçõo à re e l eiçõo do s deTenT ores d e
ca r 90~ e x e cuTi vos pa ra o per íodo imed i~To . Não se
v i s l u mb ra a , c o nv e ni ê n c i a de quebrar-se ião sal uiar
e moral i zado ra T r a di çõo e l e i T o ra l . Na v e rd a de, jó
e x i ST i r a m man d a TOS de me n o r du r aç ã o sem q ue . p or
e s s e mOT i vo se cogiia s se acabar c o m a p roib içã o
c o n S T i t u c i o n al de reel eiçã o_

P r o p õ e
men"t o e le i Tor a l

Cal ima o nob re Co ns ii Tu inT e q u e ~s pes so 
a s c a s a d as , i nde p e n d en Te men ie da i d a d e , se r eco 
nheç a o di r ei T o d e v o T o e à elegib i I i d a d e
e I e i io r a: .

Redl .menie, é púb l ic o e nOTór io q u e os J o 
v e n s que s e a venTuram às núpcias anTes da idade

I ~gal " gera lmenTe, não obiêm , só por i sso, maior
c apac i d a d e de d isce rn i me nio. N ã o h6 , poi s , razõo

Cumpre p ô r em re levo , q ue a o b rigaçõo de
v o t a r nâo d eso nr a ao c idadão n e m l he for ç a o
con sci ênci a. Ao revés , esiimul a a par i i c i pação do
c i d a d ã o n a s decisões da soc iedade d e mo c ráiica , es 
p e c i a l me n Te a p ó s la rgo p er ío d o de aUT ori iarismo e
a s sempre p r e s e n Tes i en ia ii v a s de d e s merecer o
s istema r epresen Ta i i vo _

Fina lme n Te , cum pr e frisar que , emb o r a i e
oricamenTe I ibera i s

J
na prát ica, o 01 is tamen i o e o

v o t o facu l ia i i vos r e du n d a r i a m em ó b i c e s à práTica
democróT ica da parT i cipaçõo d o po vo , Ti Tu l a r d a
sobera n ia , na esco'-ha do s seus governan Te s .

T r a i a - s e
E n i r eTa nio , u ma
desaco nse l ha .

de i déio
aná t i se

ap ar e n Te men Te 'b e n é f i c a .
l ó g i c a do s f~ T ~s . a



p or o pr i v i l e gió -I o s c o m d ir e i~os pol í~i cos a l é m
daquele s jó suger idos no an~eproje~o, onde s e re
duz iu o idade m íni ma para o VO ~ O a 16 anos .
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missão,
Mes a da
f ins de

razão pel a q u a l suger imos sua devol ução à
Assembléi a Nac ional Cons~ i ~uin~e para,

red isiribuição .

Suges ~ ão no . 3942
Cons~ lTu inle Odacir Soar es

Prop õe o acesso de To d os à s declarações
de impos~o de r e n d o e proven~os de qualquer na~u

reza d as p ess oas que percebem ou que já ienh am
perc e b i do r end i menTo s dos po d e res p ú b J i c os.

E n i e n d e mo s que o d i r e iT o à i n f o r ma ç ã o,
como d ire iio c o leT i v o , prende -se a i nform a çõ e s q ue
pe r m i iam a o s c i d a dõ o s f i s c a l I z a r ma i é r i a d e i ni e 
resse co lei i v o . Tal como f o rmul a d a , além de
i n v i ó v el , co n s ii Tu i me di d o que poder ia ab r ir pre
ceden i es perigosos de conTrole, não das pcl í i ica s
públ ices , mas d e s e r vidore s e preSTador e s de s e r 
v i ç o s , ind i v idua lmen"te .

Suges~ão no. 9 7 47
AUTor : Co n siiiuin i e J a r b a s Passar i n ho e

Suges ~ ão no . 840 7
AUT o r : ConsT iTu inie S ique i r a Campos

Pr o põ e m i m i i a ç õ e s ao d i r e i ~ o de organ i-
za ç ã o , s i nd i c a l i z a ção e gre v e , n o que se refer e
espec i f icamen~e aos func ioná r ios públ i c o s e à e x i
g ê n c i a de au~orizaçõo of ic i al.

Aco~omos o mai or ia d a s suges iões, qu e es
~ abelece p le n a I i b e r d a d e de manifes~ação p ú bl ica ,
a í i nc I u i da a greve por en~endermos ser e ssr o uma
f o r ma absoluTamen~e I í c i ~ a d e defesa dos in Te r es 
s e s ~ raba l h i s ~as .

Suges ~ ão S / N
AUl or : Feder ação das Coopera~ivos de E c o n ô m i a e
Cr éd l ~ o Mú ~ uo do Es~ ado d o R io d e Jane ir o

A p r opos~a pre~ende a e quiparação d o di 
re i ~ o de a s s oci a ç ã o ao d i re iio de o r g a n i z a ç ã o eco
nôm ica , s eja d e fins l ucraii vos o u não l u c r a i iv o s.

E n i e n d e mo s que o d ireiio de associ ação e
o r g a n i z a ç ão de que ira i amos nesia s u b c o m i s s ã o iem
s u a énfase e sen i i do n o c o l e i i vo e p ol í ii c o . A o r 
gan ização e conôm i ca perience a ou i r a esfera e sua
d i n ã m i c a é regu lada po r le i s esp e c í f i c a s .

Ac aiar a equ i v alênc ia pr oposJa seri a con
fud ir f in s voliados p ar a o mundo o lucr o , dos ne 
g óc i o s p ar i iculores, c o m f ins de co r é i e r colei i vo ,
d e defesa dos direi ~os d os cidad ãos organ izados em
as s o c i a ç ões .

ANEXO IV

MATÉRI A DE COMP E TÊNCIA DE OUT RAS SUBCOMI SSÕES

Sug es ~ ão no . 1 7 36
Au~or : C ons~ i ~ u i n~e Mo z ari I d o Cava lcan~i

Pr ei en d e o S enhor Cons i i i u in ie q u e o no va
Lei Ma g na ve d e ao es irange i ro, me s mo n aiural i z ado
brasi leiro, e à p e s s oa jurí d i c a de q u e pa r ~ i ci p e

como sóci o , adm in isir ador o u a ci on isi a , a propr ie 
da d e ou pari icipoção em empreendimenio de noiurez o
eco n ô m i c a , l ocal izado n a fa i xa de fro niei ro defi 
nida e m l ei

Suges~ão no . 355
Au~or : C o n s ~ iTu in ~e Á l va ro Va i e

P r opõe o i lus~re e nobre Cons~i~u inTe a
a s s is iéncia r ei ig io sa em iodos os esiabelecimenios
d e e ns ino , d e q u a l q u e r n í ve l bem a s si m às Forças
Ar ma d a s e o u x i I i or e s , e n o s esiobelec i menio s de
i n i e r n a ç õ o co l e i i va .·

Se m d ú v ida , i a l p re i en s ão c o n i r a r i a a
~ r adição d a dou ~ r i na e do d irei To pó~ r i o qu e sem
pr e p e r f i l ar am a ex i s ~ énc ia do Es ~ ado laico e
o co n fess i o n al . De qua l quer for mo , a ma iér i a é ma i s
pe r 7;nen~e à S u b c o m i s são d e Educação , à qual d eve
se r red i s Tri b uf d a o ira v és de aio do Sr . Pr es jden~e

do Asse mb léia Na c i o n a l Con5 i i iu i n ~e .

S uges ~ão S / N
AUT o r : Co n s i i i u i n i e Ma u rí l io F e r r e i r o L im o

As s uges i õ es , qu e encam i nho , abordam ma 
Tér ias n60 defi n idos r eg imen i olmen Te ·c o mo de com 
pe i ên ci a des ia S u b c o m issão , razão pela qual suge

r imos s Ua devo lução à Me sa d a Assembl éi a Nacion a l
Cons~i~uin~e , para fins d e red is ~r ibu ição . Ta l me 
d i da é de se r fei~a com a maior b re v idade o f im
d e ev i ~ a r preju ízos à apreciação da propo~~a .

OUTRAS SUGESTÕES DE VOL VIDAS PELOS ME SMOS MOT IV OS

Suges~ão n o . 2817

Auior : ConsTiiu inie S ique ira Camp~s

Suges ~ ão n o . 734 0
Au~or : Cons~ i~u in~e E r v i n Bonkoski

Suges~ão no . 1 263
Au ~ o r : Cons ~i ~uin~e Ni v aldo Mach ado

Suges~ão no . 2776
Au~o r : Cons~ i~u in~e Ni I s a n G ibson

SugeSTão n o . 0 2 9 4

Au~or : Cons~i~u in~e N~der Barbosa

Suges~ão n o .9666
Au~or: Cons~ i ~ u i n~e s r e I i o D i a 's

Suges~ão n o. 3 1 0 6

AU i o r : ConsTiiui nie Jo s é Ign ác io Fe r r e i r a

. Suges~ão n o. 8291

Au~or : C?ns~ i~u in~e Paes Landi m

Suges ~ ão n o. 8083
Auiar : Consii i u inie Mário Co vas

Suges ~ ão n o. 6 4 6 0

Au~ or: Cons ~i~u in~e Wagner La g Q

Suges~ ão n o . 603 2

AU ~or : Cons~i~u in~e Arna ldo Far ia d e Só

SugeSTão no . 8264

AU ~ o r : Cons~ i~uin~e Borges da .Si Ive ira

A s uges i â o aborda maié r io
r eg i m e n ~ a l m e n ~ e c o mo de compe~ência

não def inida
des~ a S u bco-

Suges ~ão no. 7 5 4 3

AU~ o r : Cons~ i~u in~e Fernando Vel as c o



Suges ~ ão no .9325
Au~or : Cons~i~uin~e Bened i~a da S i I vo

Suges~ão n o . 6599
Au~or : Cons ~i ~u in~e V i ~g í J i o Gu i marães
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Suges~ão s / n o . P . 2 4
Au~or : S i n d ica~ o d o s Tece l õ e s

Suges ~ ão s /n o . P . 30
Au~or : S ' nd ico~o de Beb ida s

Suges~ão no. 7 010
Au~o r : Cons ~i~uin~e E u nice Mi chi les

Suges~ão s /no .
Au~ o r: Confederação Na c i on a l

Ihadores na Agr i cuJ~ura

OUTros

da s Traba 
(CONT AG) e

Suges ~ão s / no . - P . 27

AU TO": V e n d e r I i n o Bezerra, As s oc i ação dos
Mor ador e s da Vi l a Cardeal Si I vo

Suges~ão s /no .
Au~or : C o ns ~ i ~ u i n ~e Jos é L ins

Suges~ão s /no .
AUTor : Com issão de Mor adores de Casa Amo 

r"eJa

Suges~ão s /n o . - P .14
Au~or: Josefa Ferre i ra da S i I v o, Pres i

den~e do Con s e lho do s Mo r a d ores do
AI~o José do Pi n h o

Suges~ão s / n o . P .22
Au~or : As s o c i a ç ã o de Morado re s do AI~o do

Reser vaT ó rio

Brasíl i a, 14 de ma io d e 1987 .

Suges ~ ão s /no .
Au~or : Conselho I ndigen i s~a Miss io n á r io

CIMI - Regional Nordes~e

,
/

..:::-

nas

Suges~ão s /n o . - P . 25
Au ~ o r : Federação da s Mulh e res Pe rnambuca -

CO NS TITUI NTE LYS ANE AS MACI E L

Rela~or

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF
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